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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 

PARAGUAÇU/BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

1



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

PREENCHIMENTO PELA AREA REQUISITANTE

AREA REQUISITANTE

EDMILSON DA CRUZ ALVESRESPONSÁVEL PELA DEMANDA

4329MATRICULA

obras@cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.brE-MAIL

TELEFONE

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

1.500HORACALCETEIRO01

800HORAPEDREIRO02

1.150HORASERVENTE03

3. JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE

(75)981454701
______________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Pretende-se a contratação de empresa especializada para fornecimento de mão 
de obra para pavimentação de diversas vias, do município de Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA, conforme planilha abaixo.

Para impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, a 
administração procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 
executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, cujas 
algumas das categorias profissionais não mais ingressarão na Administração 
Pública Municipal, visto que não haverá concurso público para o provimento 
destes cargos. A principal missão das atividades meio e apoio operacional é 
garantir a operacionalização integral das atividades fmalísticas (atividades 
atreladas às funções de Estado) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, 
segura e confiável.

Para atingir esse objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma 
racional e persistente, obter melhor emprego de seus escassos recursos 
visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. Essa difícil missão, 
muitas vezes, toma-se impossível de ser cumprida a contento, em razão da 
falta de uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam 
consideradas auxiliares, são imprescindíveis para o funcionamento das 
organizações, como é o caso dos serviços terceirizados que se pretende licitar.

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando 
se tenta alcançar a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e 
máxima perfeição do trabalho, as adequações dos atuais serviços são as metas 
visadas pela administração das atividades meio e apoio operacional, o que não 
seria possível sem a contratação de serviços especializados terceirizados. |

mailto:obras@cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br


5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

6. DA NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO OU NÃO DE ESTUDOS PRELIMINARES:

7. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA 
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VALOR ESTIMADO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Cumprir as metas e objetivos do Plano Plurianual, conforme Lei Municipal N° 
337/2021, que trata sobre a adoção de políticas de serviços administrativos de 
forma planejada, eficaz e eficiente que possibilite uma maior segurança e 
modernização dos processos à disposição da sociedade.

Desta forma, com objetivo de cumprir a missão institucional e atender o 
interesse público, buscando sempre a melhoria contínua e a qualidade dos 
serviços prestados, essa Administração Municipal vale-se dos instrumentos 
legais para contratação de seus bens e serviços.

Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, 
inciso I, da Lei n.® 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, bem como considerando o art. 14, I e art. Xxx do Decreto Municipal ns 
002/2023, que regulamenta a Lei ns 14.133/2021 no âmbito do Executivo Municipal, é 
facultativa a elaboração do Estudo Técnico Preliminar nos casos de contratação de obras, 
serviços e compras, cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal ns 14.133/2021.

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais 
adequado para atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o 
atendimento dos princípios da economicidade e eficiência, bem como, um 
elevado padrão na satisfação do interesse público.

As prestações de serviços objeto dessa solicitação é um serviço auxiliar, com 
impossibilidade de aproveitamento de servidores do quadro das Secretarias 
Municipais solicitantes, necessário ã Administração para o desempenho de 
suas atribuições.

Considerando o exposto, justifica-se a presente necessidade de contratação e 
para nortear a referida contratação, encaminho junto a este: Planilha 
Orçamentária; Projeto Básico; Quadro de composição do BDI; Cronograma 
físico financeiro e demais informações necessárias a contratação.

4. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS

Por este instrumento declaro ter ciência das informações aqui contidas, bem 
como da responsabilidade do papel exercido na elaboração da formalização 
apresentada, como integrante requisitante. Em conformidade com a legislação 
que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de 
conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências

No caso especifico os serviços serão prestados mediante necessidade, após 
emissão da Ordem de Serviço. O preço estimado da contratação foi com base 
na tabela SINAPI, Julho/2023, conforme planilha orçamentária. O Preço 
estimado para execução dos serviços é de R$ 113.834,00 (Cento e treze mil 
oitocentos e trinta e quatro reais).



cabíveis.

Cabaceiras do Paragua -BA, 05 de Setembro de 2023.

•í

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

^on a Cruz Alves 
Obras e Serviços Públicos 

ÍTE REQUISITANTE
Secretario Muní 

INTEG
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PROJETO BÁSICO

AVISO

t-

7'*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

7

COTAÇÃO DE PREÇOS 5

DOCUMENTOS DA EMPRESA QUE OFERTOU O MENOR PREÇO '



PROJETO BÁSICO

1 - OBJETO

anexos, ou seja, memorial

4 - LOCA

no município.

lles engenharia e projetos ltda
CNRJ 13.103.698/0001-12

llesengenhoria © 
(75) 97400-9292 @ 

contato@llGsengenheria.com.br @

SEDE/MATRIZ
Rua CarLos Roque, 45. Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale, 55, CS-03
2° andar - sL 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

LLESflh

planilha orçamentária etríinograma^

L DA EXECUÇÃO DO SEFtVIÇO

O serviço ide/erá ser executado eri diverí as localidades^^b^demanda

5 - ACOW P/ <NHAIVIENTO DA EXEC UÇ7.0 \ \

O acompanhamento será realizado pelo fiscal de contrato designadol

6- DA DEFESA E ESTIMATIVA

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de recursos previstos na 
Lei Orçamentária de 2023, conforme dotação orçamentária do município.

0 custo total para a execução dos serviços com BDI incluso, segundo orçamento 
estimado da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU é de R$ 
113.834,00 (Cento e treze mil, oitocentos e trinta e quatro reais), conforme 
especificado de forma unitária ern planilha anexa. Todas as propostas deverão ter 
como parâmetro o valor acima descrito e será irreajustável.

O objeto da presente dispensa de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU/BA.

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRÁfÀçÃO
A presente ^ntralação-^^^ pela necessidade de manutenção das 

pavimentações ^e diversas localidadés do município. Ademais, a dispensa de licitação 
é aplicável^aí^caso em tela, tendj em vista que o valor estimado está dentro dos 
limites legais,/nos termos da Lei n. 14.133/2021.

3 - ESPECir ICAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

O serviço deverá ser executado conforme documentos 
descritivo, planilha orçamentária eicrrinoaíama

mailto:contato@llGsengenheria.com.br


h

- Bahia, 
no cronograma financeiro, sempre 

! realizados, mediante 
, í, devidamente 

do Município de Cabaceiras do 
emitido pelo órgão competente em favor do

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.693/0001-12

LLES
ENGENHARIA G PROJETOS

íameqto, DEVERÁ a CONTRATADA.

a seguir mencionados, que comprovem 
I as condições de habilitação e

llesengenhoria © 
(75)97400'9292 @ 

contató@llesengenhapia.com.br

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45. Térreo - Cenlro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jorathas Pereira do Vele, 55, CS-03 
2“ andar - sl 202 - Ouintandínha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

lo da

7- DO PAGAMENTO

Cabaceiras do Paraguaçu 
contado da data final de cada etapa estabelecida i-----------
com base nos percentuais dos serviços efetivamente u " 
apresentação da(s) respectiva(s) nofa(s) fiscal(is) e aferição da med'i^ão 
atestada(s) pelo Departamento de Engenharia 
Paraguaçu, através de crédito bancário 
CONTRATADO.

7.2. Para a efetivação do pa^anw í ~ 
obrigatorianientefaíísentar os dccumentos i- , 

que a mesma/mantém durante a vigência do contrato 
qualificação:/

a) Certificado de Regularidade do l-GTS (CRF), da empresa;

b) Certidão Negativa de Débitos ps ra com a^evidência Social;

c) CNO (Cadastro Nacional de Obiasi e Alvará^Obra;

d) CND dc Cbra no último pagamentd;

e) ART de e):ecução do responsávsl écnico e da fiscalizaçã 

obra/serviço (1« parcela);

f) Prova dií regularidade com a Fazer da f ecleral;

g) Prova de-Regularidade com a Fazenda-Estadual;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

I) Junto com as medições e notas fiscais, deverá obrigatoriamente

Devera apresentar a devida Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP dos trabalhadores 
elencados no Diário da Obra; «uniwaorBs

° ® "®cessários ao repasse do valor a
ser creditado a contratada;

llesengenhapia.com.br


h

nem reduz a responsabilidade da

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.808/0001-12

Uesengenhoria © 
{75)97400-9292 @ 

contato@llesengenhsrla.com.br Q

reequilíbrio econômico financeiro, na forma da Lei 14.133/2021

9-DO CONTRATO

inerentes à execüç; o d^ q jaisquer projeíôs^sbem como as tomadas 
Ias ao conhecirnento da hscalizácãò. serãXtornariaR pm ató

LLES
ENGENHARIA a PROJETOS

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque. 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03 
2“ andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

Poder Público ou de seus agentes e prepòstos?

10.3 -As ( ú\idas jp*-***—-------
de decisões levadas ao conhecimento da Fiscalização, serãòxlomadas em até 72 
noras após o representante do Munic pio (Engenheiro) tomar ciên'cia\do ocorrido e/ou 
solicitação.

A empresa adju^atár^erái convocada para firmar o contrato no prazo de até 
/ j -------- 5 sua convocação.

8-DA REPACTUAÇÂO DE PREÇO

8.1-0 preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, podendo 
ocorrer o reeouilíbrio econôminn finann^im na

11 - DAS IMEDIÇÕES

11.1 - A Contratada deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteiWnteriores à data 

prevista para o final de cada etapa do cronograma, enviar a medição para a análise 
previa da fiscalização do Município, que, a partir desta análise, indicará os valores a 
efetivamente serem medidos e autorizará a emissão do(s) documento(s) de cobrança.

11.2 - A remuneração ao final de cada etapa do cronograma financeiro de desembolso 
será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A última medição será realizada somente após recebimento 
provisório da obra.

9.1 - Após a homologação da dispensa de licitação, a adjudicatária será convocada 
para assinatura do Contrato, na forrpa da minuta apresentada.

9.2-;
5 (cinco) dias^ridó^contádos da cata de
10 - DA EX^E^UÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10.1 - A execução da obra será fscalizada por Engenheiro(a) Responsável do 
Município de Cabaceira do Paraguáç j.

10.2 - A fiscalização da obra será exsrcida no interesse da Contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na sta bcorên^>n<oimplica corresponsabilidade do

mailto:contato@llesengenhsrla.com.br


h

:ont ato, as mesmas-earacterísticas e condições

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ 13.103.698/0001-12

a 
icj início na ordem de serviço, emitida pela

llesengenhapía ©
{75)97400-9292 ©

contato@tlesengenharia.com.br

_LES
GNOENHARIA H PROJETOS

13.2 - Mant^ durante todo o perí odo de e)jtecução do contratô\situação regular da 
empresa t dos profissionais envoh idos na 0 3ra perante o CREaA

13.3-Proino^ver a anotação, registio, aprovação, licenças. MATRÍ(;U_A PARA OBRA 
no INSS outras exigências dos órgãos fcompetentes com relação íj obra, inclusive 
responsabilizando-se por todos os’ônus decorrentes;

13.4 - Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos 
pelo Contratante para a perfeita execução da obra;

13.5 - Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
Concedentes ou Contratantes, bem como dos órgãos de Controle Interno ou Externo 
a seus documentos e registros contábeis.

13.6 - Providenciar alvará de construção junto ao Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu, antes do início da obra (caso necessário).

13.7 - Comunicar ao Engenheiro Responsável da Contratante a conclusão da obra e 
indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo 
da obra;

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45. Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2“ andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

13.1 - Marter. durante a execução ào 
de habilitação;

12.1 - A Contr^ada terá o prazo d 3'2 meses para concluir a execução do objeto
contar daydata discriminada corr .
Administração Municipal de Cabacsiras do Paraguaçu-Bahia.

12.2 O ccjntrato vigorará por 12 inejses. a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado njos termos da Lei n° 14.1 33/2021.

13 ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁdÀ\

11.3 - No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, 
0 Engenheiro da Contratante impugnará as respectivas etapas, discriminando através 
de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com 0 
recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis.

11.4 - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente a 
etapa{s) impugnada(s) à nova venfic^ão do Engenheiro Responsável da Contratante.
12 - DOS PRAZOS DE INÍCIO^E EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL

mailto:contato@tlesengenharia.com.br


h

e manuais completos de instrução (instalação 
ra I ■ A MA

¥

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.eSS/0001-12

llesengehhopia

(75)97400-9292 @

cantatoigílteBenganharla.com.bp

LLES
ENGENHARIA B PROJETOS

no local da o5ra-i.^genheiro, com formação profissional 
anotado no CRE^^ALJ^romo um dos responsáveis 

lU'í as3upie^ran,^'-fisçalização do contrato a

obra, em meip'^ótico (CD-Rom oú DVD-Rom ou Pen Drive) l 
assinada í>elos respectivos respon >á''eis técnicos pelas execuções;

13.9 - Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) 
detentor(es) do(s) registro(s) apresentado(s) na habilitação;

13.10 - Manter responsável
devidamente comprovada, 
técnicos qela execução da obra, peiaiiie a-iisçaiizaçao ao c(
responsat^ilk ade de deliberar sobrs c uaic uer determinação^d^urgência que 
necessária; "" '

13.11 - Memtír um representante k-gs I 
obra;

/I a-,-xUJ IV

CREA?CAU^omo um dos responsáveis 
isçalização do contrato a 
j------------------ ! se torne

13.8 - Entregar ao Engenheiro Responsável da Contratante, ao término da obra e 
antes do recebimento provisório, os seguintes documentos:

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra;

b) habite-se da obra, quando exigível;

c) documentos de garantia emanuais completos de instrução (instalação, 
manutenção, operação e outros^que sejam necessários) dos equipamentos instalados 
na obra;(caso

d) os projetos/a^alizados com as altc rações eventualmente ocorridas no decorrer da

> e uma via impressa

, com comprovada experiêrvciá na execução da

13.12 -Assuijnir todos os ônus, encare os sociais, trabalhistas, fiscais o previdenciários 
concernentes à execução de seus^^drviçosr inclusive os resultantWde acidentes no 
trabalho e incêndios;

13.13 - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho;

13.14 - Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à 
confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

13.15 - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, 
prepostos ou subcontratadas, ainda que involuntariamente, às instalações dos 
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da Prefeitura Municipal 
de Cabaceiras do Paraguaçu ou de propriedade de terceiros, durante a execução da 
obra;

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2® andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460



f

h

necessário, instalação provisória (barracão

segurança e proteção de todo o material,

obs3r\ ações feitas pel^^ngenheiro Responsável da

contratados.

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
CNRJ13.1O3.6ga/OOO1-12

Uesengenharia

(75)97400-9292 @

cõntato@llesengenharie.com.br @

13.22 . UM ■ lu iiiva^ciu V

bem como demolir e refazer imediatamerte, 
ou da n-ãò de-obra.

Fornecer, para emprego na ejíecução das obras, somente material de primeira 
, as especificações técnicas e 

os serviços com

LLES
ENGENHARIA 6 PROJETOS

SEDE/matriz
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Cenlro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale, 55, CS-03
2° andar - sl 202 - Ouintandínha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP.44440-460

- Ao final d^exe^^ão'da obra, o barracão (instalação provisória) deverá ser

13.17-Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 
contidas na legislação específica do trabalho;

13.18 - A Contratada providenciará, se
para guarda de materiais e ferramentas).

13.18.1 ■
desmontado e retifado^-dálocal.

13.19 - Resp^nsabilizar-se pela guarda, r----------- .  . . .
equipamentos e ferramentas utilize das na obra, até a conclusão dos trabalhos;

13.20-r
mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, «
as regulamentações aplicáveis a cada caso, executando todos 
esmero e perfeição;

13.21 - Acatar as decisões e < *
Contratan e, que serão formuladas por eslcri o.

quer em razão de material r 
reaproveitarnento serão retirados 
fiscalizaçãW

Observação 1: A substituição de profissionais indicados para assumir a 
responsabilidade técnica pela execução da obra, somente será admitida quando for 
realizada por profissionais com experiências equivalentes, devidamente 
comprovadas, e dependerá de prévia aprovação do Engenheiro Responsável da 
Contratante.

Observação 2: Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de 
profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a 
alteração de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos

- Retirar, nos termos da noiificação ca fiscalização, todo''0 rnaterial rejeitado, 
— .j por sua conta, tudo què for impugnado, 

. Os materiais possíveis de 
e acondicionados conforrne orientação da

13.16 - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 
empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos 
serviços;

mailto:ntato@llesengenharie.com.br


ENGENHARIA & PROJETOS

14.2 - Verificar a execução do objeto por meio do Engenheiro Responsável;

14.3 - Ver ficar as obrigações fisca s;

14.5 - Aplica as sanções administrativas contratuais;

15 - DAS ATRIBUIÇÕES DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DA CONTRATANTE

u

Observação 3: Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento 
que integre a dispensa de licitação e seus anexos serão executados sob 
responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

15.1 - Verificar a execução da obra e materiais empregados objetivando garantir a 
qualidade desejada dos serviços; _ _ |_

15.2 - Exigir da Contratada a correção ou reconstrução das partes dos serviços 
executados com erros ou imperfeições;

15.3 - Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na 
execução da obra;

15.4 - Atestar notas fiscals/faturas e manifestar-se quanto à realização dos serviços e 
encaminhar a nota fiscal/fatura ao Setor Administrativo/Financeiro, para que 
verifiquem as obrigações fiscais para posterior pagamento.

15.5 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços, dentro das normas deste contrato;

LLÉS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.698/0001-12
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Observação 4: Todos e quaisquer projetos complementares que se fizerem 
necessários deverão ser apresentados para aprovação pelo Engenheiro Responsável 
da Contratante com 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao início de execução dos 
serviços e, após aprovação, deverão ser registrados no CREA/CAU-BA. Será 
permitida a alteração de ^^jeto€^esde que não fira a ética dos profissionais 
------u------------------------------- ------------ ------------------- x------ncnhum acréscimo de 

isso ocorra a empresa

SEDE / MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2“ andar - sL 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

14.4 - Efetuar pagamento à Contra ac a de acordo conxa^coQ^ões de preço e prazo 
estabeleciaos no contrato;

envolvidos, não alter^s-pr^s^fifíais contratados e nem traga
gasto, direto ^u-'1ndifôtámente, ac custo da obra, caso is

14 - DAS OB^IGAÇOES DA CONTF ATANTE
14.1 - Propiciar todas as facilidade» indispensáveis à boa execução da obra;

mailto:contato@Uesengenharia.coin.bp


15.7 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;

16 - DO RECEBIMENTO DA OBRA

17 - DA GARANTIA DA OBRA

16.3 - Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas previstas no contrato.

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.608/0001-12

15.6 - Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados sobre a obra;

15.9 - Solicitar à Administração a ap icação de penalidades por descumprimento de 
cláusula contratual.

17.1 “A contratada se responsabiliza por fornecer garantia, conforme dispõe a. norma 
de desempenho da ABNT NBR n® 15.475/2013, contada a partir da data de emissão 
do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

llesengenharia © 
(75)97400-9202 ® 
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SEDE/MATRIZ
Rua Caplos Roque, 45, Téppeo • Centpo
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Johalhas Pepeipa do Vale, 55, CS-03
2° andap - sL 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

LLES
ENGENHARIA a PROJETOS

15.8 - Comunicar ao representante da contratada sobre descumprimento do contrato 
e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

»ou
■ (^a^ condições contratuais, o Engenheiro 

rel^tóijio circunstanciado dirigido à autoridade 
'ahívoic —I

16.4 - Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na 
forma da lei.

a) aprova0G nos órgãos competentus. quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra;

b) apreser tação dos demais docuneitos exigidosjTO contrato, quando exigíveis, tais 
como “Documentos Técnicos, Garantia, e :c.

lavrando ^m duas vias de igual teor 
encaminhadí^ à autoridade contratante. Cjasò seja constatado o não-cumprimento 
o cumprimento irregular de quaqter r‘‘ ------ - ........ ■
Responsáye da Contratante lavrí rá i 
contratanterque adotará as medidas cabíveís.

16.1 - Concjúid^a obra, a Contratada notificará a Contratante, que por intermédio do 
Engenheiro Responsável fará viste ria da obra para verificação das seguintes 
exigências.

16.2 - Verificado o adequado cumprimento de todas as condições contratuais, o 
Engenheirp ftesponsável da Contratente efetuará o Recebimento Rrovisório da obra, 

*— q T^iTipo óo Recebimento P^royisório, que será

(^a^ condições
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inexecuç^^Gt^u parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
no prazo

LLES
ENGENHARIA Q PROJETOS

legal, aplica^^^guintes sanções:

a) ADVERJ^CIA: sempre que foieni observadas irregularidades de pequena monta

d a de atraso na^ejTtrega da obra, no caso 
v£ lor total do contrato até o dia da efetiva 
*/irte) dias, após o qu^sèrá considerada a

b.1) de 5,i) % (cinco por cento) sobre 
injustificada i 
estabelecido

! 0 v^or total da proposta, no caso de recusa 
da licitante adjudica ár a en firmarão termo de contrato, no prazo

por infração a 
excluindo a alínea “b.2” deste item.

b.2) de 0,2% (dois décimos por ce itc) po 
de atraso inj jstificado, calculada sotre o 
entrega da obra, limitado a 120 (cén o e 
inexecução p arcial ou total da obrJ;

b.3) de 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor total do Contrato 
qualquer ^usula ou condição dgjontrato, excluindo a alínea “l' 
aplicada em dobro na reincidência

b.4) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato em caso de inexecução ou 
execução parcial do objeto. Observação: O valor das multas aplicadas deverá ser 
recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será descontado do pagamento a 
que a licitante vencedora fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
da Contratada o valor devido será cobrado administrativo e/ou judícialmente.

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração 
publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45. Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale, 55, CS-03 
2° andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

17.2 - Equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização 
caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos 
pela Contratada ou, caso o defeito não seja totalmente superado, aceito em 
devolução, sendo a Contratante ressarcida pelo valor da compra, devidamente 
atualizado pela variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPDI) 
apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRAI VAS

18.1 - Pela i
vwiiuaiu, d neieiiura Mur 

Cabaceiras do ^agu^.po^rá. garantida a prévia defesa da contratada 
lortol Or^ll«^or _____ ___*

A r\\A
C,, . » j- szí/-». od I ipi C UU6

para as quais tenha concorrido;

b) MULTAS:

mailto:contato@Uesengenhapia.com.bp


hENGENHARIA B PROJETOS

.r

Ronalc Barbosa dos Santos

Enaenheiro Civil

Crea- 3a: 3000104'292

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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SEDE / MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro'
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonalhas Pereira do Vale. 55, CS-03
2" andar - sl EOE - Quintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460
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Cabaceinas-dtí^aguaçu, 17 de julho de 2023.

/vKldSSf^SO-dOíSOfíiOf 
Engenheiro OiHI 

WW-BA: J0001M2S2

contatofgtUes%25c3%25a9ngenharia.com.br


■ ■?'

prefeitura municipal de CABACEIRAS do PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu/Bahia, em atendimento ao §3° do art. 75 
da Lei n®. 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação de n° 073/2023 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇAO DE 
DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 
constante(s) do Projeto Básico, disponibilizado abaixo, e conforme modelo de proposta e 
anexos, disponibilizados através do e-mail licitacao@cabaceirasdoparaquacu.ba.qov.br, 
exclusiva mente para o e-mail licita cao@cabaceira5doparaquacu.ba.qov.br ate às 23h59 do 
dia 15/09/2023. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para esta Administração 
Municipal será contatada parã envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias, em até dois dias úteis após a convocação. Cabaceiras do Paraguaçu, 12 de 
Setembro de 2023. Anaene Fiúza de Souza da Silva - Presidente da Comissão de 
Contratação.

■ - Ç

sdoparaquacu.ba.qov.br
ba.qov.br


h
PROJETO BÁSICO

1 - OBJETO

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

14.133/2021.

3 - ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

L DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO4- LOCA

O acompanhamento será realizado pelo fiscal de contrato designado

O serviço deverá ser executado conforme documentos anexos, ou seja, memorial 
descritivo.

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNW 13.103.698/0001-12
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O serviço dej/erá ser executado em diverí as localidades sob^d^^da no município.

5 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO \ \

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Cenlro
Laje - Bahia, - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonethas Pereira do Vale, 55, CS-03
2“ andar - sl 202 - Quintandinha
Santo. Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

ENGENHARIA S.PROJETOS

O objeto da presente dispensa de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU/BA.

6- DA DEFESA E ESTIMATIVA CUQO

As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de recursos previstos na 
Lei Orçamentária de 2023, conforme dotação orçamentária do município.

A presente contralação^^ justifica-se pela necessidade de manutenção das 
pavimentações ae-di^rsas localidadejs do município. Ademais, a dispensa de licitação 
é aplicável^alycaso em tela, tendo em vista que o valor estimado está dentro dos 
limites legais/nos termos da Lei n.

0 custo total para a execução dos serviços com BDl incluso, segundo orçamento 
estimado da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU é de R$ 
113.834,00 (Cento e treze mil, oitocentos e trinta e quatro reais), conforme 
especificado de forma unitária em planilha anexa. Todas as propostas deverão ter 
como parâmetro o valor acima descrito e será irreajustável.

planilha orçamentária e crònogFam^

mailto:conlato@llesengenharie.com.bp


' 1 ■

7- DO PAGAMENTO

DEVERÁ a CONTRATADA,7.2. Para a efetivação^^o pagamento

com a Previdência Social;b) Certidão Negativa de Débitos para

obra/serviço (1® parcela);

f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;

g) Prova de-Regularidade com a Fazendá-Estadual;

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

i) Junto com as medições e notas fiscais, deverá obrigatoriamente

c) CNO (Cacastro Nacional de Obiasi e Alvará da^Qbja^

d) CND da Obra no último pagamento;

Deverá apresentar a devida Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP dos trabalhadores 
elencados no Diário da Obra;

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo • Centro
Laje • Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale, 55, CS-03
2" andar - sL 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

7.1.0 pagamento será efetuado pelo Município de Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia, 
contado da data final de cada etapa estabelecida no cronograma financeiro, sempre 
com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e aferição da medição, devidamente 
atestada(s) pelo Departamento de Engenharia do Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu, através de crédito bancário emitido pelo órgão competente em favor do 
CONTRATADO.

j) Informação da conta corrente e demais dados necessários ao repasse do valor a 
ser creditado à contratada;

h

obrigatorian^efitefapresentar os documentos a seguir mencionados, que comprovem 
que a mesma/mantém durante a \igência do contrato as condições de habilitação e 
qualificaçãí): /

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;

e) ART de execução do responsável écnico e da fiscalização da

LL
ENGENHARIA B PROJETOS

llesengQnharia.c%25c3%25b3m.br


9-DO CONTRATO

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
I * « I i i Sí iar*I irloa rJrt

levadas ao conhecii

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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SEDE/MATRIZ
Rüa Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2“ andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

_LES
ENGENHARIA B PROJETOS

cy,
merto da

horas após c representante do Muiiic pio

-iscalização, serã^omadas em até 72 
Engenheiro) tomar ciênciaVdo ocorrido e/ou

8-DA REPACTUAÇÃO DE PREÇO

8.1 - 0 preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, podendo 
ocorrer o reequilibrio econômico financeiro, na forma da Lei 14.133/2021

9.1 - Após a homologação da dispensa de licitação, a adjudicatária será convocada 
para assinatura do Contrato,jTaJonjia da minuta apresentada.

9.2 - A empresa adju^atáti^erájcc nvocada para

solicitaçãci.

11 - DAS MEDIÇÕES
11.1 - A Contratada deverá, no prazo de^é 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 

prevista para o final de cada etapa do cronograma, enviar a medição para a análise 
prévia da fiscalização do Município, que, a partir desta análise, indicará os valores a 
efetivamente serem medidos e autorizará a emissão do(s) documento(s) de cobrança.

11.2 - A remuneração ao final de cada etapa do cronograma financeiro de desembolso 
será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A última medição será realizada somente após recebimento 
provisório da obra.

firmar o contrato no prazo de até
5 (cinco) dias corridós^ contados dà cfata de sua convocação.

10 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 - A ex^ução da obra será fscalizada por Engenheiro(a) Responsável do 

Município de Cabaceira do Paraguaç j.

10.2 - A fiscalização da obra será exarcida no interesse da Contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Contr^ada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irrsgularidades e, na sua ocorrêncià>nãojmplica corresponsabilidade do 
Poder Pút licl» ou de seus agentes e prepi)slSs?\2;^^^'"\^_^

10.3 - As c ú\ idas inerentes à execiiçí o de q jaisquer projetos^^em como as tomadas 
de decisões



z<

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.3 - No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, 
o Engenheiro da Contratante impugnará as respectivas etapas, discriminando através 
de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o 
recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis.

11.4 - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente a 
etapa(s) impugnada(s) à nova verificação do Engenheiro Responsável da Contratante.

12 - DOS PRAZOS DE INÍCIO E DE EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

13.4 - Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos 
pelo Contratante para a perfeita execução da obra;

13.5 - Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
Concedentes ou Contratantes, bem como dos órgãos de Controle Interno ou Externo 
a seus documentos e registros contábeis.

13.6 - Providenciar alvará de construção junto ao Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu, antes do início da obra (caso necessário).

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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13.7 - Comunicar ao Engenheiro Responsável da Contratante a conclusão da obra e 
indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo 
da obra;

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonalhas Pereira do Vale. 55, CS-03
2“ andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

LLES
ENGENHARIA B PROJETOS

13.2 - Manter durante todo o período de execução do contratd\situação regular da 
.1 _ ____ .__________ ..I_________ ____________ .____ Z>O|-A.\ \

12.1 - A Contratada terá o prazo de 12 meses para concluir a execução do objeto, a 
contar da /oata discriminada como início na ordem de serviço, emitida pela 
Administração Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu-Bahia.

12.2 0 ccntrato vigorará por 12 meses, a contar da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 14.1 33/2021.

13,3 - Promovera anotação, registro, aprovação, licenças, MATRÍCU_A PARA OBRA 
no INSS e o jtras exigências dos orgãos coupetentes com relaçao a obra, inclusive 
responsadilizando-se por todos osWus decorrentes; '—'

13.1 - Manter, durante a execução do contrato, as mesrnas'earacterísticas e condições 
de habilitaçã 3;

empresa è dós profissionais envoh idós na obra perante o CREA;\ \

mailto:contato@U0sengenharia.com.bP


b) habite-se da obra, quando exigível;

13.8 - Entregar ao Engenheiro Responsável da Contratante, ao término da obra e 
antes do recebimento provisório, os seguintes documentos:

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra;

13.11 - Manter um representante legal, com comprovada experiência na execução da 
obra;

13.13 - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho;

13.14 - Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à 
confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

13.15 - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, 
prepostos ou subcontratadas, ainda que involuntariamente, às instalações dos 
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da Prefeitura Municipal 
de Cabaceiras do Paraguaçu ou de propriedade de terceiros, durante a execução da 
obra;

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
8’ andar - st 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

LLES
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de^gência que se torne

13.12 - Assumir todos os ônus, encare os siociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários 
concernentes à execução de seus^serviçosr inclusive os resultantes-^de acidentes no 
trabalho e incêndios;

13.10 - Manter responsável no local da obra-,^^genheiro, com formação profissional 
devidamentej comprovada, anotado no CREA/CALt^mo um dos responsáveis 
técnicos p^ela execução da obra, çju^ asíuinè^pêran^^^fis^alização do contrato a 
responsabilidade de deliberar sobre c uaicuer determinação^i 
necessária;

c) documentos de garantia e rnanuais completos de instrução (instalação, 
manutenção, operação e outí:os''qLje s ejam necessários) dos equipamentos instalados 
na obra;(caso necessário)

d) os projeto^atualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer da 
obra, em meio^^tico (CD-Rom oó DVD-Rom ou Pen Drive) e uma via impressa 
assinada p4lo4 respectivos responsáreis técnicos pelas execuções;

13.9 - Executar a obra sob a responsabilidade técnica do(s) profissional(is) 
detentor(es) jo(s) registro(s) apresentado(s) na habilitação;

mailto:ntato@llGsengenhania.com.bP


hENGENHARIA a PROJETOS

cada caso, executando todos os serviços com

13.16 - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 
empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos 
serviços;

13.17 - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 
contidas na legislação específica do trabalho;

13.18 - A Contratada providenciará, se necessário, instalação provisória (barracão 
para guarda de materiais e ferramentas).

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.1O3.6S8/OOO1-12
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13.22 - Retirar, nos termos da no ificação ca fiscalização, todo^^ rnaterial rejeitado, 
bem como d ímolir e refazer imedi itamerite pc; ------------ -----------
quer em razão de material ou da mão de-obra.

______ _x - i _. j

fiscalizaçàjoj

Observação 1: A substituição de profissionais indicados para assumir a 
responsabilidade técnica pela execução da obra, somente será admitida quando for 
realizada por profissionais com experiências equivalentes, devidamente 
comprovadas, e dependerá de prévia aprovação do Engenheiro Responsável da 
Contratante.

Observação 2: Salvo por caso fortuito ou força maior, a eventual substituição de 
profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a 
alteração de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos 
contratados.

13.18.1 - Ao final da execução''da obra, o barracão (instalação provisória) deverá ser 
desmontado e retirado dólocal.

13.21 - Acatar as decisões e observações feita^pelo Enge^nheiro Responsável da 
Contratan e, que serão formuladas por esfri o.

por sua conta, tudo i^u^ for impugnado, 
_i_ _i__- Qg rnateriais possíveis de 

reaproveitàrriento serão retirados e acóndicionados conforme orientação da

13.19 - Resp^nsabilizar-se pela g^uarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipameríto/e ferramentas utilizadas na obra, até a conclusão dos trabalhos;

13.20 - Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira 
mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e 
as regulame'ntações aplicáveis a r*'**'' 
esmero e perfeição;

mailto:contato@ltesengenharis.coiTi.br


ENGENHARIA Q PROJETOS

14.2 - Ver ficar a execução do objeto por meio do Engenheiro Responsável:

14.3 - Verificar as obrigações fisca s;

14.5 - Aplicar as sanções administrativas contratuais;

15 - DAS ATRIBUIÇÕES DO ENGENHE RO RESPONSÁVEL DA CONTRATANTE

u

Observação 3: Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento 
que integre a dispensa de licitação e seus anexos serão executados sob 
responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

15.2 - Exigir da Contratada a correção ou reconstrução das partes dos serviços 
executados com erros ou imperfeições;

15.3 - Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na 
execução da obra;

15.4 - Atestar notas fiscais/faturas e manifestar-se quanto à realização dos serviços e 
encaminhar a nota fiscal/fatura ao Setor Administrativo/Financeiro, para que 
verifiquem as obrigações fiscais para posterior pagamento.

15.5 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços, dentro das normas deste contrato;

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.698/0001-12
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14.4 - Efetuar pagamento à Contra ada de acordo com a^condições de preço e prazo 
estabelecidos no contrato;

envolvidos, não alter^^s preçps^fif ais contratados e nem traga nenhum acréscimo de 

assumirá todas as^éxpensas.

14 - DAS ÓBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da obra;

15.1 - Verificar a execução da obra e materiais empregados objetivando garantir a 
qualidade desejada dos serviços; _  1_  I_ |

Observação 4: Todos e quaisquer projetos complementares que se fizerem 
necessários deverão ser apresentados para aprovação pelo Engenheiro Responsável 
da Contratante com 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao início de execução dos 
serviços e, após aprovação, deverão ser registrados no CREA/CAU-BA. Será 
permitida a alteração de projetoC^esde que não fira a ética dos profissionais 

 I. J _lx • J X X I  X I z :  _i 

ac custo da obra, caso isso ocorra a empresa

mailto:contalo@Uesengenhapia.com.br


ENGENHARIA a PROJETOS

15.7 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;

16 - DO RECEBIMENTO DA OBRA

, tais

17 - DA GARANTIA DA OBRA

15.6 - Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados sobre a obra;

15.8 - Comunicar ao representante da contratada sobre descumprimento do contrato 
e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

15.9 - Solicitar à Administração a ap icação de penalidades por descumprimento de 
cláusula contratual.

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.508/0001-12

17.1 - A contratada se responsabiliza por fornecer garantia, conforme dispõe a norma 
de desempenho da ABNT NBR n* 15.475/2013, contada a partir da data de emissão 
do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.
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16.2 - Ve’ifi:ado o adequado cumprimento de todas as co^idi^ões contratuais, o 
Engenheiro Responsável da Contrate nte efetuará o Recebimento R^ovisório da obra, 
lavrando em duas vias de igual teor o Termo de Recebimento í^royisório, que será 
encaminhado à autoridade contratanie. cjaso seja constatado o não-|Cumprimento ou 
0 cumprimento irregular de qualqier das condições contratu aisj, o Engenheiro 
Responsável da Contratante lavrará rel^tójio circunstanciado diiigido à autoridade 

contratante^que adotará as medidasxabíveis.

16.3 - Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas previstas no contrato.

16.4 - Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na 
forma da lei.

16.1 - Concluída^ obra, a Contratada notificará a Contratante, que por intermédio do 
Engenheiro^ Responsável fará vistoria da obra para verificação das seguintes 
exigências^:

a) aprovaçãci nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra;

b) apresentarão dos demais docune itos exigidosjio contrato, quando exigíveis 
como “Documentos Técnicos, Garant a, e :c.

mailto:conlato@UesengsnhaPia.com.bP
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18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

b) MULTAS:

da licitante adjudica ár a em firmar o termo de contrato, no prazo

17.2 - Equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização, 
caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos 
pela Contratada ou, caso o defeito não seja totalmente superado, aceito em 
devolução, sendo a Contratante ressarcida pelo valor da compra, devidamente 
atualizado pela variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPDI), 
apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

b.4) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato em caso de inexecução ou 
execução parcial do objeto. Observação: O valor das multas aplicadas deverá ser 
recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
Se 0 valor da multa não for pago, ou depositado, será descontado do pagamento a 
que a licitante vencedora fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
da Contratada o valor devido será cobrado administrativo e/ou judicialmente.

c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.3S8/0001--2

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45. Térreo • Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonalhas Pereira do Vale. 55, CS-03 
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LLES
ENGENHARIA B PROJETOS

v£ lor total do contrato até o dia da efetiva 
i/irte) dias, após o qu^sàrá considerada a

b.3) de 0,2% (dois décimos por ceito) so^re o valor total do Cont ato, por infração a 
qualquer ^usula ou condição d^cont^, excluindo a alínea* “b.2" deste item, 
aplicada em dobro na reincidência.

b.1) de 5,0 % (cinco por cento) sobre o valor total da proposta, no caso de recusa 
injustificaca 
estabelecido

b.2) de 0,2% (dois décimos por centò) por d a de atrasoTia-e^trega da obra, no caso 
de atraso inj jstificado, calculada soqre o 
entrega da obra, limitado a ' 
inexecução r arctal ou total da obra';

18.1 - Pela inexecuçã^total^u parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Cabaceiras do Paraguaçu.poderá, garantida a prévia defesa da contratada, no prazo 
legal, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA: sempre que foieni observadas irregularidades de pequena monta 
para as quais'tenha concorrido;

mailto:contato@llesengenhapia.com.br


CabaceiraS'do Paraguaçu, 17 de julho de 2023.

Barbosa dos SantosRonalc

Engenheiro Civil

Crea-Ba: 3000104292

u

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.

LLÉS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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' PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERÇA-FEIRA
12 DE SETEMBRO DE 2023

ANO III-EDIÇÃO N* 135W DIÃRIO OPIÇIM
PREFFEITURA MUNICIPAL DEGABACEIRA&DQPARAGUÃÇUi^ BA

Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparagijacu.transparenciaoficialba-com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

A Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu/Bahia, em atendimento ao §3° do art. 75 
da Lei n^. 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o presente aviso 
da Dispensa de Licitação de n° 073/2023 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇAO DE 
DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA.

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) 
constante(s) do Projeto Básico, disponibilizado abaixo, e conforme modelo de proposta e 
anexos, disponibilizados através do e-mail licitacao@cabaceirasdoparaciuacu.ba.qov.br, 
exclusivamente para o e-mail licitacao@cabaceirasdoparaquacu.ba.qov.br até às 23h59 do 
dia 15/09/2023. A empresa detentora da proposta mais vantajosa para esta Administração 
Municipal será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias, em até dois dias úteis após a convocação. Cabaceiras do Paraguaçu, J.2 de 
Setembro de 2023. Anaene Fiúza de Souza da Silva - Presidente da Comissão de 
Contratação.

www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,^ .

http://www.pmcabaceirasdoparagijacu.transparenciaoficialba-com.br
ciuacu.ba.qov.br
mailto:licitacao@cabaceirasdoparaquacu.ba.qov.br


ENGENHARIA B PROJETOS

PROJETO BÁSICO

1 - OBJETO

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

pela necessidade de manutenção das

3 - ESPECIFICAÇÃO DO SERViÇO/FORNECIMENTO

planilha orçamentária e cronograraa.

L DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO4 - LOCA

'Uesengenhario

(75) 97400-3392 © 

conlato(g|lleseogenharia.com.br ©

TERÇA-FEIRA

12 DE SETEMBRO DE 2023 

ANO III-EDIÇÃO N* 135

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
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SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque. 45, Térreo - Centro
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O custo total para a execução dos serviços com BDI incluso, segundo orçamento 
estimado da PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU é de R$ 
113.834,00 (Cento e treze mil, oitocentos e trinta e quatro reais), conforme 
especificado de forma unitária em planilha anexa. Todas as propostas deverão ter 
como parâmetro o valor acima descrito e será irreajustável.

O objeto da presente dispensa de licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU/BA.

6- DA DESPESA E ESTIMATIVA DE- CUSTOu u u U
As despesas decorrentes deste processo correrão por conta de recursos previstos na 
Lei Orçamentária de 2023, conforme dotação orçamentária do município.

O serviço deverá ser executado conforme documentos anexos, ou seja, memorial 
descritivo, planilha orçamentária e cronograraa.

W DIÁRIO OFICIAL
PRÉFFBTÜRA MUNICIPAL DECABACÉÍRAS DOMRAGUÂÇU - M

Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.tran5parenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

a

'II u J
5 - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

A presente contrat^ção-''justific^-‘ e pela necessidade de manutenção das 
pavimentaçõeâíe-diversas localidades do município. Ademais, a dispensa de licitação 

é aplicável^acy-caso em tela, tendo em vista que o valor estimado está dentro dos 
limites legais/nos termos da Lei n. 14.133/2021.

o acompanhamento será realizado pelo fiscal de contrato designado

www.cabaceirasdoparaguacu,ba,gov,br

lleseogenharia.com.br
http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.tran5parenciaoficialba.com.br


7- DO PAGAMENTO

DEVERÁ a CONTRATADA.7.2. Para a efetivaçãoHo pagamento,

i

a) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da empresa;

b) Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social;

obra/serviço (1® parcela);

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;

i) Junto com as medições e notas fiscais, deverá obrigatoriamente

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.698/0001-13

TERÇÁ-FEIRA

12 DE SETEMBRO OE 2023
ANO III-EDIÇÃO N* 135

Deverá apresentar a devida Guia de Recolhimento do FGTS - GFIP dos trabalhadores 
elencados no Diário da Obra;

ILesengenhario © 
(75)97400-9393 ®

coritatQ@llesengenharia.com.bP
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ENGENHARIA a PROJETOS

7.1.0 pagamento será efetuado pelo Município de Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia, 
contado da data final-de cada etapa estabelecida no cronograma financeiro, sempre 
com base nos percentuais dos serviços efetivamente realizados, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal{is) e aferição da medição, devidamente 
atestada{s) pelo Departamento de Engenharia do Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu, através de crédito bancário emitido pelo órgão competente em favor do 
CONTRATADO.

j) Informação da conta corrente e demais dados necessários ao repasse do valor a 
ser creditado à contratada;

K DIÁRIO OFICIAL
Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaRuacu.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

e) ART de execução do responsável écn co e da fiscalização da

f) Prova dé nsgularidade com a Farerda l ederal;

g) Prova de-Regularidade com a Fazenda-Estadual;

c) CNO (Cadastro Nacional de Obras) e Alvará dà Obra,

d) CND da Obra no último pagamento;

obrigatoriamentefapresentar os documentos a seguir mencionados, que comprovem 
que a mesma/mantém durante a vigência do contrato as condições de habilitação e 
qualificação: /

mailto:coritatQ@llesengenharia.com.bP
http://www.cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br
http://www.pmcabaceirasdoparaRuacu.transparenciaoficialba.com.br


9-DO CONTRATO

responsabilidade da Conti^ada, inclusive perante terceiros, por

í .

■ í'

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13,103.508/0001-12

TERÇA-FEIRA
12 DE SETEMBRO DE 2023
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LLES
ENGENHARIA a PROJETOS

8-DA REPACTUAÇÃO DE PREÇO

8.1 - O preço ofertado será fixo e irreajustável durante a vigência do contrato, podendo 
ocorrer o reequilíbrio econômico financeiro, na forma da Lei 14.133/2021

B DIÁRIO OFICIAL
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Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL
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9.1 - Após a homologação da dispensa de licitação, a adjudicatária será convocada 
para assinatura do Contrato, na fonria da minuta apresentada.
9.2 - A empresa adjudicatáriâ^s^ájcc nvocada para firmar o contrato no prazo de até 

5 (cinco) dias corridôsfcontados da data de sua convocação.

10 - DA EXECUÇÃO E FISCALIZlÇ^O DO CONTRATO
10.1 - A execução da obra será fiscalizada por Engenheiro(a) Responsável do 

Município Jde Cabaceira do Paragu açu.

10.2 - A fiscülização da obra será exercida no interesse da Contratante e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da Conti^ada, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, na st a ícorrêncíàT-não implica corresponsabiüdade do 
Poder Pút lic'o ou de seus agentes e ^reposi

10.3 - As dú\ idas inerentes à execução de q laisquer projet'0s,±eqi como as tomadas 
de decisões levadas ao conhecinierto da -iscalização, serã^oimadas em até 72 
horas após c representante do Mui lic pio Ei genheiro) tomar ciênciaido ocorrido e/ou 
solicitação.

11-DAS MEDIÇÕES

11.1 - A Contratada deverá, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 
prevista para o final de cada etapa do cronograma, enviar a medição para a análise 
prévia da fiscalização do Município, que, a partir desta análise, indicará os valores a 
efetivamente serem medidos e autórizará a emissão do{s) documento(s) de cobrança.

11.2 - A remuneração ao final de cada etapa do cronograma financeiro de desembolso 
será realizada sempre com base nos percentuais dos serviços efetivamente 
realizados no período. A última medição será realizada somente após recebimento 
provisório da obra.

sdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br
http://www.cabaceirasdoparagua
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■ ‘5'2 meses para concluir a execução do objeto, a
contar daXlata discriminada comc' início na ordem de serviço, emitida pela

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.SaS/00O1-12

Ussengenharia (s) 
175)97400-9292 ®

contato@liesengenhopia.com.bp

LLES
ENGENHARIA S.PROJETOS

11.3 - No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, 
0 Engenheiro da Contratante impugnará as respectivas etapas, discriminando através 
de termo as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o 
recebimento do termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, 
conforme o caso, passível das sanções cabíveis.

11.4 - À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente a 
etapa(s) impugnada(s) à nova verificação do Engenheiro Responsável da Contratante.
12 ■ DOS PRAZOS DE INÍCIO^E^^EXECUÇÃO DA OBRA E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL

12.1 - A ContfaUda terá o prazo de
contar da/d
Administração Municipal de Cabacbiras do Paraguaçu-Bahia.
12.2 O cJntrato vigorará por 12 ijneses, a contar da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei n° 1^-. 1^3/2021.

13 - DAS OE RIGAÇÕES DA CONTRATA

13.1 - Mar tei, durante a execução (Io cont at i, as mesmas car^teristicas e condições 
de habilitação;

13.2 - Manter durante todo o períado de execução do contratòxsituação regular da 
empresa é dos profissionais envolvidos na obra perante o CREA;\

13.3 - Promover a anotação, registro, aprovação, licenças, MATRÍCULA PARA OBRA 
no INSS e outras exigências dos órgãos jcopipetentes com relação à obra, inclusive 
responsatlilizando-se por todos osLnus decorrentes;

13.4 - Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos 
pelo Contratante para a perfeita execução da obra;

13.5 - Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
Concedentes ou Contratantes, bem como dos órgãos de Controle Interno ou Externo 
a seus documentos e registros contábeis.

13.6 - Providenciar alvará de construção junto ao Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu, antes do início da obra (caso necessário).

13.7 - Comunicar ao Engenheiro Responsável da Contratante a conclusão da obra e 
indicar preposto para acompanhar as vistorias para recebimento provisório e definitivo 
da obra;

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45. Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2° andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460
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b) habite-se da obra, quando exigível;

comprovada, anotado

13.8 - Entregar ao Engenheiro Responsável da Contratante, ao término da obra e 
antes do recebimento provisório, os seguintes documentos:

a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra;

13.13 - Observar, quanto ao pessoal, às disposições da lei de nacionalização do 
trabalho;

13.14 - Retirar do local da obra qualquer empregado que não corresponder à 
confiança, ou perturbar a ação da fiscalização, nos termos da notificação desta;

CREA/CAU^como um dos responsáveis
io do contrato a

TERÇA-FEIRA

12 DE SETEMBRO DE 2023

ANO III-EDIÇÃO N* 135

13.15 - Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregados, 
prepostos ou subcontratadas, ainda que involuntariamente, às instalações dos 
prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e demais bens da Prefeitura Municipal 
de Cabaceiras do Paraguaçu ou de propriedade de terceiros, durante a execução da 
obra;

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.esa/0001-12

Uesengenharia (D 
175)97400-9292 @ 

coritato@llesengerihania.com.br ©
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13.12 - Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fisca s e previdenciários 
concernentes à execução de seus^serviços, inclusive os resultantes-^de acidentes no 

trabalho e incêndios;

c) documentos de garantia e^jjianuais completos de instrução (instalação, 
manutenção, operação e (^os-qlíe s sjam necessários) dos equipamentos instalados 
na obra;{caso nece^ário)

d) os projeto^átualizados com as alterações eventualmente ocorridas no decorrer da 
obra, em meio^^tico (CD-Rom ou OVD-Rom ou Pen Drive) e uma via impressa 
assinada p^lds respectivos responsáreis técnicos pelas execuções;

13.9 - Executar a obra sob a responsabilidade técnica do{s) profissional{is) 
detentor(es) (Jo(s) registro(s) apresentado(s) na habilitação;

.ÁRIO OFIGIAL
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13.10 - Manter responsável no local da obra,.Engenheiro, com formação profissional 
comprovada, anotado no ‘J" ----------

técnicos pelíi execução da obra, ciu í assuprie^raní^aHlscalizaçã

13.11 - Manter um representante legal, com comprovada experiêi^'^ na execução da 

obra;

devidameijite

responsatiilic ade de deliberar sobre c ualque r determinação-de urgência que se torne 
necessária: \ \

mailto:coritato@llesengerihania.com.br
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13.22
por sua conta, tudo que for impugnado.
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13.19 - Responsabilizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o material, 
equipamen^tos^e ferramentas utilizades na obra, até a conclusão dos trabalhos,

13.20 - Fornecer, para emprego na execução das obras, somente material de primeira 
mão e qualidade, bem como observar, rigorosamente, as especificações técnicas e 
as regulame'ntaçÕes aplicáveis a c; da c^o* executando todos os serviços com 
esmero e (perfeição;
13.21 - AeatLr as decisões e obssrvações feit^peloEngejiheiro Responsável da 

Contratante, que serão formuladasj por estri o.
- Retirar, nos termos da notificação ca fiscalização, to^^ rnatehal rejeitado, 

—* -‘emolir e refazer imedi.itJmerite, por sua conta, tudo i^ue for impugnado, 
tão de material ou d’a níão de-obra. Os materiais possíveis de 

I - e acondicionados conforr|e^ orientação da
>...1 raL_. -- -

reaproveitamento serão retirados 
fiscalizaçã^

Observação 1: A substituição de profissionais indicados para assumir a 
responsabilidade técnica pela execução da obra, somente será admitida quando for 
realizada por profissionais com experiências equivalentes, devidamente 
comprovadas, e dependerá de prévia aprovação do Engenheiro Responsável da 
Contratante.

Observação 2; Salvo por caso fortuito ou força maior, a . eventual substituição de 
profissional não poderá, em nenhuma hipótese, ser alegada como motivo para a 
alteração de quaisquer das condições deste contrato, particularmente dos prazos 
contratados.

13.16 - Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus 
empregados, servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos 
serviços;

13.17 - Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições 
contidas na legislação específica do trabalho:

13.18 - A Contratada providenciará, se necessário, instalação provisória (barracão 
para guarda de materiais e ferr^entas).

13.18.1 - Ao final da execução-'daobra, o barracão (instalação provisória) deverá ser 
desmontado e retiradO'do1ócal.

íjptjr eS|C

bem como demolir e refazer imedi.itJmerjte, 
quer em ' ' ' -■

mailto:contato@Uesengsnharia.com.br
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serão executados sob

u
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Observação 3; Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento 
que integre a dispensa de licitação e seus anexos serão executados sob 
responsabilidade direta e exclusiva da CONTRATADA.

Observação 4: Todos e quaisquer projetos complementares, que se fizerem 
necessários deverão ser apresentados para aprovação pelo Engenheiro Responsável 
da Contratante com 5 (cinco) dias úteis de antecedência ao início de execução dos 
serviços e, após aprovação, deverão ser registrados no CREA/CAU-BA. Será 
permitida a alteração de projeto^desde que não fira a ética dos profissionais 
envolvidos, não altere os-pré^s-firiais contratados e nem traga nenhum acréscimo de 
aasto direto e/ou''indffeta'mente, ac custo da obra, caso isso ocorra a empresagasto, direto e/ou^in^retamente, 
assumirá todaáas'éxpensas.

14 - DAS ÔBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1 - Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da obra;

14.2 - Verificar a execução do objejto por meio do Engenheiro Responsável;

14.3 - Verificar as obrigações fisca s;
14.4 - Efetuar pagamento à Contra ac a de aiioiSo^com^con^ções de preço e prazo 

estabeleciclos no contrato;

14.5 - Aplica ■ as sanções administrativas contratuais; \
15 - DAS LtRIBUIÇÕES DO ENGENHEIRO RESPONSÁVEL DA CONTRATANTE

15.1 - Verificar a execução da ob aje materiais empregados objetrando garantir a

rns. nS-

15.1 - Verificar a execução da obra e mate 
qualidade [desejada dos serviços; u u
15.2 - Exigir da Contratada a correção ou reconstrução das partes dos serviços 
executados com erros ou imperfeições;

15.3 - Informar à Contratada sobre quaisquer irregularidades apresentadas na 
execução da obra;

15.4 - Atestar notas fiscais/faturas e manifestar-se quanto à realização dos serviços e 
encaminhar a nota fiscal/fatura ao Setor Administrativo/Financeiro, para que 
verifiquem as obrigações fiscais para posterior pagamento.

15.5 - Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços, dentro das normas deste contrato;

Ue%25c3%25a2engenharia.coin.br
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15.7 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato;

16 - DO RECEBIMENTO DA OBRA

17 > DA GARANTIA DA OBRA

15.6 - Prestar aos funcionários da Contratada todas as informações e esclarecimentos 
que eventualmente venham a ser solicitados sobre a obra;

15.8 - Comunicar ao representante da contratada sobre descumprimento do contrato 
e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;

15.9 - Solicitar à Administração aplicação de penalidades por descumprimento de 
cláusula contratual.

16.3 - Não concluída a obra dentro do prazo contratual, a Contratada estará sujeita às 
sanções administrativas previstas no contrato.

16.4 - Aceita a obra pela Contratante, a responsabilidade da Contratada subsiste na 
forma da lei.

LLES ENGENHARIA £ PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.898/0001-12

TERÇA-FEIRA
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17.1 - A contratada se responsabiliza por fornecer garantia, conforme dispõe a norma 
de desempenho da ABNT NBR n® 15.475/2013, contada a partir da data de emissão 
do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

Uesangenharia © 
(7^)97400-9292 © 
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a) aprovação nos órgãos competentes, quando exigível, dos projetos que sofreram 
modificações no decorrer da obra;

16.2 - Verificado o adequado cumprimento de todas a^condições contratuais, o 
Engenheira Responsável da Contratante efAuará o Recebimento Provisório da obra, 
lavrando èm duas vias de igual te^r o Terrno de Recebimento P^royisório, que será 

encaminhado à autoridade contratante. Caso seja constatado o não-.cumprimento ou 
0 cumprirnepto irregular de qualquer das condições contratuais, o Engenheiro 
Responsável da Contratante lavrará relatóyo circunstanciado dirigibo à autoridade 
contratanterque adotará as medidas-cabíveis.

16.1 - Concluída^a obra, a Contratada notificará a Contratante, que por intermédio do 
Engenheiro"^ Responsável fará vistoria da obra para verificação das seguintes 
exigências^: I

b) apreseiitação dos demais documentos exigfdosjTo contrato, quando exigíveis, tais 
como ‘'Doeurnentos Técnicos, Garantia, etc.
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inexecução parcial ou total da obrs;

'b.2" deste item,

17.2 • Equipamentos/materiais que venham a apresentar problemas de utilização, 
caracterizados como defeito de fabricação, após a aquisição, deverão ser substituídos 
pela Contratada ou, caso o defeito não seja totalmente superado, aceito em 
devolução, sendo a Contratante ressarcida pelo valor da compra, devidamente 
atualizado pela variação do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPDI), 
apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas.

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRj 13.1O3.698/OOO1-1S

TERÇA-FEIRA
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c) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

Heaengenhorio (g) 
(75)97400-9292 © 

contato@llesengerih3ria.com.br ©

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a administração 
pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

SEDE/MATRIZ
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b.2) de 0,2% (dois décimos por cehtc) po' dia de atraso na-entrega da obra, no caso 
de atraso (injustificado, calculada sotre o valor total do contrato até o dia da efetiva 
entrega d^ 0|bra. limitado a 120 (cèn o e /ir te) dias, após o quisera considerada a

b.3) de 0.2% (dois décimos por ceitc) sobre o valor total do Contrato, por infração a 
qualquer ^usuta ou condição d^cont atp, excluindo a alínecj'b.2" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência.

b.4) de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato em caso de inexecução ou 
execução parcial do objeto. Observação: O valor das multas aplicadas deverá ser 
recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 
Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será descontado do pagamento a 
que a licitante vencedora fazer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
da Contratada o valor devido será cobrado administrativo e/ou judicialmente.

b) MULTAS;

b.1) de 5,0 % (cinco por cento) sobrp o v^or total da proposta, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudica ár a em firm^o termo de contrato, no prazo 
estabelecido;

18.1 - Pela inexecução totâl^ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Cabaceiras do Paragtí^,poderá, gerantida a prévia defesa da contratada, no prazo 
legal, aplicar^s^guintes sanções:

a) ADVERTÊNCIA; sempre que foi en i observadas irregularidades de pequena monta 
para as qu^is tenha concorrido;
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Cabaceiras^doParaguaçu, 17 de julho de 2023.

Ronald Barbosa dos Santos

Engenheiro Civil

Crea-Ba: 300010429

\
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 
anterior.
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R. M Locações é Serviços de Construção LTDA

í.

-113.530,00

rtem Báinoo Detcilçio

8S260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 36,60 4.520,00 3.730,421.2 0,4021 H/MÍ88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 36,80 29.360.00
1.3 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21.48 i 25,80 29.670,00

2.859,990,4021 H/U2

I TOTAL GERAL: I 113.630,00 j

5,727272727

Página 1 de

187,50 DIÁRIAS

100,00 DIÁRIAS
143,75 DIÁRIAS

CALCETEIRO

PEDREIRO
SERVENTE

54.600,0030,48 i

30,65 i

01 - NOME DA PREFEITURA PROPONENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU

08-BANCO
I SINAPI OSiS^

_________________ _____________________04-DATA:
 p 3/09'2023

PLANILHA SINTÉTICA (POR CARGA HORÁRIA)

05* BDI 
120,06%

03<OCAU0ADE;_____________
ICABACGiRAS DO PARAGUAÇU/BA

inaSiElanios

1.500,00 i

800,00 i

I 1.150,00 !

02-DESCRIÇÃO:
FORNECIMENTO DE MÁO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÁO DE DIVERSAS VIAS DO 
MUNICÍPIO DÊ CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA

CABACeiElAS DO PAf?AGUAC1l/RALocjl------------------------------ —*------ ------------------------------------------------- --------------------------- --------------------------------- 13 de SetemBro de 2023

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - Bahia
At; Pregoefro Municipal
Aviso de Contratação Direta n 073/2023
Sr. Pregoelro

LICITANTE: R. M Locações e Serviços de Construção LTDA.
Caminho 14C, 16-B Conjunto Edia Costa, Cruz das Almas/Ba, CEP: 44.380.000 FONE/FAX: (75) 98153-0155

CNrJl 35.351.855/0001*41
VALIDADE DA PROPOSTA; 60 DIAS
REPRESENTANTE LEGAL; Ronaldo Nascimento Ramos

(0260) I AGENCIA: 0001 | CONTA CORRENTE: 95448604-9 / PIX 35.351.655/0001-41
especializada para fornecimento de mão de obra para pavimentação de diversas vias, do município de CABACEIRAS DO

Crua da» AlgiasÍB^Ia. 13 de Setembro de 2023. 

R. M Locações e^^ço^e cXstruçSo LTDA.

CNPJ: 35.3S1.85S/00pi-41

CemintTO <=."44.^0000 Ç 

1

CNPJ: 35.351.855/0001'41
Rua Caminho 14 C, 16 -B. Conjunto EDLA Costa, Cruz Das Almas /BA - CEP: 44380-000.

—-Teil-i?5| 9S153-Ü155 Whatsacp/ E-mail: :onaldon-2;e>hotmaT.coni
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R. M Locações e Serviços de Construção LTDÀ

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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01 - NOME DA PREFEITURA PROPONENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS 00 PARAGUAÇU

.03 -LOCALIDADE:
, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA 
Local

04 -DATA: 
i3iOSI2023

■ 13/09/2023 .
Data

02 - DESCRIÇÃO:
FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNIclPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA

■ 8,0%8;o% .' ,•

o M I ncacAcç c <QrDvirn< 
cwD I- iR-t QCRznnni.Ai !

CNPJ: 35.351.855/000l74i
Rua Caminho 14 C, 16 -B, Conjunto EOIA Costa, Cruz Das Almas /BA - CEP- 44380-000.

Tg.!; (7S) 98153-0155 Whatsapp/ E-mail: ronaldonr2iShotmail.com
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EQUIPE

ronaldonr2iShotmail.com


Município/UF:

- 1 .

«

UM

A

üata de Início da übra^ —■ 
Data do Fechamento dú BM:

Nome da hmpresa
CNPJ: . ■
N®, do Contrato:

Nome:
ítulo:_____

.REA/CAU:-

Nome:
Oargo:

Nome: ________
Título;.
CREA/CAU: '
Data do Preenchimento:

Nome/Objeto:
Datâ-Base do Orçamento:
Valor do BDI (®/o):_______
BDI: -

■>

: /"‘ir'
• Propònente/Tomador:

3 LICitAÇÀÓ-------—- -------------------- ------------------------

. vr?; 7?g^g>s!r;

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO
7 pONALD BARBOSA DOS
-----gg9gg!lgjí9^ivH;=^-"'^^^?.ÍW^iigãia*^
-----^PQ'* 04292
__ .IS-de^setembró-dè

RESPONSÁVEL PELO TOMADOR (PREFEITO) -----~|

r^'S^QÍtO-I^UníCÍpáLt'4ÚW-^ ■

DÃDOS do município r“
____ ÍEP-EPEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DÒ.PARAGUAÇU

CABACEIRAS DO RARAGUAÇU/BA'Wr?^' ‘-^WTy.-^^t

DADOS DO EMPREENDIMENTO E ORÇAMENTO
Z [FORNECIMENTO DE MAO DE OBRAPARA:PAVIMENTAÇAO DE-^>>.J 
____ 01/05/2023 '

20.06®/o :------“-----——""' "

iiS2!§K®ll2ííSSS>i^

Corn>nho ^A^r44.3BO-000 f 
• EdlB - BA .K»-'

ggOil

DADOS DA OBRA . ------ =—

BESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇAO T^-q '
^genheirò Civih^ -'■ FrÍsí.-?.htí
3000104292^'"



R. M Locações e Serviços de Construção LTDA
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Plfina 1 de '

i5agiKaif>iiWi snassâg^i

IS

Teul Min BOt 
TeUl do BOI 
Total Geral

Í0.Í353Í 
22.794.19 . 

113.990,00

Inaumo

CNPJ: 35.351.855/0001-41
  ftua Caminho 14 C. IG *«. Conjunto EOLA Cona, Crui Dat Almas /BA- CGP: 44380-000.

Td: 175198153 0135 Whnuaop/ E-m«il: ronaldontlÃholínail.com

Quantl 
a^%i/x>ooooO(;/j^?^<i^ 3045^

H roõww

CABACEIWAS PO PARAGUAÇUmA 
Local

02-DE$CRICAO: 
FORNECIMENTO OE MAO OE OBPA PAfÜ PAVlMENTACAO OE 
OrVERSAS VIAS. 00 MUNldPIO K CABACEIRAS DO PARAGUAOUJBA

OadlATA;
13090023

13/09/2023
Data

AUMEWTACAO t HORISTA (CATADO CAIXA i ENCARGOS: , . , 
TRANSPORTE-HORtSTAÇCOLÊTÃPO CAIXA .encargos:-"?»/'--:?-;-
EXAMES ■ HORISTA (COLETAOO CAIXAENCARGOS
SECURQ-HORISTA{COLETADOCAIXA••ENCARGQS'v!.:njC-?y4^:.-.--<- tSíiS-t?í-s:/4;Í.siL'í;

' 'VUTAe j CAtxriA een/e*n-e - uAiDioTa TíL " »'A □ J'.'lí.*?•“.? '?■?"JjI' 'f ’j• • 2/' -1■»• ■ i'

Inaumoál».?. lil><0003737VãNAPI
--------- ?^,T9r^8ÓÕÕ37372fSINAPÍ^

SlNAPIjb:;:
_______ :00043467 SINAPl^i-jlFERRÃMENTAS ■ FAMÍLIA SERVENTE / HORISTA (ENCARGO3'-^Ã<";'>'

0004349jr6U^'^*:aePI5'família SERVENTE.; “ ' ----------------------------- -

03-LOCAUDAOe:____________
. ? CABACEIRAS 00 PARAQUACU/BA

•■- •-l.'- ' •'bi-NOMEDAPREFEíTURAPROPOMENTE;

; .PREFEITURA MUNICIPAL OE CABACEIRAS OO PMM1U*ÇU

 Valor Unitl

(COig'ADOcaixa-encargos?f?T<1.0000055

0 Serviços do {^nstruçio LTDA. 

CNPJ: 35.351.555/0001-41 /

B

___ Õ^50|8WW^7rPEORElRO(HORISTA)
Inaumo00037370 SJNAPIif:? ALWENTACAO;-HORISTA<COLETADO'CAÍXÁÍ'eNCARGOS''"
ln«nno:f>-.;;;.|X.,<.-.00037371 SlHAPI WIf TRANSPORTE í'HORÍSTA’(CbL£TÀOO CAÍXÃ-•'ENCARGOS
lnauriw:HF>:,M:à<aí00037372!siNAPI^;^.ÍEXAWES;H5RgrA(COLETADOCAIXA;ENCÃRGOS;;-i.>&lV:itf-Ã-jj;; Òut,ea;V>^?<'<^;^^jj-KFt^5H;i^;'^

ENCAHCQS-Tii^ á“.E!r

loO'1-^ 'l 
SEHVIÇO® 

■i^O tTDA

 S5(«' '

S.99 
20,04. 

94,79AOO

..:■ -

__ ___________________________________ COMPOSIÇÕES UNITARIAS 

 

lnsuinÒ^^.Y-Í-<.?00004^ gNAPK jçlicALCETEIRO ÍHORISTA)

 -Total aSg^.es -

-.______ , ............. I ... ..........  ^*S-.-W4J!2l.79ÍK>j->i&jÍa?>?2l,7B

±s:l^ i;tfc;uwooôõõr2^^5£^SlHEl£«. ........................  -r-TT-.--.- - n , 1.1,

l!,;a»rti-á.x‘y!Õ,94F?W'»r^<g?Ã9« 
_______ ._______ ..- ...................    ,-,.,-...... .-.-■□^«Ü^íSji;!? 

17,5$ 
5.44

----------------- ----------------------------------------------------------- Quant^^_e00,(W0tlWg PrtÇõTotalo 29.392.00'- 

  
servente de OBRAS.r^tfZ:--• *- "

L!ggWl*r<^^-’kl-.OOP>73rOjSINA ALJ4EMrACAOtHORI8TA(CCa^T/Ú»CAIXÀ:ENCARGO8':-.rW--£=>|0^'::?jy/^/<:/^^^-'t<:r<'^^9H»Í^^ 
•-••-• ’ - •• ^8êrvidóa'->:;».-;-Á'-c:4:-^?:?A;(V<.»^Hii»-'-<.-^ _ ________ —______________

7. «?i^.YAI.14t^^X<~^»tÍ.14 '
rf^s^/T/x-^^lffi^^^HA-^i^-^-^y^^-i.ooooooorsT^-^y-i^-oATiqi^^  ̂

________________ __________ ____ equloam^.S-Á-->;r^?<7;.4:;-^»»is?;Hk?.l?-ii-Í.<'>&1.0CÍÕ00O0 7^jii^y;ú.-.-:0.59 0.59 
lHORISTA(ENCARGO8COMPLEMENTARESJá5ga>nénttS.--5-J.~Íi,-.-j/!»jAi.-!:i>».k7H<?a»:y>kã:f-1.0000000}'>‘.^Í^>^:k<íri5|jjiyri»^';5755-

MOiomLS*» 8,81 .. LS •» ' 0,00 MO com LS •* ' 8,81 '
• ValordoBOI"»  4,14 VaIwcomBOIu 2Í,7e '

1.150,0000000 Praça TctalP , - 29,947.00

Í2Si2ÍS2Üííi!íeí2iiàsiáíElí:i2íS2i3iLXXL12;

ln^d-;<yrV.\-:g000Q4:

oeco>íS’^7
OcfOinno^çlí^ -

?^;i,ooôoooo 
'i /■•*

i ;’Â^2’.O°°O7373 SU^fr-^^ÉQURO,-HORISTA(COLETADOCÃlXA-ENCARG08y/T,:--<l,/.>)»iv,.:.:|TiBOa':«,;,-,.:.-:a..1/y^Ç>{-;??i,.« 1 >r.-j;Htg».-^ 3':;-":Í,OQOOOOÕ ^Â^^;,rJ,^^o‘o7|

®^^5bo«iboW
yiggggiaii5i^^B^Tj^;S'S^
k^.iAUMENTACAO • HORISTA ÍCOL^TAOÔ CAIXA» PNííARftOft ’ ';t^*7«t’**^?l4^írrrtê’.' ’̂Jí'^Six ’ri^<'»/c:r!-•/?*•< ü

;-;iSer»iwa:ijli:-i^X.g>>;;<ó'A-:ic Ta->-?

ÜSiESUíi^U^liííSSSn SEQygQ:HOfilSTA(COLETADOCAIXA-'ENCAfiGOSX'^V»^.-íi:-»P<?ft'. ^i^jí.OOÒOOÓÒ .^í/.M&ayitO.OTí:,^,''
‘gggglíjâiqi^í^PPgjpj^SINW-^^^^ FERRAMENTAS.-FAMÍLIAPEDREIRO.XHORISTA(ENCARGOS6qdpamante:c&.'5.i: '>.;»;C^'»:4'r?ii<>:y.H^^^^ sjij^tOÒOOOÕÔ ’>&'1rtl;4$-'X^0,84l^pM 

000434e9.SINAPI:?4vJEPI;FAMIUA PEDREIRO;-.HORISTA(ENCAROOS CQMPLeMEOTARE8'tÉqulp3mente.--  ̂jyF.-:y.f9K^'r-.^>»,'Z7H&<à<4'}ii ‘̂-ZÍ.OOOOO(»i^A;;.‘ij;<--;l/l,l7'i?^

MOaamLS.» 17.55 LS-> 0,00. MOeomLS»».
ValoídoBa.» 5.44 ValorcemBDI»

Praça Total o
_______ .jigaif».

.-.-arii-iúi23eis->ZL»^^^i2.3e ■ 
"i-?;fi‘!Bt8->i4,ie^;jLj‘tf>j:4,Í8 
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.«Af.tiClniÇSàt »a .\-»:;T7cW^Í »j ■
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MOa«mL8-> 9,99 LS •> 0,00 MOeomt8->.. '
Voloi do BOI •» 3,50 Valor com BÓI ■»
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R. M Locações e Serviços de Construção LTOA
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 * Construção de edifícios

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
R.M. LOCACOES E SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA

TiTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R.M LOCACOES E SERVIÇOS DE CONSTRUCOES

MUNICÍPIO 
CRUZ DAS ALMAS

TELEFONE 
{75)9170-1459

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
30/10/2019: .-'W

PORTE
ME

UF
BA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
35.351.855/0001-41 
MATRIZ

NUMERO
16-B

DATA OE ABERTURA 
30/10/2019

BAipRO/OlSTRITO \ : 
iOLACp^TA

COMPLEMENTO

DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

f í •

MOTIVO DE SIJUAÇÃO CADASTRAL ■.

LOGRADOURO
CAM CAMINHP14P

CEP '• 
44.380-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

i-

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS
01.61 -0-02 - Serviço de poda de árvores para lavouras
01.61 -0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
01.62-8-99 - Atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
18.30-0-01 - Reprodução de som em qualquer suporte
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
36.12- 2-00 • Coleta de resíduos perigosos
42.13- 6-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação
42.99- 5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29- 1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos
43.30- 4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30- 4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99- 1-03 - Obras de alvenaria
49.23- 0-02 - Serviço 09•transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
56.20- 1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
73.12-2-00 • Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
74.20- 0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
82.11- 3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 • Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.351.855/0001-41 
MATRIZ

CEP
44.380-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUIZCONTABILIDADE1947@GMAIL.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
EDLA COSTA

NÚMERO
16-B

MUNICiPIO
CRUZ DAS ALMAS

TELEFONE
{75)9170-1459

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/10/2019

NOME EMPRESARIAL
R.M. LOCACOES E SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA

LOGRADOURO
CAM CAMINHO 14 C

DATA DE ABERTURA 
30/10/2019

UF
BA

SITUAÇÃO ESPECIAL ********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL **«-»***•

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

COMPLEMENTO ********
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL l DA SOCIEDADE R.M. LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONS rRLiÇÃO LTDA

CNPJn^’ 35.35 T855/OOO1-41

Ceilifico 0 Registro sob o n® 98186474 ern 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES £ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
Este documento pode ser verificado etn http://rGgin.juceb.Pa.gov br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx 
Chancela 281040230873978
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada ein 02/05/2022
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

RONALDO NASCIMENTO RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/07/1972, CASADO 
ern COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 547.924,015-34, CARTEIRA DL- 
IDENTIDADE n" 654497893, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente c domiciliado na CONJUNTO EDLA COSTA, 20, QUADRA C6, ITAPICURU, CRUZ DAS 
ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL.

Página 1

ROSIMARIO RAMOS MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, nascido ern 20/03/1972, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, CPF n" 771.387.915-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 443030413, órgão 
expedidor SECR.F.TARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - B.A, residente e domiciliado no CONJUN 1'0 
EDLA COSTA, 20, QUADRAC6, ITAPICURI.I, CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL.

Sócios diT sociedade limitada de nome empresarial R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29204673938, com sede no Caminho 14 C, 16-B , Edla' 
Costa Cruz da.s Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MT' sob o n° 35.351.855/0001-41, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
alteração contratual, nos lermos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condiç6e.s estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

CLÁUSULxA PRJMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE ALVENARIA 
;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS 
COMFJÍNADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ; OBRAS DE FUNDAÇÕES;’ 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS^ 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS ;CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTAI.AÇÀO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE ORCLANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXl^OSIÇÕES E FESTAS ;ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO. 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; REPRODUÇÃO DE SOM 
EM QUALQUER SUPORTE; PRODUÇÃO TEATRAL; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE 
ESPETÁCUI.OS DE DANÇA -.ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; GESTÃO 
DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES ARTÍSTICAS- 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ ;MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; FILMAGEM DE 
FESTAS E EVENTOS; AGENCIAMBNTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS;

http://rGgin.juceb.Pa.gov
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N” 1 DA SOCIEDADE R.M. LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPÚn-35.'.-35-l .855/0001-41

ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA; ATIVIDADES DE APOIO À PECUÁRIA;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; ATIVIDADES DE LIMPEZA..

Certifico 0 Registro sob o n” 98186474 ern 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
Este documento pode ser verificado em hltp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTiCACAO.aspx
Chancela 281040230873978
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo • Secretária-Geral

4120-4/00 - construção de edifícios
0161-0/02 - serviço de poda de árv^ore.s para lavouras
7739-0/03 - aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de Uso temporário, exceto andaimes
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos
7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4924-8/00 - transporte escolar
4923-0/02 - serviço dc transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
8129- 0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8130- 3/00 - atividades paisagísticas
8211-3/00 - serviços combinados de escritório c apoio administrativo
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições c festas
9001-9/01 - produção teatral
9001-9/02 - produção musical
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação
9003-5/00 - gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
4399-1/03 - obras de alvenaria
4391-6/00 - obras de fundações
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormenle
0162-8/99 - atividades de apoio à pecuária não especificada.s anteriormente
1830-0/01 - reprodução de som era qualquer suporte
3313-9/01 - manutenção c reparação dc geradores, transformadores e motores elétricos
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta dc esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas
4311-8/02 - preparação de canteiro c limpeza de terreno
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4321- 5/00 - instalação e manutenção elétrica
4322- 3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias c de gás
4329- 1/04 - montagem e instalação dc sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos
4330- 4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
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CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou cm virlxidc de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé 
pública ou propriedade.

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do, 
contrato social permanece em CRUZ DAS ALMAS - BAHIA.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Em facc das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

Página 3

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio ROSIMARIO RAMOS MARQUES transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$10.000,00 (Dez Mil Reais), direta e irrestritameníe ao sócio 
RONALDO NASCIMENTO RAMOS, da seguinte forma: sessão de transferência, dando plena, geral e 
irrevogável quitação.

Certifico 0 Regislro sob 0 n” 98186474 em 02/05/2022
Protocolo 226-120716 de 02/05/2022
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.bo.gov.br/Au rENTlCACAODOCUMENTOS/AUTENTICAGAO.aspx
Chancela 281040230873978
Esta cópia (oi autenticada digilaímente e assinada em 02/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secrelária-Geral

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATU Al. N° 1 DA SOCIEDADE R.M. LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNIU n“. 35.351.855/0001-41/A

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio ROSIMARIO RAMOS MARQUES, detentor 
de 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 
10.000,00 (Dez Mil Reais).

■

Após a cessão e transferência de quotas, c da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
RONALDO NASCIMENTO RAMOS, com 130.000(Cenlo e Trinta Mil) quotas, perfazendo um 
R$ 130.000,00 (Cento E Trinta Mil Reais)

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio 
RONALDO NASCIMENTO RAMOS com os poderes c atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

http://regin.juceb.bo.gov.br/Au
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N” I DA SOCIEDADE R.M. LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ 35.351,855/0001-41

CONTRATO CONSOLIDADO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL R.M. LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob a denominaçSo social; R.M. LOC?AÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

RONALDO NASCIMENTO RAMOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 28/07/1972, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPE n® 547.924.015-34, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n® 654497893, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado na CONJUNTO EDLA COSTA, 20, QUADRA C6, ITAPICURU, CRUZ DAS 
ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL.

Certifico 0 Registro sob o n° 98186474 em 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NiRE 29204673938
Este documento pode ser verificado em http://regin.jiiceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCLJMENTOS/AUTENTICACAO aspx
Chancela 281040230873978
Esta cópia foi autenticada Oigitatmente e assinada em 02/05/2022
poi Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gerai
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CLÁUSULA SEGUNDA. A Sociedade exerce sitas atividades no seguinte endereço Caminho 14 C, 16- 
B , Edia Costa Cruz das Almas, BA, CEP 44380000.

JIW^B

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA, registrada tegalmenle por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n" 29204673938, com sede Caminho Caminlio 14 C, 16-B , 
Edla Costa Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente in,scrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n“ 35.351.855/0001-41, resolvera de comum acordo e na melhor forma do direito 
CONSOLIDAR a SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL que rege conforme as seguintes clausulas e 
condições.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; OBRAS DE ALVENARIA 
;LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO ; OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS- INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, 
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS ;CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO EI.ÉTRICA 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 
PORTOS E AEROPORTOS REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE 
EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS ;ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; TRANSPORTE ESCOLAR; SERVIÇO DE TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; REPRODUÇÃO DE SOM 
EM QUALQUER SUPORTE; PRODUÇÃO TFATRAL; PRODUÇÃO MUSICAL; PRODUÇÃO DE 
ESPETÁCULOS DE DANÇA ;A'riVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; GESTÃO' 
DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES ARTÍSTICAS;

http://regin.jiiceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCLJMENTOS/AUTENTICACAO
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Certifico 0 Registro sob o n° 98186474 em 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
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4120-4/00 - construção de edifícios
0161-0/02 - serviço de poda de árvores para lavouras
7739-0/03 - aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor
7420-0/04 - filmagem de festas e eventos
7312-2/00 - agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4924-8/00 - transporte escolar
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
8129- 0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
8130- 3/00 - atividades paisagísticas
821 1-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
9001-9/01 - produção teatral
9001-9/02 - produção musical
9001-9/03 - produção de espetáculos de dança
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação
9003-5/00 - gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
4399-1/03 - obras de alvenaria
4391-6/00 - obras de fundações
0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anleriormente
0162-8/99 - atividades de apoio à pecuária não especificadas anteriormente
1830-0/01 - reprodução de som em qualquer suporte
3313-9/01 - manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas
431 1-8/02 - preparação de canteiro e limpeza de terreno
4313-4/00 - obras de lerraplenagem
4321- 5/00 - instalação c manutenção elétrica
4322- 3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4329- 1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos
4330- 4/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N® 1 DA SOCIEDADE R M LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ.n? 35.351.855/0001-41
SERVIÇOS^ DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ ;MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS- 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; FILMAGEM DE 
FESTAS E EVENTOS; AGENCIAMENTO DR ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM’ 
VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO; SERVIÇO DE PODA DE ÁRVORES PARA LAVOURAS- 
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICUÍ.TURA; ATIVIDADES DE APOIO À PECUÁRIA- 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; A TI VI.DADES DE LIMPEZA..

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


CLÁUSULA OITAVA: A sociedade lerá prazo de duração por tempo indeterminado.
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Certifico o Registro sob o n° 98186474 em 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
Este documento pode ser verificado ern http://regin.juceb.Da.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 281040230873978
Esta cópia foi autenticada digitalmenie e assinada em 02/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

e trinta mil) quotas, perfazendo um total de

CLAUSULA NONA: O sócio poderá de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de Pró- 
laborc, observadas as disposições regulamentais pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio RONALDO 
NASCIMENTO RAMOS com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, 
judiciíil e extrajudícialmentc, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos cotistas ou de lerceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

RONALDO NASCIMENTO RAMOS, com 130.000 (cento 
R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) integralizado'

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua Administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
Patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas cotas, os 
lucros ou perdas apuradas. Caberá aos Sócios, Distribuir Lucros Intermediários, mediante demonstrações 
Contábeis para verificação.

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N” 1 DA SOCIEDADE R.M LOCAÇÕES F 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA lulaçüLS E

CNPJ nC.35.-35L855/0ú01-41 
' C''' '

4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral
9511-8/00 - reparação e manutenção de cornputadore.s e dc equipamentos periféricos

QUARTA o capital social é do R$ 130.000,00 (cento e trinta ntil reais) dividido em 
èi moSrcÓmntTtS pI- ’ ■*”’ ^''bscrita e integralizadas
em moeaa corrente do Pais, assim subscritas:

CLÁUSUIA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas mas todos 
respondem solidariamente pcla integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica as.segurado em igualdade de condições e preço, direito 
de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando sc realizada a cessão delas a alteração 
contratual pertinente, podendo o sócio remanescente adquirir tais cotas dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
e efetuar o pagamento em até 12 (doze) parcelas mensais corabinativas. Transcorrido este prazo sem que 
o sócio tenha adquirido as cotas, o sócio retirante poderá ccde-las a terceiros que passam a integrarem a 
sociedade. No caso de afastamento, o sócio que pretenda faze-lo, deverá comunicar ao sócio 
remanescente por escrito com antecedência de 30 (trinta) dias para que o mesmo possa exercitar o direito' 
de preferência de aquisição das cotas.

http://regin.juceb.Da.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

CRUZ DAS ALMAS , 2 de maio de 2022,

RONALDO NASCIMENTO RAMOS

ROSIMARIO RAMOS MARQUES

R-eq: 81200000623060 Página 7

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. O foro para o exercício c o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social permainece em CRUZ DAS ALMAS BAHIA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 
apurados e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade e data da resolução, verificada em 
balanço especíalmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios

Certifico 0 Registro sob o n° 98186474 em 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022 • •
Nome da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.asox
Chancela 281040230873978
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO. CONTRATUAL N" 1 DA SOCIEDADE R M LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ n‘’35.351.855/0001-41

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade e data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA : Os administradores declaram sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
casos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTlCACAO.asox
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

R.M. I.OCzVÇÔES E SEI<\ IÇOS OE (ONSTRI iÇÀO L I DANOME Dz\ EMPRESzV

PROTOCOLO 226120716 .02/05/2022

002 .z\LTERAG\0AlO

EVENIO

MATRJ/Í

EVENTOS

TIANA RIZGI1..A M Ci DL ARAÚJO

Secreláriíi-Gcral

02/05/2022

^ITcÔNSÓLIDACAO DF. CONTKATO/ESTATÚTO ARQUIVAMENTO: 98186474
U -______________

Junta Comerciai do Estado da Bahia
Certifico 0 Registro sob o 0° 98186474 em 02/05/2022
Protocolo 226120716 de 02/05/2022
Norne da empresa R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA NIRE 29204673938
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Chancela 281040230873978
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 02/05/2022
porTiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

02] - AL l ERACAO de DADOS (EXCETO NOME E.MPRESARIAl.)

JÜCEB
.‘,.-•.1 t cm; i> tivM

f-JlRE 292046739'38
CNP,I 35.351.855/0001-41
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 02/05/2022
IpROTOCOLO ARQUIVAME.NTO 98186474 DE 02/05/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 02/05/2022
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MUNICÍPIO DE CRUZ DÂS AÍ-MAS 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL E

' i; .
EM cumprimento . AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO. E. 
RESS/y.VADÕ Õ DIRÉiTO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVERjE COBRAR DMDâS QUE 
VENHAM ÃSER APÜRADAS,' CERTIFICO. PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO. QUE. MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DlVibÁ. ÀTÍVA INSCRITA NESTA^ REPARTIÇÃO. VERIFICOÜ-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INS<>íÍ^O ACÍMÁ, E PARA CONSTAR. DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. [



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão N°: 20235725256

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

35.351.855/0001-41

.•sli I

RelCertidaoNegativa.rptPágina 1 de 1

1,

Si

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPEtJORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.Í)r

>,

íi

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos,na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente;

h
L
:•

íi

í
!•

1.

í.
i:

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no;CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

s
Eifiissâo: 17/10/2023 11:22

i.
í.

Certidão Negativa de Débitos Tributários
i;

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro d(e 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pesisoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria-.

ij

Emitida em 17/10/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contadosja partir da data de sua 
emissão. j,

íi 

L

http://www.sefaz.ba.gov.%25c3%258d)r


16/10/2023; 12:56 - Consuha Regularidade do Empregador

Võítar imprimir

CAIXA HCONCM-CA !'

Valldade:ll/10/2023 a 09/11/2023

Certificação Número: 2023101120264297965570

Informação obtida em 16/10/2023 12:56:37

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

35.351.855/0001-41

R M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CAM 14 C 16 B / EDLA COSTA / CRUZ DAS ALMAS / BA / 44380-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição qüe lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

___________________________ ----------------------------------------—---------------------

http://www.caixa.gov.br


•4«*

Nóme: R.M. LOCACOES E SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 35.351.855/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. '

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ría Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:00:02 do dia 28/08/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/02/2024.
Código de controle da-certidão: 07C0.3DF7i1080.2EB0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições.sociais previstas 
nas alíneas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
LOCACOES E SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E '

contados da data

na

Duvid-as e sugestões: cndtôtst. j us . br

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA'DO TRABALHO

a custas, a 
ou decorrentes 

Ministério Público do 
demais titulos que, por

Nome: R.M.
FILIAIS)
CNPJ: 35.351.855/0001-41
Certidão n°: 40346874/2023
Expedição: 10/08/2023, às 15:11:56
Validade: 06/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

Certifica-se que R.M. LOCACOES. E- SERVIÇOS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 35.351.855/0001-41, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.457/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do' Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos' judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou 
disposição legal, contiver força executiva.

http://www.tst.jus,br
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2023 Abrir Alvará
Autenticidade

35.351.855/0001-41CNPJ/CPF:

44380-000 - CRUZ DAS ALMAS - BA

CONSTRUÇÃO DÇ EDIFfCIOS

3702*9/00

COLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS3812*2/00

4213*8/00

4222*7/01

4299-6/01

08:00 às 18.00Hora de Funcionamento:30/10/2019

Emi8São:25/0^
Observações:

VALIDAI
31/12/21

B:--

NÃO
NÂO

NOME:
R.M. L. .
COA:
FANTASIA:
ENDEREÇO:

Bi.

B PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

Alvará

Sujeito a Fiscalização Sanitária:
Sujeito a Fiscalização Ambientai: 
Data de Inscrição no Cadastro Municipal:

CNAE TRIBUTÁRIO: 4120-4/00

DEMAIS CNAEs:
3313*9/01 I

FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAIVIENTO
No: 27885

tw

mÀnUTENÇAO E reparação de GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTADO DE REDES

II BAHIA

ti

j

te-'''

fr'

OBRAS DE ÜRBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA.COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES
CORRELATAS,EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
000.007.777/001-18 CGA Anterior:
R.M. LOCAÇÕES E SERV.DE CONSTRUÇÕES
CAM CAMINHO 14 C.18-B - EDLA COSTA • ITAPICURU

.«.deT.WseW"’»’ 
tAsvlwla. 2w‘'

CNAE PRINCIPAL:
4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

SERV.DE


INÍCIO ATIVIDADE: 30/10/2019INSCRIÇÃO MUNICIPAL
35.351.855/0001-41CNPJ/CPFNOME DO CONTRIBUINTE

NOME DE FANTASIA
. 16-BCAMENDEREÇO

CONSTRUÇÃO DE EDIFlCIOSCNAE-FISCAL 4120-4/00

DEMAIS CNAES
3313-9/01

3702-9/00

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS3812-2/00

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS4120-4/00

4213-8/00

4222-7/01

4299-5/01

OBRAS DE TERRAPLANAGEM4313-4/00

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA4321-5/00

4322-3/01

4329-1/04

4330-4/02

4330-4/04

OBRAS DE FUNDAÇÕES4391-6/00

OBRAS DE ALVENARIA4399-1/03

4923-0/02

TRANSPORTE ESCOLAR4924-8/00

5620-1/02

7312-2/00

FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS7420-0/04

7711-0/00

7739-0/03

ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS8130-3/00

8211-3/00

8230-0/01

PRODUÇÃO TEATRAL9001-9/01
MB

PRODUÇÃO MUSICÀL9001-9/02

PRnniinÃn np PRPPTAni ii n.cs hp hímca9001-9/03

CAMINHO 14 C 
EDLA COSTA - ITAPICURÜ

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MO T

ORISTA -

( I 
.

BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

CRUZ DAS ALMAS 
CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

000.007.777/001-18
R,M, LOCAÇÕES E SERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO LTDA 

R.M. LOCAÇÕES E SERV.DE CONSTRUÇÕES

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES E .E 
TRICÔS > ‘ -______________________________ -___

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO A GESTAPO DE REDES

RUCÕE5 CORRELATAS.EXCETO OBRAS DE IRRÍGACÃQ  

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

SERVIÇOS OE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ

AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE,EXCETO EM VEÍCULOS DE COMU 4IC

ACÃO....................... ................................ .........

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,SANITÁRIAS E DE GÁS ___________ __________

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SIN/» JZ

ACÃ^MVIAS£ÚBUCA§j£2gJ2^^5ÉS2SâS2â-™«i—
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS D =
QUALQUER MATERIAL____________

SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE PALCOS,COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÂRIC E

XCETO ANDAIMES ' ------------------------------------------------

1 I

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS .
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,COLETA DE ESGOTO E COf ST

6-^ . ;
\~;,V

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS.CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

F'

i'

SERV.DE


GESTÃO DE ESPAÇOS PARA ARTES CÊNICAS.ESPETÁCULOS E OUTRAS ARTiSTICAS9003-5/00

9511-8/00

DATA DE EMISSÃO:
25/08/2023

láBÍSffi:
VALIDADE:
31/12/2023 Abrir Cartão

Assinatura / Carimbo (órgão Expedidor)

79829332795b4c2e27dc67fl80f32Ê3a-Autenticação:

«

II

llt"

LSI B £>T 
Autenticidade

E 
E

T..................................................... ........ .... ■#

REPARAÇÃO e MANUTENÇÃO D^COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRIC|OS -
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C RE A-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

INICIAL

CEP: 44380000

N’; 16 B

CEP: 44380000

A mudança de cargo ou função exige o registro de nova ART

normas técnicas da ABNT, na legisiação especifica e no decreto n.

PEQSON DA SILVA MARQUES - CPF: 051.321.525-54

de   de 
dataLocal

Nosso Número: 56188603Vaior pago: R$ 96,62Registrada em: 23Z08/2023

 6. Observações
Supervisor de serviços.

 8. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n* 6.496, de 7 de dezembro de 1977

RM LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ; 
35.361.855/0001-41

CPF/CNPJ: 35.361.855/0001-41
N”: 16 B

ART CARGO-FUNÇÃO 
N° BA20230515435

Unidade 
h/sem

 1. Responsável Técnico 
PEQSON DA SILVA MARQUES
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

 2. Contratante 
Contratante: RM LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CONJUNTO Caminho 14 C
Complemento: CASA
Cidade: CRUZ DAS ALMAS
País: Brasil
Tipo de conUatante; Pessoa Jurídica de Direito Privado
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

 3. Vínculo Contratual 
Unidade administrativa: Sede
CONJUNTO Caminho 14 C
Complemento: CASA
Cidade: CRUZ DAS ALMAS
Data de Início: 21/08/2023
Tipo de vinculo: EMPREGADO

Identificação do cargo/função: Responsável Técnico

 7. Entidade de Classe 
NENHUMA DAS ENTIDADES

9. Informações  —--------------------------------------- :-----------------------
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

 10. Valor 
Valor da ART: R$96,62

Bairro: EDLA COSTA
UF: BA

Previsão de término: Não especificado

www.creaba.org.Pr
Tel: (71)3453-8990

creaba@creaba.org.br
Fax: (71)3453-8989

Bairro: EDLA COSTA 
UF: BA

RNP: 0521193575
Registro: 3000134827BA

Quantidade
14,00

 6. Declarações 
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas 
5296/2004.

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://aea-ba.8itac.com.br/publico/, com a chave: Ybdd5 
Impresso em: 23/08/2023 ás 19:25:27 por:, ip; 192.168.100.1

 4. Atividade Técnica ___ ______
1000-OUTRA

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO > #3367 - 
VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA DENTRO 
DA EMPRESA)

• Agrenoirfi da BaW*

http://www.creaba.org.Pr
mailto:creaba@creaba.org.br
http://aea-ba.8itac.com.br/publico/


.-.a

Página 1/1

CREA-BAs

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

 Tftulo(8) 

GRADUAÇÃO

CERTIFICAMOS que o(a) profissional menclonado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia • CREA-BA.

 Autos de Infração 
Nada consta

A autenticidade desta Certdâo pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: W7BWA 
impresso em: 02/10/2023 ás 20:24:58 por adapt, ip: 192.168.100.1

Tipo de Registro: PROVISÓRIO
Data de registro: 31/08/2022
Data Final: 21/09/2024

 Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

 Última Anuidade Paga 
Ano: 2023 (6/6)

 Responsabilidades Técnicas 
Empresa: R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Registro: 0010322280
CNPJ: 35.351,855/0001-41
Data inicio: 02/10/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Art. 7.® da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23,569/33, cc art 7’ Res. 218/73, com restrições das atividades 1, 2, 3,4, 6e 8 
do art, 1,® da citada Resolução referentes a barragens com base no art. 5® § 2® da Res. 1.073/16, ambas do Confea. ,
Instituição de Ensino: UNIFAMAM- CENTRO UNIVERSITÁRIO MARIA MILZA

Data de Fonnação: 23/08/2022

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA física

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de'1966 
Decisão Normativa N® 116 de 21 de Dezembro de 

2021

NO 204994/2023 

Emissão: 02/10/2023 
Validade: 31/03/2024 

Chave: W7BWA

 Interes8ado(a) 
Profissional: PEQSON DA SILVA MARQUES 
Registro: 0521193575
CPF: O51.*”.***-54

Informações I Notas _—-------------
- A hilsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o{a) autorja) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) conUdo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

http://crea-ba.sitac.com.br/publico/
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CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
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 Informações / Notas 
- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.cam.br/publico/, com a chave: Z/4c3 hÔSs
Impresso em: 03/10/2023 às 09:06:07 por: adapt, ip: 192.166.100.1 [bIb?

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA )
Data Inicial: 02/10/2023
Data Final: Indefinido
Registro Regional: 0001032636DDBA

 Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Última Anuidade Paga ,
Ano: 2023 (1/1)

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 205047/2023
Emissão: 03/10/2023
Validade: 31/03/2024

Chave: Zy4c3

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 66 e 69 da referida Lei, que a pessoa Jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

 Autos de Infração —-------------------
Nada consta

 Responsáveis Técnicos  _ _____
Profissional; PEQSON DA SILVA MARQUES
Registro: 0521193575
CPF: O51.***.***-54
Data Início: 02/10/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuição: Art. 7.® da Lei 5.194/66, ccos arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc art. 7® Res. 218/73, com restrições das atividades 
1, 2, 3,4, 6 e 8 do art.1.® da citada Resolução referentes a barragens com base no art. 5® § 2® da Res. 1.073/16, ambas do Confea.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

 lnteressado{a) 
Empresa: R.M. LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 35.351.855/0001-41
Registro: 0010322280
Categoria: Matriz
Capital Social: RS 130.000,00
Data do Capital: 30/10/2019
Faixa: 2
Objetivo Social: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; COLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS DE ORIGEM HOSPITALAR; OBRAS DE ALVENARIA; 
OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; INSTALAÇÃO ELÉTRICA PREDIAL EM BAIXA TENSÃO; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES.
Restrições Relativas ao Objetivo Social: • ' ' ’

Endereço Matriz: CAMINHO CAMINHO 14C, 14C, 16 B, EDLA COSTA, CRUZ DAS ALMAS, BA, 44380000

http://crea-ba.sitac.cam.br/publico/


CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO

de inicio do trabalho, de acordo com

CLAUSULA PRIMEIRA

serviços

(Engenharia Civil)

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O CONTRATADO, Os 

(serviços de).

CLAUSULA SEGUNDA

contratados neste instrumento consistem em:

Entre a Empresa R. M Locações e, Serviços de Construção LTDA. CNPJ N“. 

35.351.855/0001- 41 tom sede em Cruz das Almas - Caminho 14 C n 16 -B Cruz 

Das Almas - BA, doravante designada simplesmente EMPREGADORA, PEQSON DA 

SILVA MARQUES, brasileiro, maior. Engenheiro Civil, portador do CPF/MF 

051.321.525.54, CREA: 052119357-5, domiciliado a Rua: JOÂO PAULO SEGUNDO, 

184 CENTRO, GOVERNADOR MANGÀBEIRA - BA, a seguir chamado apenas 
EMPREGADO, é celebrado o presente CONTRATO DE TRABALHO que terá vigência 

a partir da data '"'nin do trabalho, de acordo com as condições a seguir 

especificadas:

Rbil 
lOCftÇOESESERUIÇOS 

CNPJ: 35.351.855/0001- 41

Rua Caminho 14 C, 16 -B, Conjunto Edla Costa, Cruz Das Almas /BA - CEP: 44380-000.
Tel: (75) 98153-0155 Whatsapp F-mail-. ronaldonr2@hotmail.com

CLAUSULA TERCEIRA

Fica 0 CONTRATADO admitido no quadro de funcionários da EMPREGADORA para 

exercer a função de Engenheiro Civif, mediante a remuneração de 6 (seis) salários 

mínimos referente a R$ 7,.920.00 (sete mil, novecentos e vinte reais), por mês.

O CONTRATADO prestará serviços de coordenação, supervisão e inspeção dos 

serviços de engenharia aplicada, como responsável técnico da CONTRATANTE 

perante o CREA - BA,

mailto:ronaldonr2@hotmail.com


PARÁGRAFO SEGUNDO

1'.'

CLAUSULA QUARTA

CLAUSULA ^QUINTA

PARÁGRAFO ÚNICO

O horário de trabalho será período das 08:00 h as 15:00 h nos dias, Segunda, e 
Terça-feira, totalizando 14 horas semanais.

Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1° artigo 469, da Consolidação das Leis 
de Trabalho, que o CONTRATADO acatará a ordem emanada da EMPREGADORA 

para a prestação de serviços tanto na localidade de celebração do Contrato de 
Trabalho, como em qualquer outra Cidade, Capital ou Vila do Território Nacional, quer 

essa transferência seja, Transitória, quer seja definida.

O presente contrato é por tempo indeterminado, podendo ser rescindido por quaisquer 
das partes, em qualquer tempo, desde que seja feita a comunicação por escrito com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Rua Caminho 14 C, 16 -B, Conjunto Edia Costa, Cruz Das Almas /BA - CEP: 44380-000.
Tel: (75) 98153-0155 Whatsapp E-mail: ronaldonr2@hotmail.com

Estando justas e perfeitas todas as clausuías anteriores e para um só efeito, 
assinamos este contrato em duas vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas.

Opera-se a rescisão do presente Contrato pela decorrência do prazo supra ou vontade 
de uma das partes; rescindindo-se por Vóntade do CONTRATADO ou pela 
EMPREGADORA com justa causa, nenhuma indenização é devida; de acordo nos 
termos do artigo 479 da C.L. T, sem prejuízo do disposto do Reg. Do FGTS. Nenhum 
aviso prévio é devido pela rescisão do presente Contrato.

CLAUSULA SEXTA

Em caso de dano causado pelo CONTRATADO, fica a EMPREGADORA, autorizada a 
efetivar o desconto da importância correspondente ao prejuízo, o qual fará, com 
fundamento no § 1° do artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que essa 
possibilidade fica expressamente prevista em Contrato.

il.com


Cruz das Almas - Bahia. 18 de Agosto de 2023.

-7

■z

CNPJ: 35.361.855/0001-41

TESTEMUNHA

CI/RG:

I(

R. M Locações e Serviços de Construção LTDA.

<:• 1

PEQSON DA SILVA MARQUES

CREA: 052119357-5

íS 
@«8 

a rífwT! • ® .4.3 feS

______________________ — -5—

â| 
f a lá

(y\a/jí'} _______
b

Rua Caminho 14 C, 16 -B, Conjunto Edla Costa, Cruz Das Almas /BA - CEP: 44380-000. 
Tel: (75) 98153-0155 Whatsapp E-mail: ronaldonr2g)hotmail.com
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Sr. Pregoeiro,

PROPOSTA DE PREÇOS

Item Especificação Qúant.

RuaProP Pinto de Aguiar, n° 2475 sala 117, Edf. Imbui Torre Center, Boca do Rio, CEP 41710*000 -SSA/BA 
CNPJ 05.652.296/0001 <49 Insc. Mun. 229.991/001-46

E-mail; econsultop@gmail.com
Tel.; (71) 3462* 4010//99928-1331

CONSÜLTOP- Consultoria, Projetos e Topografia Ltda. 
CNPJ n® 05.652.296/0001-49 

Evilasio Manoel Silveira Chiacchio
CPF n* 502.241.315-9l/R.G.n'’4.555.385-81SSP/BA

À
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu- Bahia
At.: Pregoeiro Municipal
Aviso de Contratação Direta n® 073/2023/2023

1500 
800 
1150

Preço 
Unitárío R$ 

R$ 34,67 
R$ 34.75 
R$23.75

CALCETEIRO 
PEDREIRO 
SERVENTE________

VALOR TOTAL

Preço Total
R$ ________

R$ 52,005.00 
RS 27.800,00 
RS 27.312,50

RS 107.117,50

1 
2
3

Dedar^os, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto desta licitação, sendo de nossa 
exclusiva respon^bilidade as despesas como transporte, alimentado, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, íísub, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às 
especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitai 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES _ ______________________________________

Salvador, Bahia, 15 de setembro de 2023

I FONE/FAX; (71) 3462-4010 | CONTATO: (71) 99928-1331
I CNPJ: 03.652.296/0001-49
REPRESENTANTE LEGAL: EVILASIO MANOEL SILVEIRA 

______________ _______________________________CHIACCHIO________________________________________________  
DADOS BANCÁRIOS: B^CO DO BRASIL (001) | AGENCIA: 3460-6 | CONTA CORRENTE: 20.276-2 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA.____________

LICITANTE: CONSÜLTOP - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
END. COMERCIAL: RUA PROF. PINTO DE AGUIAR, 2475, SALA 117, EDF. IMBUI TORRE UF: BA 
CENTER, BOCA DO RIO, SALVADOR
CEP: 41710-000 I
INSC. ESTADUAL: 070.238.155 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa CONSÜLTOP - Consultoria, Projetos e Topografia Ltda., CNPJ n® 
05.652.296/0001-49, situada na Rua ProP Pinto de Aguiar, n° 2475 sala 117, Edf. Imbuí Torre Center, Boca do Rio, Salvador/BA, vem 
apresentar a sua Proposta de Preço para Registro de Preços para 0 Aviso de Contratação Direta n° 073 / 2023 ! 2023 , conforme 
detalhamento no quadro a seguir:

"^CONSÜLTOP
ConsuRoria, Projetos e Topográfía Ltda

EVILASIO MANOEL C Assinado de forma digital por 
SILVEIRA À MANOEL SILVEIRA
z-Li. A , AcHIACCHIO:50224131591
CHIACCHIO:5022413T5?^^õs:2023.09.15 21:13:59 
1 -03’00'

mailto:econsultop@gmail.com


13/07/2023,09:28 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/07/2023 às 09:28:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia

NOME EMPRESARIAL
CONSULTOR ■ CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.652.296/0001-49 
MATRIZ

CEP 
41.710-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LUC1ANOGOMES72@YAHOO.COM

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

LOGRADOURO
R PROFESSOR PINTO DE AGUIAR

BAIRRO/OISTRITO
BOCA DO RIO

NUMERO 
2475

MUNICÍPIO 
SALVADOR

TELEFONE 
(71)3462-4010

COMPLEMENTO
SALA 117

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
30/04/2003

DATA DE ABERTURA 
30/04/2003

PORTE
EPP

UF
BA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONSULTOP

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO ESPECIAL **»***,>• DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS ---------------------------

42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99- 1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador

mailto:LUC1ANOGOMES72@YAHOO.COM


CERTIDÃO N°: 00233156E

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Salvador, quarta-feira, 16 de agosto de 2023

1

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ, Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e- 
mail sedec@tjba.jus.br.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 “ GRAU

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

Razão Social: CONSULTOR - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ: 05.652.296/0001-49
Endereço: RUA PROF PINTO DE AGUIAR. 2475

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da BahiaI

Certidão emitida de acordo com a lei n’ 11.971, de 06/07/2009 e com o §T 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 16/08/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada:

mailto:sedec@tjba.jus.br
https://portalcertidoes.tjba.jus.br/%2523/primeirograu


.'1

TtTt

2

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
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f

arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc Ari. 7“ da Res. 218/73 com restrições das atividades

s

 Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

 Última Anuidade Paga 
Ano; 2023 (6/6)

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http;//crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave; Ozwwa rStSu 

Impresso em: 03/07/2023 âs 15:08:00 por: adapt, ip: 192.168.100.1

NO 193301/2023
Emissão: 03/07/2023
Validade: 31/03/2024

Chave: Ozwwa

Autos de Infração _____ __________
Nada consta

Responsáveis Técnicos 
Profissional: EVILÁSIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO
Registro; 0500779068
CPF: 5O2.*“.”‘-91
Data Inicio; 30/06/2003
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Titulos do Profissional:

ENGENHEIRO AGRIMENSOR
Atribuição: ARTIGOS 4 E 25 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: ARTIGO 4’ DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA. 

ENGENHEIRO CIVIL
Atribuiçâo:Art.7®daLei5.194/66,ccosf ■ ■ - • - ---------------
1, 2, 3,4,6 e8doart. 1." da citada Resolução referentes a aeroportos, portos e barragens, com base no Art. 5°§2°d'a Res. 1073/16 do 
CONFEA. ’

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

 Interessado(a) -' ________
Empresa: CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA ME
CNPJ: 05.652.296/0001-49
Registro: 0000130240
Categoria: Matriz
Capital Social: RS 25.000,00
Data do Capital: 22/07/2004
Faixa: 1

Objetivo Social: CONSULTORIA EM PROJETOS GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS; PROJETOS DE LOTEAMENTO- PROJETO DE 
TERRAPLANAGEM E IRRIGAÇÃO; SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE 
AGRIMENSURA; SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ENGENHARIA DE AGRIMENSURA.
Restrições Relativas ao Objetivo Social:

Endereço Matriz: RUA PROF.PINTO DE AGUIAR, 2475 , EDF. IMBUI TORRE CENTER S/117, BOCA DO RIO, SALVADOR, BA. 41710000

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( EMPRESA)
Data Inicial: 30/06/2003
Data Final: Indefinido.
Registro Regional: 13024

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA jurídica

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos 
nesta certidão. CERTIFICO, ainda, face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que a pessoa jurídica mencionada, bem como seus 
responsáveis técnicos e membros do quadro técnico não se encontram em débito com as anuidades do CREA/BA.

 Informações / Notas • 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

ba.sitac.com.br/publico/
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CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

 Titulo(s) 

PÓS > GRADUAÇÃO

 Autos de infração 
Nada consta

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAlS ) 
Data de registro: 12/06/1995

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea*ba.sltac.com.br/publico/, com a chave: 1976A fWjJ 
Impresso em: 03/07/2023 às 15:04:42 por adapt, ip; 192.168.100.1 [SÍJJ

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO
Atribuição: ARTIGO 4’ DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA.
Instituição de Ensino: Escola de Engenharia Eletromecanica da Bahia 
Data de Formação; 12/09/1995

 Descrição 
CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

 Última Anuidade Paga 
Ano: 2023 (6/6)

 Responsabilidades Técnicas 
Empresa: CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA ME
Registro: 0000130240
CNPJ; 05.652.296/0001-49
Data Inicio: 30/06/2003
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

NO 193297/2023 
Emissão: 03/07/2023 
Validade: 31/03/2024 

Chavé: 1976A

CERTXDAO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA física

Lei Federal N<* 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
Decisão Normativa N° 116 de 21 de Dezembro de 

2021

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO AGRIMENSOR ■
Atribuição: ARTIGOS 4 E 25 DA RESOLUÇÃO 218/73, DO CONFEA.
Instituição de Ensino: EEA- ESCOLA DE ENGENHARIA DE AGRIMENSURA 
Data de Formação: 15/03/1994

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Art. 7’ da Lei 5.194/66, cc os arts. 28 e 29 do Decreto Fed. 23.569/33, cc Art 7’’ da Res. 218/73 com restrições das atividades 1,2, 3, 4, 6 e 
Sdoart. 1.® da citada Resolução referentes a aeroportos, portos e barragens, com base no Art. 5® § 2® da Res. 1073/16, do CONFEA.
Instituição de Ensino: ESTÂCIO-FIB • CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTACIO DA BAHIA

Data de Formação: 24/08/2015

 Informações / Notas ____

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocotTa(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os 
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia • CREA-BA.

 Interessado(a) 
Profissional: EVILÁSIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
Registro: 0500779058
CPF: 502.*”.’**.91

http://crea*ba.sltac.com.br/publico/


CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

SALVADOR. 16 de Agosto de 2023

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 10114705284360 CPF SOLICITANTE: 502.241.315-91 NIRE: 29202573812 EMITIDA: 16/08/2023 PROTOCOLO: 232154210

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

_______________________ DADOS DO SOLICITANTE
Nome: EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
CPF/CNPJ: 502.241.315-91
Emall: econsultop@gmail.com 
_________________________DADOS DA EMPRESA_______ ______  
Nome: CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
NIRE: 29202573812

96543884_________
TOTAL DE PÁGINAS
__________________ DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO
Código de controle: 101.147.052.843.60__________________
Emissão: 16/08/2023 12:37:45

____________ ARQUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arguívamento Páginas

1
1

^^ECR^TAWZ&EERAL^*^

a 
JUCEB assa

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
mailto:econsultop@gmail.com


Protocolo Arquivamento: 041597435 N° Arquivamento: 96543884

»

COMUNICAÇÃO DE REENQUADRAMENTO

limo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Estada da Bahia

•1

Salvador/Bahia , 07 de maio de 2004

15/06/2004

£ 

LAFAVETTE PONDÉ FILHO 
SECRETARIO-GERAL

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 10114705284360 CPF SOLICITANTE: 502.241.315-91 NIRE: 29202573812 EMITIDA: 16/08/2023 PROTOCOLO: 232154210

. . .002080
SOCIEDADES : : :
Situação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE reenquadrada como MlÇkOÊMPRES/^ : 

* * ^*9 9»

assinatura^-tg^Sfijjfl; içto Q.
nome: SILÉSIA EUÍNY ADRIANO DQÍ '*■ 

NASCIMENTO CHIACCHIO

Á sociedade CONSULTOP CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA - EPP. 
estabelecida na Av. Antonio Carlos Magalhães n® 2.487 Ed. Femandez Plaza ,sala 1.001, Brotas, 
Salvador,Bahia ,CEP 40.280.000, registrada nessa Junta Comercial sob o NIRE n- 29202573812, em 
30/04^003 , e inscrita no CNPJ sob n® 05.652.296/0001-49, representada por todos os sócios, declara, para 
os rins do art. 9^ da Lei n^ 9.841/99, que se reenquadra na situação de microempresa.

as5inatura:/Xi^j^^

nomeí^-A^LASlÓ MXNOEL SILVÉIRA 
CHIACCHIO

COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
o REGISTRO EM: 15/06/2004 JUÇBBsOB N». 96543884 

Protocolo: 04/159743-S 
Bi^reBa:29 2 02S73B1 2 
COXSUJ.TOP CONSULTORIA PROJETOS 
TOPOORAriA LTDA EPP

http://regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSULTOP - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

CPF/CNPJ: 05.652.296/0001-49

Certidão emitida às 10:12:53 do dia 30/08/2023 , com validade até o dia 29/09/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: J9RV6adew38wNNInaVSA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federai

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria- 
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS} apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP} apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei n^ 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

controladoria-geral da união

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM} apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

https://certidoes.cgu.gov.br/


Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24/08/2023 às 10:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 05.652.296/0001-49.

Gerado em: 24/08/2023 as 10:01:46 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

A condenação por atos de improbidade administrativa não impiica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
64E7.54BA.AAA0.1106 no seguinte endereço: https://www.cni.lus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

http://divulqacandcontas.tse.ius.br/
https://www.cni.lus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php


06/09/2023,14:08 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

05.652.296/0001-49

Validade:02/09/2023 a 01/10/2023

Certificação Número: 2023090200504064422404

Informação obtida em 06/09/2023 14:08:11

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Inscrição: 
Razão

Social:
Endereço:

CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

R PROFESSOR PINTO DE AGUIAR 2475 SL 117 / BOCA DO RIO / 
SALVADOR / BA / 41710-000

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: CONSULTOP - Consultoria, Projetos e Topografia Ltda.

CPF/CNPJ: 05.652.296/0001-49

Código de controle da certidão: KVS2240823100002

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida às 10:00:02 do dia 24/08/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão.

À veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.^ov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, berh como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n” 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

https://contas.tcu.%255eov.br/ords/f?p=INABILITADO:5
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

Baixada em: 31/05/2023

CEP; 44490000

N”: S/N

CEP: 44490000
Conclusão efeüva: 10/05/2023

CPF/CNPJ: 13.796.073/0001-83

Atividade Técnica: 15 - Elaboração em BSM GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > ESTABILIDADE DE TALUDES E CONTENÇÕES >

H

Registrada em: 29/05/2023
Participação técnica; INDIVIDUAL

Bairro: CENTRO 
UF: BA

Bairro: SEDE
UF: BA

CERTIFICAMOS, flnalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 1 folha{s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) â qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega de propostas.

Número da ART: BA20230445508 Tipo de ART; OBRA / SERVIÇO
Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO DE DADOS
Empresa contratada: LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea- 
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: x86wS

CPF/CNPJ: 13.796.073/0001-83
N®: 01

Profissional: GABRIEL COELHO ANDRADE
Registro: 3000089673BA RNP: 0518654524
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Contratante; MUNICÍPIO DE ARATUIPE
Endereço do contratante: RUA DR. JOÃO MARTINS 
Complemento: PAÇO MUNICIPAL 
Cidade: ARATUÍPE 
Contrato:
Valor do contrato: R$ 95.001,60
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 
Endereço da obra/serviço: RUA DIVERSAS RUAS 
Complemento; SEDE MARAGOGIPINHO SAPÉ 
Cidade: ARATUlPE 
Data de Inicio; 23/01/2023 
Finalidade: Infraestrutura 
Proprietário: MUNICÍPIO DE ARATUIPE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prof. Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
Tel: ♦ 55 (71) 3453-8990 Fax; * 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Certidão de Acervo Técnico n® 185820/2023 
10/06/2023,10:56 

x86w5

185820/2023
Atividade concluída

Certidão de Acervo Técnico - CAT D P A R A
Resolução N® 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal.

Celebrado em:
Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público

^CREA-BA
Cerwne ne^n« ée Erfetrant *

Impresso em; 23/07/2023, ás 11:32.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n® 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia • CONFEA.

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo 
Técnico do profissional GABRIEL COELHO ANDRADE referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART abaixo discriminada(s):

 Informações Complementares  
• Considerar os serviços apenas no âmbito da Engenharia Civil.
• Esta Certidão é para fim exclusivo de Acervo Técnico e não acrescenta qualquer atribuição às originariamente consignadas no registro do 

profissional no CREA, sendo vedada qualquer extrapolação, nos termos da alínea 'b' do Artigo 6° da Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1996.

DE CONTENÇÕES > #TOS_3.4.2.2 - EM ALVENARIA DE PEDRA 80 - Projeto 6.30 metro cúbico; 15 ■ Elaboração em BIM TRANSPORTES > 
INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 80 - Projeto 44.99 metro cúbico; 
15 - Elaboração em BIM TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO 
PARA VIAS URBANAS 35 - Elaboração de orçamento 1.00 unidade; 15 - Elaboração em BIM TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > 
DE PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS 80 - Projeto 8632.82 metro quadrado: 15 - Elaboração em 
BIM TRANSPORTES > SINALIZAÇÃO > DE SINALIZAÇÃO > #TOS_4.9.1.1 - URBANA 80 • Projeto 361.00 unidade:

Observações 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM BIM CONFORME ISO 16739 PADRÃO IFC2x39 - OP CEF 1084775-08/2022

http://crea-ba.sitac.com.br/publico/
mailto:creaba@creaba.org.br


Página 2/2

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATIVIDADES REALIZADAS

UNO QDE.

1.1 M2 8.632.62

1.2 M2 44.99

1.3 M2 6.30

1.4 UN 361.00

2 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ÕEPÃVÍMÊNTAÇAO EM2.1 UN 1.00
PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS

Aratulpe-BA, 11 de mato de 2023.
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ITEM
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
Rua Prol. Aloisio de Carvalho Filho, 402. Engenho Velho de Brotas • Satvador-eA 
Te): * 55 (71)3453-8990 Fax: * 55(71) 3453-8989 E-maU: creab8@creaba.org.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUlPE 
rua OR. JOÃO MARTINS. 01 - CE/ÍTRO • ARATUlPE > BMflA 

CNPJW*. 13,70â.O73/«»1-<n

0
Kl

1

eo
5

(nienhelraCrvil 
CKU RN:ZI161K3M 
nUB4;J00006SUl

Jéssica Rodrigues F. De O. Silva 
Engenheira Civil - Fiscalização 

CREA-BA 3000055051

^cRea-ba

Impresso em: 23/07/2023. às 11:32.

DESCRIÇÃO

ELABORAÇÃO OE PROJETOS EM BIM

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPlPEOO PARA VIAS 
URBANAS
PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO PARA VIAS
URBANAS
PROJETO OE ESTABILIDADE OE TALUDES E CONTENÇÕES EM 
ALVENARIA DE PEDRA
PROJETO DE SINALIZAÇÃO URBANA

w C _ 
uj cr >

An 1 ô niCMuRos Al a ú j o-Sq uza 
Prefeito Municipal

Aloslamoa para os devidos fins que o Engenheiro CM GABRIEL COELHO ANDRADE, 
portador da Carteira do Identidade: 21884391-60 SSP/BA, CPF: 038.913.625-52, CREA/BA 
051885452-4. elaborou prolotos utilizando a modelagem BIM CONFORME ISO 18739 
PADRAO IFC2X39 (ART; SA2023042553B), da PAVIMENTAÇÃO DE VIAS CAIXA OP 

1084775-08. a sor executada em diversas ruas da SEDE / MARAGOGIPINHO / SAPÉ, no 

município de Aratulpe/BA, conformo Processo Admlnlstníflvo N* 430/2022, Controto do 

Prestação do Sorvlçoo N“ 430/2022 que Inidou om 23/01/2023 4 finalizou om 10/05/2023, 
para a empresa LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA, Iracrlla no CNPJ sob n“ 
13.103.698/0001-12. localizada a Carlos Roque. 45. tôrreo. Centro. CEP:4549lMJ0ft lAb-Ba, 
que foi contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARATUlPE. Inscrita no CHPJ sob tl? 

13.796.073/0001-83. localizada na Rua Dr. João Martins, 01 • centro - Araluípe - Bshig. og 
serviços que seguem discriminados:
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CONSULTOP - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

FL. 01

TERMO DE ABERTURA

SALVADOR- BAHIA , 01 DE DEZEMBRO DE 2022

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF-502.241.315-91

EMPRESA- CONSULTOP CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
END. RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N“ 2475, SALA 117 BOCA DO RIO 
CIDADE SALVADOR-BAHÍA - CEP 41710-000
CNPJ- 05.652.296/0001-49
ORGÃO DE INSC. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
NIRE- 29202573812 DATADA DE 30.04.2003

LUCIANO GOMES 
TEC. CONTABILIDADE

- CRCBA- 6385-0

ESTE LIVRO CONTEM 15 (QUINZE) FOLHAS NUMERADAS 
SEGUIDAMENTE PELO PROCESSO ELETRÔNICO DE DADOS 
TOTALMENTE ESCRITURADAS DA FL. 01 A FL. 15 E QUE 
SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO DE NUMERO 20 NAS FORMAS DO 
ARTIGO 9° (NONO) AO 11“ (DÉCIMO PRIMEIRO) DO DREIN* 
11 DE 05.12.2013, ONDE ESTÃO REGISTRADAS TODAS AS 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELA EMPRESA ABAIXO QUALI
FICADA NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022.
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Junta Comercia! do Estado da Bahia
« ^0' Certiflco 0 Registro em 10/03^023

• Arquivamento 23009981783 Protocolo 233717510 de 23/02/2023
N?RE^2'9202^73812^°'^^^'’''’°P PROJETOS E TOPOGRAFIALTDA

■ K Este documento F^e ser verificado em
Wif JE Cf ' ^*^'/'f®p''’^Í^^^^^®-g“*:^‘’^'AU'’'ENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 10/03/2023 
por Tiana Regiia Mota Goes de Araújo ■ Secretária Gersd



DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

448.286,73TOTAL DO ATIVO

448.286,73
TOTAL DO PASSIVO

7.000,00
RECEITA DO MES

TOTAL TOTAL
5.037,54 7.000,00

SALDO TRANSFERIDO
SALDO TRANSFERIDO
SALDO TRANSFERIDO
SALDO TRANSFERIDO
SALDO TRANSFERIDO

ALUGUEL 
COELBA 
TELEFONE 
CONDOMÍNIO 
PRO-LABORE 
CONTADOR 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

SALDO TRANSFERIDO
SALDO TRANSFERIDO
SALDO TRANSFERIDO

MÊS DE JANEIRO DE 2022 .........
VALOR TRANSFERIDO R$ 3.175,00
VALOR A TRANSFERIR R$ 5.137,46

LIVRO DIARIO 
MOVIMENTO DO MÊS DE JANEIRO 2022

40.697,70
160.000,00
50.615,00
25.500,00
123.000,00

500,00
377,20
322,14
550,00

2.600,00
400,00
288,20

25.000,00
418.682,76

4.603,97

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N® 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR-
BAHIA -CEP 41710- 000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 2
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIÍTO

RECEITA DO MES 2.600,00

TOTAL TOTAL

4.894,30 2.600,00MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 

ALUGUEL 
COELBA 
TELEFONE 
condomínio 
PRO-LABORE 
contador 
material de escritório

VALOR transferido JANEIRO R$ 5.137,46
VALOR A TRANSFERIR RS 2.843,16

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE FEVEREIRO 2022

500,00
282,00
287,00
550,00

2.600,00
400,00
275,30

CONSULTOP CONSULTORIA . PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N’ 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR -
BAHIA -CEP 41710- 000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 3
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

RECEITA DO MES 5.200,00

TOTAL TOTAL
4.861,50 5.200,00MÊS DE MARÇO DE 2022,

ALUGUEL
COELBA
TELEFONE
CONDOMÍNIO
PRO-LABORE
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

VALOR TRANSFERIDO JANEIRO R$ 2.843.16
VALOR A TRANSFERIR R$ 3.181,66

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE MARÇO 2022

500,00
302,70
396,40
550,00

2.600,00
400,00
112,40

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N” 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR-
BAHIA -CEP 41710- 000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 4
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

RECEITA DO MES 8.100,00

TOTAL

4.861,50MÊS DE ABRIL DE 2022 

TOTAL

8.100,00

ALUGUEL 
COELBA 
TELEFONE 
CONDOMÍNIO 
PRO - LABORE 
CONTADOR 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

VALOR TRANSFERIDO MARÇO R$ 3.181,66
VALOR A TRANSFERIR R$ 6.420,16

LIVRO DIÁRIO 
MOVIMENTO DO MÊS DE ABRIL 2022

500,00
302,70
396,40
550,00

2.600,00
400,00
112,40

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N” 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR -
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 5
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

RECEITA DO MES 5.200,00

TOTALTOTAL

4.848,86 5.200,00MÊS DE MAIO DE 2022 

ALUGUEL 
COELBA 
TELEFONE 
condomínio 
PRO-LABORE 
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITORIO .

VALOR TRANSFERIDO ABRIL RS 6.420,16
VALOR A TRANSFERIR R$ 6.771,30

LIVRO DIÁRIO 
MOVIMENTO DO MÊS DE MAIO 2022

500,00
288,20
324,26
550,00

2.600,00
400,00
186,40

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N® 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR
BAHIA -CEP 41710- 000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 6

i-;0S ■■
■•■ííte4

> cr

■.M 
o Qj

■ '■ s £■ 

.Sã.
' > o

p] u

ss
3
cr’ 

. o l-( 
. bj '-.

j:> Oi 
IX) Vi 

SÍ3.• ss S Q.
Í H

f (D

H CD '

•
. • tn rt 

Is
s-

■B-
p]

s
>■

§

1-
I
I
&

s,
l.
í,
X

I
I

>Í3



DTSCRTMTNAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDITTO

RECEITA DO MES 5.200,00

TOTAL TOTAL
4.848,86 5.200,00MÊS DE JUNHO DE 2022 

ALUGUEL
COELBA
TELEFONE
CONDOMÍNIO 
PRO-LABORE 
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

VALOR TRANSFERIDO MAIO R$ 6.420,16
VALOR A TRANSFERIR R$ 6.771,30

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE JUNHO 2022

500,00
288,20
324,26
550,00

2.600,00
400,00
186,40

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N® 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR -
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 1
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

RECEITA DO MES 1.200,00

TOTAL TOTAL
4.983,71 1,200,00MÈS DE JULHO DE 2022 

ALUGUEL 
COELBA 
TELEFONE 
condomínio 
PRO-LABORE 
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

VALOR TRANSFERIDO JUNHO R$ 6.771,30
VALOR A TRANSFERIR R$ 2.987,59

LIVRO DIÁRIO 
MOVIMENTO DO MÊS DE jULHO2022

500,00
224,20
420,21
550,00

2.600,00
400,00
289,30

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N’ 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR -
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 8
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

RECEITA DO MES 4.800,00

TOTAL TOTAL
5.011,70 4,800,00MÊS DE AGOSTO DE 2022 

ALUGUEL
COELBA
TELEFONE
CONDOMÍNIO
PRO-LABORE 
CONTADOR 
MATERIAL DE ESCRlTORIO

VALOR TRANSFERIDO JULHO R$ 2.987,59
VALOR A TRANSFERIR R$ 2.775,89

LIVRO DIÁRIO 
MOVIMENTO DO MÊS DE ÀGOSTO/2022

500,00
389,20
376,30
550,00

2.600,00
400,00
196,20

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N" 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR-
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 9 I
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DTSCRIMTNAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDITTO

RECEITA DO MES 5.200,00

TOTAL TOTAL
4.812,42 5.200,00MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

ALUGUEL 
COELBA 
TELEFONE 
condomínio 
PRO-LABORE 
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

VALOR TRANSFERIDO AGOSTO R$ 2.775,89
VALOR A TRANSFERIR R$3.163.47

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE SETEMBRO /2022

500,00
321,72
288,40
550,00

2.600,00
400,00
152,30

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N" 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 10
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DISCRTMTNAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDirro

RECEITA DO MES 5.500,00

TOTAL TOTAL

4.813,00 5.500,00MÊS DE OUTUBRO DE 2022 

ALUGUEL
COELBA
TELEFONE
CONDOMÍNIO 
PRO-LABORE 
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITÓRIO

VALOR TRANSFERIDO SETEMBRO RS 3.163,47
VALOR A TRANSFERIR R$ 3.850,47

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE OUTUBRO /2022

500,00
352,60
298,10
550,00

2.600,00
400,00
112,30

"ífeB- 
dwQ’'-

|V

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N® 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR -
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. II
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDTITO

RECEITA DO MES 5.200,00

TOTAL TOTAL
4.938,10 5.200,00MÈS DE NOVEMBRO DE 2022 

ALUGUEL
COELBA
TELEFONE
CONDOMÍNIO
PRO-LABORE
CONTADOR
MATERIAL DE ESCRITORIO

VALOR. TRANSFERIDO OUTUBRO R$ 3.850,47 
VALOR A TRANSFERIR R$4.112,37

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE NOVEMBRO /2022

500,00
398,40
322,40
550,00

2.600,00
400,00
167,30

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N° 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 12
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS DEBITO CREDIITO

RECEITA DO ANUAL 628.898,73

TOTAL TOTAL

598.673,25 628.898,23
MÊS DE DEZEMBRO DE 2022

VALOR DO LUCRO NO EXERCÍCIO 30.225,48

DESPESAS COM INSS
DESPESAS COM O FGTS
DESPESAS COM COELBA
DESPESAS COM TELEFONE
DESPESAS COM CONDOMÍNIO
DESPESAS ADMINISTRATIVAS
DESP. c/ veículos e maquinarios alugados
DESPESAS COM PRO-LABORE 
despesas com combustíveis 
DESPESAS COM ALUGUEL DE VEÍCULOS 
DESPESAS COM SERVIÇOS DE TERCEIROS
DESPESAS COM IMPOSTO SIMPLES

LIVRO DIÁRIO
MOVIMENTO DO MÊS DE DEZEMBRO /2022

2.382,00
2.110,40

10.312,20
12.119,21
9.428,00

70.114,00
142.335,12
54.000,00
46.102,40
62.470,00

149.566,00
37.733,92

CONSULTOP CONSULTORIA , PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N° 2475, SALA 117, BOCA DO RIO SALVADOR 
BAHIA-CEP 41710-000 CNPJ 05.652.296/0001-49 FL. 13
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PAG -14

BALANÇO PATRIMONIAL EXERCÍCIO 2022

170.410,45

350.190.97

TOTAL DO ATIVO 520.601.42

TOTAL DO PASSIVO 520.601,42

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO ( DRE )

Evilasio Manoel Silveira Chiacchio
Jáocio Administrativo- CHh 502.241.315-91

54.000,00
46.102,40
62.470,00

149.566,00

2.382,00
2.110,40

10.312,20
12.119,21
9.428.00

70.114.00

LTDA 
N®2475 .SALA 117

50.615,00
25.500,00

109.075,97
165.000.00

10.410,45
160.000.00

560.939,33
30.225,48

628.898,73
37.733.92

591.164,81

100.000,00
390.375.94
30.225.48

RESERVAS DE CAPITAL
Capital Social 
Lucros Acumulados • 
Lucro do exercio

Luciano Gomes 
CKCBA - 6385-U

IMOBILIZADO 
Moveis e Utensílios 
Receptor - GRT-1 
Maquinados 
Veiculo

DISPONÍVEL
Caixa / Bancos
Adiantamento ao Socio Evilasio Manoel S.Chiacchio

I

RECEITA BRUTA DO EXERCIO 
Vendas de Serviços no Exercício { + ) 
Imposto do Simples Nacional {- )

RECEITA LIQUIDA ( + )
DESPESAS GERAIS NO EXERCÍCIO

Despesas com INSS
Despesas com FGTS
Despesas com Coeiba
Despesas com Telefone
Despesas com Condomínio
Despesas Administrativas
Despesas com Veículos e Maquinados. 142,335,12
Despesas com Pro- Labore
Despesas com Combustíveis
Despesas com Aluguel de Veículos
Despesas com Serviços de Terceiros

TOTAL DAS DESPESAS ( - ) 
LUCROS DO EXERCÍCIO
Salvador-Bahia , 31 de dezembro de 2022

CONSULTOR - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA 
RUA PROFESSOR PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, U* 2475 
SALVADOR/BAHIA-CEP 41710-000 -CNPJ 05.652.296/0001-49
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CONSULTOP - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

FL. 15

TERMO DE ENCERRAMENTO

SALVADOR-BAHIA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

LUCIANO GOMES 
. TEC. CONTABILIDADE 

CRCBA- 6385-0

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF-502.241.315-91
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EMPRESA- CONSULTOP CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
END. RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, N® 2475, SALA 117 BOCA DO RIO 
CIDADE SALVADOR-BAHIA-CEP 41710-000
CNPJ- 05.652.296/0001-49
ORGÂO DE INSC. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
NIRE- 29202573812 DATADA DE 30.04.2003

ESTE LIVRO CONTEM 15 (QUINZE) FOLHAS NUMERADAS 
SEGUIDAMENTE PELO PROCESSO ELETRÔNICO DE DADOS 
TOTALMENTE ESCRITURADAS DA FL. 01 A FL. 15 E QUE 
SERVIU DE LIVRO DIÁRIO DE NUMERO 20 NAS FORMAS DO 
ARTIGO 9® (NONO) AO 1T (DÉCIMO PRIMEIRO) DO DREIN® 
11 DE 05.12.2013, ONDE ESTÃO REGISTRADAS TODAS AS 
OPERAÇÕES REALIZADAS PELA EMPRESA ABAIXO QUALI
FICADA NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2022 A 31 DE 
DEZEMBRO DE 2022.



UCEB

CNPJ Inicio da atividade

29202573812 30/04/200305.652.296/0001-49

E ANTERIORMENTE.

PRAZO DÉ DURAÇÃOCAPITAL SOCIAL PORTE

Microempresa xxxxxx

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Cond./Adininistrador Término do mandato
SOCIO XX/XX/XXXX

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

10.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

SITUAÇÃO

REGISTRO ATIVO

Observação

página: 1/2
232344094

Endereço:
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR. 2475 SALA 117, BOCADO RIO, SALVADOR. BA- CEP: 41710000

Ato:
Evento:

XXXXXX
XXXXXX

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

NIRE:
Endereço;

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpy/regin.juceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 4996096527110 CPF SOLICITANTE: 034.902.205-44 NIRE: 29202573812 EMITIDA: 26/07/2023 PROTOCOLO: 232344094

R$ Capital integralizado; 
100.000.00

CEM MIL REAIS

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
30/04/2003

STATUS 
XXXXXX

Participação R$ 

90.000,00

- .______________________ __________________________ EMPRESA
Nome Empresarial: CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

Nome/CPF 

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO
502.241.315-91

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
502.241.315-91

SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO 
788.401.805-59

i "" 
_jta 

04/10/2022

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 
Número 
96242070

002-ALTERAÇÃO
051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

_.FIÚÁl7aIS) NESTAUNÍDÀDE DAFÊDã^ÇÀO ou FORÃDÊLÃ 
CNPJ: XXXXXX

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as Informações' abaixo constam dos documentos arquivados 
de sua expedição.

• _________________ _ _______________________OBJETO SOCIAL___________
CONSULTORIA EM PROJETOS AGRONOMlCOS. GEOREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS, PROJETOS DE LOTEAMENTO, 
PROJETO DE TERRAPLANAGEM E IRRIGAÇÃO, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODÉSIA,OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL.SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA. SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO 
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, OBRAS DE FUNDAÇÒES.ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 
'EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR..OBRAS DE

ERRAPLENAGEM

pj '""ZZ"
R$100.000.00
CEM MIL REAIS

nesta Junta Comercial e são vigentes na data

0^



CNPJ Inicio da atividade

30/04/200305.652.296/0001-49

SALVADO^BA, 26^Julhode2023

pãgina: 2/2
232344094

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httpJ/regin.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 4996096527110 CPF SOLICITANTE: 034.902.205-44 NIRE: 29202573812 EMITIDA: 26/07/2023 PROTOCOLO: 232344094

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
30/04/2003

UCEB* Wfc w CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
de sua expedição.

Nome Empresarial: CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NlRE(sede)

nesta Junta Comercial e são vigentes na data

: \ -• ■*-ia •
1 —- ^.«10.0.—Ac

fíÃNA REGILA M G DE ARAÚJO

29202573812
Endereço:
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR. 2475 SALA 117, BOCADO RIO. SALVADOR. BA- CEP: 41710000
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COORDENADORIA DE CADASTRO

Validade deste Alvará: 31/12/2023

CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDARAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA: CONSULTOR

DATA INÍCIOATIVIDADE(S) CNAE

Unidade ProdutivaTIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO: Estabelecimento Fixo

Definitivo

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CONDICIONANTES:

3C9F8130867A8313369C9DD174D0608ACÓDIGO DE CONTROLE:

página da Secretaria Municipal da Fazenda

Serviços de cartografia, topografia e geodésia
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
Obras de fundações

Serviços especializados para construção não especificados 
anteriormente
Serviços de engenharia

Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia .
Obras de terraplenagem

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador

NATUREZA JURÍDICA: 
CONSTITUIÇÃO EMPRESA:

SITUAÇÃO CADASTRAL: 
DATA DA INSCRIÇÃO:

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 
Matriz

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

N®TVL: 357967 
DATA DE IMPRESSÃO:

7119-7/01
4299-5/99

4391-6/00
4399-1/99

7112-0/00 
7119-7/03 
4313-4/00 
7739-0/99

22/05/2003
20/09/2017
20/09/2017
20/09/2017

20/09/2017
20/09/2017
04/10/2022
04/10/2022

Ativa Regular 
03/06/2003

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
PESSOA JURÍDICA

VALIDADE:
11/07/2023

CGA: 229.991/001-46 CNPJ: 05.652.296/0001-49
ENDEREÇO: Rua Professor Pinto de Aguiar, 2475 Ed.TORRRES CENTER, SALA 117 - BOCA DO 

RIO

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na 
(http://www.sefaz.3alvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

http://www.sefaz.3alvador.ba.gov.br


ENDEREÇO

OBJETO SOCIAL

CNAE FISCAL

Req:81200001409070 Página 1

04/10/2022

.aspx

E
DE

7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4391-6/00 - obras de fundações
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente
7112-0/00 - serviços dc engenharia
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
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JUCEB

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, 2475, SALA 117, BOCA DO RIO, SALVADOR, BA, CEP 41 710- 
000.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E 
TOPOGRAFIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202573812, com sede Rua Professor Pinto de Aguiar, 
2475, Sala 117, Boca do Rio Salvador, BA, CEP 41710000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 05.652.296/0001-49, deliberam em pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes;
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CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
CONSULTORIA EM PROJETOS AGRONOMICOS, GEOREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS 
RURAIS, PROJETOS DE LOTEAMENTO, PROJETO DE TERRAPLANAGEM E IRRIGAÇÃO, 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODÉSIA,OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL,SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES,ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR„OBRAS 
TERRAPLENAGEM.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.i 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo ■ Secretária-Geral

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E i 
TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ n“ 05.652.296/0001-49

SFPARnacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/03/1969, 
SEPARADO, EMPRESÁRIO, CPF n“ 502.241.315-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE n” 0455538581 

segurança PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA MARANHÃO, 461, APTO 1401, PTTUBA, SALVADOR, BA, CEP 41 830260, BRASIL.

SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/12/1948, casada em 
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n® 788.401.805-59, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 867538, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARANHÃO, 461, APTO 1401, PITUBA SALVADOR BA 
CEP 41830260, BRASIL.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.i


DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DA RATIFICAÇÃO E FORO

Página 2Req: 81200001409070

04/10/2022

7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO, com 90.000 (noventa mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado.
SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, com 10.000 (dez
(dez mil reais) integralizado.

mil) quotas, perfazendo um total de RS 10.000,00

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS 
TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ n° 05.652.296/0001-49

-S 
JUCEB

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de RS 100.000,00 (cem mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de RS 
1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DO ENQUADRAMENTO

DO NOME EMPRESARIAL

OBJETO SOCIAL

Req: 81200001409070 Página 3

04/10/2022

PRIMEIRA CLAUSULA — Declara ,sob as penas da lei, que se enquadra ná condição de 
MICROEMPRESA , rios termos da Lei Complementar n° 123,Ode 14/12/2006.

SEGUNDA CLAUSULA - A sociedade que gira sob o nome empresarial CONSULTOP- 
CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

ENDEREÇO

TERCEIRA CLAUSULA - A sociedade exerce a suas atividades no seguinte endereço sito a RUA 
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR , 2475, EDF. TORRES CENTER , SALA 117, BOCA DO 
RIO, SALVADOR , BAHIA, CEP 41710-000, TEL . 71-462-4010

JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n“ 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://re9in.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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QUARTA CLAUSULA - A sociedade tem os seguintes objeto: SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 
.TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, OBRAS DE FUNDAÇÕES, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR, OBRAS DE TERRAPLENAGEM

DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS 
TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ n" 05.652.296/0001-49

SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/12/1948 CASADA 
EM COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS .EMPRESÁRIO, CPF n° 788.401.805-59 , CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N” 867538 órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MARANHÃO, 461, APTO. 1401, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41830260, BRASIL

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/03/1969 
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF n” 502.241.315-91, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 02661004419, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARANHÃO, 461, APTO. 1401 PITUBA SALVADOR 
BA, CEP 41830260, BRASIL

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONSULTOP-CONSULTORIA,PROJETOS E 
TOPOGRAFIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29202573812, com sede Rua Professor Pinto de Aguiar 
,2475, sala 117, Boca do Rio , Salvador, Bahia , CEP 41710-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n® 05.652.296/0001-49, deliberam em pleno e comum acordo a 
presente consolidação, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

http://re9in.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


ALTERAÇÃO CONTRATUAL

DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

Req:81200001409070 Página 4

04/10/2022

SETTMA CLAUSULA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social .

Parágrafo único : No exercício da administração , o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ n" 05.652.296/0001-49

CNAE FISCAL
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SEXTA CLAUSULA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do (s) outro(s) sócio(s) , a quem fica assegurado , em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas á vendas .formalizando , se realizada a cessão 
delas , a alteração contratual pertinente.

JUCEB

QUINTA CLAUSULA - O capital totalmente integralizado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda 
corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n* 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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OITAVA CLÁUSULA . A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIÀCCHIO, cora 90.000 (noventa rail) quotas, perfazendo um total 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado.
SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) integralizado.

7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA .TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE
4391-6/00- OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E 
ENGENHARIA
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


DO FALECIMENTO DE SOCIO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DOS CASOS OMISSOS

FORO

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR , BA, 30 de SETEMBRO de 2022

Página 5Req:81200001409070

04/10/2022

Parágrafo único . O mesmo procedimento será adotado em outro casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu socio.
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DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULAS - Fica eleito o foro de SALVADOR, BA.,para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico 0 Registro sob o n® 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
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■ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS F 
TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ n® 05.652.296/0001-49 íj

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. ( art. 1.011, inciso 1° ,CC/2002. )

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA - O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULAS - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidas pelo 
consenso dos sócios , com observância da Lei n® 10.406/2002.

NONA CLAUSULA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração , procedendo à elaboração do inventário , do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas , os 
lucros ou perdas apurados.
Inciso 1® Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá sem em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado
Inciso 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que a provada pelos 
sócios cotistas.

DÉCIMA CLAUSULAS - Falecendo ou interditado qualquer sócio , a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
CPF-502.241.316-91
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SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO

CPF- 788.401.805-59
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ALTERAÇÃO CONTRÀTUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS È’
TOPOGRAFIA LTDA

_ CNPJn* 05.652.296/0001-49 .Eííí^^
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DOCUMENTOS APRESENTADOS

SALVADOR, JBA , 30 de setembio de 2022.

7
[íÚCiANO GOMES

Assinado Dígitalmente

04/10/2022

declaração de VERAQDADE dos documentos ANBCADOS ao registro DIGITAL 
NAJÚCÉB

itíCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTOA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

Eu, LUCIANO GOMES, CPF 03490220544, profissional contabilista, fnscrito(a) no CRC/ 
BA sob n2 006385, declaro, sob as penas da lei, que os documentos apresentados ao 
presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado da Bahia são 
verdadeiros e estão esbiUmente de acordo com os respectivos documentos emitidos 
e/ou assinados originalmente pelofs) signatário(5).

certidão da CRCBA , DOCUMENTOS DE IDENT1HCAÇÃO DE LUCIANO GOMES, 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE, DBE,
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OBJETO SOCIAL

CNAE FISCAL

Req: 81200001409070 Página 1
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7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodésia
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriorniente
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4391-6/00 - obras de fundações
4399-1/99 - serviços especializados para construção nao especificados anteriormente
7112-0/00 - serviços de engenharia
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E 
TOPOGRAFIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n” 29202573812, com sede Rua Professor Pinto de Aguiar, 
2475, Sala 117, Boca do Rio Salvador, BA, CEP 41710000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 05.652.296/0001-49, deliberam em pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS I 
TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ n“ 05.652,296/0001-49

SILVEIRA CHIACCHIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/03/1969 SEPARADO EMPRESÁRIO, CPF n“ 502.241.315-91, CARTEIRA DE IDENTIDADE 7o455538?Í!’ 
RUAMArA^ÃOdomiciliado(a) no(Í’ 
RUA MARANHÃO. 461, APTO 1401, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41 830260, BRASIL.

nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 22/12/1948, casada em 
nwNTTrÍA^ BENS, EMPRESARIA, CPF n’ 788.401.805-59, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n 867538, orgao expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA 
CEP 4Í83O2^o”biSs?^^ RUA MARANHÃO, 461, APTO 1401, PTTUBA, SALVADOR, Ba’

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n* 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO; 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gera!

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
CONSULTORIA EM PROJETOS AGRONOMICOS, GEOREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS 
RURAIS, PROJETOS DE LOTEAMENTO, PROJETO DE TERRAPLANAGEM E IRRIGAÇÃO. 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODÉSIA,OBRAS DE ENGENHARIA 
CrVIL.SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE 
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, OBRAS DE 
FUNDAÇÕES,ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR OBRAS 
TERRAPLENAGEM.

ENDEREÇO

CLAUSULA PRIMEIRA, A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA 
PROFESSOR PINTO DE AGUIAR, 2475, SALA 117, BOCA DO RIO, SALVADOR BA CEP 41710- 
000.

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO


DO CAPITAL SOCIAL

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Req: 81200001409070 Página 2

04/10/2022

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SALVADOR.

■S 
JUCEB

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes

com 90.000 (noventa mil) quotas, perfazendo um total
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CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
dc consumo, fc pública ou propriedade.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n’ 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em htlp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital totalmente integralizado de R$ 100,000,00 (cem mil reais), em 
moeda corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS 
TOPOGRAFIA LTDA

CNPJ n'’ 05.652.296/0001-49
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
antenormente, sem operador

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO, 
de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado. 
SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de RS 10.000,00 
(dez mil reais) integralizado.



DO ENQUADRAMENTO

DO NOME EMPRESARIAL

OBJETO SOCIAL

Página 3Req:81200001409070

04/10/2022

PRIMEIRA CLAUSULA — Declara ,sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA , nos termos da Lei Complementar n° 123,Ode 14/12/2006.

TERCEIRA CLAUSULA - A sociedade cxcrcc a suas atividades no seguinte endereço sito a RUA 
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR , 2475, EDF. TORRES CENTER , SALA 117, BOCA DO 
RIO, SALVADOR , BAHIA, CEP 41710-000, TEL . 71-462-4010

QUARTA CLAUSULA - A sociedade tem os seguintes objeto: SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA 
,TOPOGRAFIA E GEODÉSIA, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, OBRAS DE FUNDAÇÕES, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA, 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR, OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SEGUNDA CLAUSULA - A sociedade que gira sob o nome empresarial CONSULTOP- 
CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

ENDEREÇO

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS 
TOPOGRAFIA LTDA 

CNPJ n" 05.652.296/0001-49
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo * Secretária-Geral

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/03/1969, 
DIVORCIADO, EMPRESÁRIO, CPF n® 502.241.315-91, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO n° 02661004419, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - 
BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA MARANHÃO, 461, APTO. 1401, PITUBA, SALVADOR 
BA, CEP 41830260, BRASIL
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SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/12/1948 CASADA 
EM COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS ,EMPRESARIO, CPF n“ 788.401.805-59 , CARTEIRA DE 
IDENTIDADE N® 867538 órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA 
MARANHÃO, 461, APTO. 1401, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP 41830260, BRASIL

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONSULTOP-CONSULTORIA,PROJETOS E 
TOPOGRAFIA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n’ 29202573812, com sede Rua Professor Pinto de Aguiar 
,2475, sala 117, Boca do Rio , Salvador, Bahia , CEP 41710-000, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 05.652.296/0001-49, deliberam em pleno e comum acordo a 
presente consolidação, nos termos da Lei n® 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes:

http://regin.iuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

Página 4Req: 81200001409070

04/10/2022

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO, com 90.000 (noventa mil) quotas, perfazendo um total 
de RS 90.000,00 (noventa mil reais) integralizado.
SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de RS 10.000,00 
(dez mil reais) integralizado.

SETTMA CLAUSULA — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas , mas todos 
respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social .

Parágrafo único : No exercício da administração , o administrador terá direito a uma retirada mensal a 
titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ n” 05.652.296/0001-49

CNAE FISCAL

7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA .TOPOGRAFIA E GEODÉSIA
4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CTVTL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE
4391-6/00- OBRAS DE FUNDAÇÕES
4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E 
ENGENHARIA
7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR
4313-4/00- OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SEXTA CLAUSULA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do (s) outro(s) sócio(s) , a quem fica assegurado , em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para sua aquisição se postas á vendas .formalizando , se realizada a cessão 
delas , a alteração contratual pertinente.
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QUINTA CLAUSULA - O capital totalmente integralizado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), em moeda 
corrente nacional, representado por 100.000 (cem mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, passa a ser assim distribuído:

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Regisb^o sob o n° 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http;//regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

OITAVA CLÁUSULA . A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS 
Tnnnr.D a ci a t -rrA a
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DO FALECIMENTO DE SOCIO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

DOS CASOS OMISSOS

FORO

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR , BA, 30 de SETEMBRO de 2022

Req:81200001409070 Página 5

04/10/2022

TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ n" 05.652.296/0001-49

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
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Parágrafo único . O mesmo procedimento será adotado em outro casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu socio.

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULAS — Fica eleito o foro de SALVADOR, BA.,para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde contrato.

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n® 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 140842467576130
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
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DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULAS - Os casos omissos no presente contrato serão resolvidas pelo 
consenso dos sócios , com observância da Lei n° 10.406/2002.

NONA CLAUSULA — Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestara contas justificadas de sua administração , procedendo à elaboração do inventário , do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios , na proporção de suas quotas , os 
lucros ou perdas apurados.
Inciso 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá sem em qualquer período do ano a 
partir de resultado do período apurado
Inciso 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que a provada pelos 
sócios cotistas.

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. ( art. 1.011, inciso 1° ,CC/2002. )

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA - O(s) administràdor(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

DÉCIMA CLAUSULAS - Falecendo ou interditado qualquer sócio , a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 
ou do(s) sócio(s) remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

sALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS I 
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Req: 81200001409070^ Página 6

04/10/2022

EVILASIO MANOEL SILVEIRA CHIACCHIO 
CPF-502.241.315-91

SIMONE SILVEIRA CHIACCHIO 
CPF- 788.401.805-59

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E’ 
TOPOGRAFIA LTDA 

CNPJ n’05.652:296/0001-49
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EíOCIANO GOMES

Assinado DIgrtalmente

04/10/2022

certidão da CRCBA , l---------------------
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE, QBE,

SALVADOR, BA, 30 de setembro de

declaração de VERAaOADE DOS DOCUMEPfTOS ANBCADOS AO RESISTRO DIGITAL 

NAJUCEB
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HA O3«SO22O544. profissional contabilista, inscrito(a) no CRC/BA sob 006385, declaro, sob as penas da lei, que os documeníos apreJentados ao 

” *“ Cdmerdal do Estado da Bahia são  
verdadeiros e estão estntamente de acordo com os respectivos documentos emitidos 
e/ou assinados originalmente pelo(s) sígnatáriofs).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DE LUCÍANO GOMES,

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certiftco o Registro sob o n° 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOR CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asox
Chancela 140842467576130 '
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Sccretâriu-Geral

jCpf: 03490220544 - LUCIANO COMES • Ab/íÍK
I__________ __________

A
RR.ASI I.

224803514

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO
ATO

EVENTO

4^ 
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CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 

224803514-03/10/2022 ------

002 - alteraçAo ’—
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n’ 98242070 em 04/10/2022
Protocolo 224803514 de 03/10/2022
Nome da empresa CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA NIRE 29202573812

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/10/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo • Secretária-Geral

jNIRE 29202573812 - ---------------------------------------------------------------------------------------------
jCNPJ O5.652.296/0OOM9
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/10/2022
PROTOCOLO arquivamento 98242070 DE 04/10/2022 DATA A^^^C|g^O4J^/2Q22

ENTO: '98242070 ' 



Firefox
https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.a's

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Dados da empresa

Inscrição Estadual: 070.258.155 PP

4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

4313400 - Obras de terraplenagem

4391600 - Obras de fundações

4399199 - Ser\'iços especializados para construção não especificados anteriormente

7112000 * Serviços de engenharia

- ESTABELECIMENTO FIXO

Data desta Situação Cadastral: 31/10/2011

Tipo CRC:

11/07/2023, 14::1 of2

Informações Complementares

Data de Inclusão do Contribuinte: 29/09/2006

Atividade Econômica Principal:
7119701 - Sen/iços de cartografia, topografia e geodésia

Atividade Econômica Secundária

Classificação CRC:
Nome:

Responsável pela organização contábil

Informações do Contador
CRC:

Endereço

Logradouro: RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR
Número: 2475

Bairro/Distrito: BOCA DO RIO

Município; SALVADOR

Telefone: (71) 34624010

Referência: PROXIMO A CESTA DO POVO

7119703 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: BAIXADO

Endereço de Correspondência
Endereço: RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR
Referência:
Bairro: BOCA DO RIO

Município: SALVADOR

Complemento: SALA 117

CEP; 41710-000

UF; BA

E-mail: LUCIANOGOMES72@YAHOO.COM

Localização: ZONA URBANA

Complemento: SALA 117 

Número: 2475

CEP: 41710000

UF: BA

Identificação
CNPJ; 05.652.296/0001-49

Razão Social: CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA

Nome Fantasia: CONSULTOP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

https://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.a's
mailto:LUCIANOGOMES72@YAHOO.COM


Firefox http‘s://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.as:

Tipo CRC:CRC;

Bairro: UF:

E-mail:Celular: ()

Data da Consulta: 11/07/2023

ÍBl |g| Itai

I

iyQl/2Q23, 14:2of2

Classificação CRC: 
Nome: 
Endereço 
Endereço: 
Número: 
Referencia: 
Telefone: ()

Município:
CEP:
Fax: 0

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco

http://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.as


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/09/2023 14:03
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Certidão N°: 20235150395

RAZÃO SOCIAL

CONSULTOP CONSULTORIA PROJETOS E TOPOGRAFIA 1

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

070.258.155 - BAIXADO 05.652.296/0001-49

Página 1 de 1 RelCertÍdaoNegativa.rpt

-!
■

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/09/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

http://www.sefaz.ba.gov.br
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Nome: CONSULTOR - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
CNPJ: 05.652.296/0001-49

Ressalvado ó direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://v(Aftw.pgfn.gov.br>.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurádoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito dá RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:58:21 do dia 12/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2024.
Código de controle da certidão: 099A.BC74.5801.8DBF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

■k£>-pr

http://rfb.gov.br
http://v(Aftw.pgfn.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Dúvidas e sugestões: cndCiStst. jus .br

sua
na

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA (MATRIZ ENome: CONSULTOP
FILIAIS)
CNPJ: 05.652.296/0001-49
Certidão n°: 34303461/2023
Expedição: 12/07/2023, às 06:57:09
Validade: 08/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CONSULTOP - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 05.652.29 6/0001-49, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

http://www.tst.jus.br


https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/s.;Firefox

Número da Certidão; 162202

Certidão emitida gratuitaraente com base na Lei n° 7.186/2006 - CTRMS.

ED90.5E19.9A15,56DB.B156.6895.4AB4.A711

03/07/2023, 171 of 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que 
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

CONSULTOP - CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA 
05.652.296/0001-49
RUA PROFESSOR PINTO DE AGUIAR N® 2475 - BOCA DO RIO, 
SALVADOR/BA - CEP: 41710000 - SALA 117

Certidão emitida às 17:01:18 horas do dia 03/07/2023. 
Válida até dia 01/10/2023.

Código de controle da certidão:

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições 
em Divida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou 
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais 
localizadas no Município.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/s
https://sefaz.salvador.ba.go.br
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br


COMUNICADO INTERNO

c) Seja encaminhada a Comissão de Licitação para que seja analisado o preço proposto; ,

Sem mais, pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Cabaceiras do Paraguaçu-B^ de Setembro de 2023.

a) O encaminhamento do justificado e requerido para o Setor de Contabilidade desta 
Prefeitura para que a mesma informe sobre a dotação orçamentária para alocar a despesa;

b) Posteriormente encaminhe-se para a Secretária de Planejamento e Finanças para que a 
mesma informe sobre a viabilidade do recurso para cobrir a despesa; e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

^VA SANTANA 
nicipal

Tendo em vista a solicitação do Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, sobre a . 
possibilidade de deflagrar o processo de Dispensa de Licitação, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO ■ 
PARAGUAÇU/BA, para atender as demandas dessa Administração Municipal, solicito:

d) Por fim seja encaminhado a Assessoria Jurídica para emissão de parecer jurídico sobre a 
legalidade.

PEDRO ANDR^
PreWi



INFORMAÇÃO SOBRE A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

De: Setor de Contabilidade

Para: Gabinete do Prefeito

CERTIFICO:

Atenciosamente,

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 15 de Setembro de 2023.

Que revendo a Lei Orçamentaria n° 362/2022 (estima a receita e fixa a despesa anual 2023) 
aprovada para vigência no exercício financeiro de 2023 junto ao QDD-Quadro de Detalhamento de 
Despesa, verificou-se a existência de dotação orçamentaria com disponibilidade suficiente para 
atendimento a necessidade apresentada no processo de contratação acima mencionado. Conforme 
segue:

a) Existe previsão orçamentária para o valor do objeto.

b) A Dotação orçamentária que ocorrerá tal despesa é:

UNIDADE: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PRO3ETO/ATIVIDADE: 1005 PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E DRENAGEM DE VIAS 
PUBLICAS
ELEMENTO: 44.90.51 OBRAS É INSTALAÇÕES
FONTE: 15.00/17.04

( ) Valor reforçado mediante Seção III das autorizações acima citado da LOA 2023.

(x) Valor NÃO reforçado.

Departamento de Contabilidade órgão da Secretaria Municipal de Planejamento Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABÀCEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

nda Silva Silva 
mtabilidade

Athilia Aurelis
Diretor de

Prezado Prefeito,
Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentaria cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO DE . 
DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Obras e serviços Públicos, que compõe essa Administração Municipal, 
deste Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, o Departamento de Contabilidade vem diante a 
Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue:



AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO 
PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Pelo exposto, o Comissão de Licitaçõo NOTIFICA as empresas do presente 
resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei e 
designa a data de 11/10/2023, para recebimento das referidas documentações.

Por fim, a comissão comunica aos interessados que os autos se encontram com 
vista franqueada a partir da data destq publicação abre-se prazo recursal, 
conforme Art. 165, inciso I, da Lei 14133/2021.

Conforme Parecer Técnico do setor de Engenheira do Município (publicado na 
íntegra em anexo a este aviso), a Comissão de Licitação declara a empresa R.M 
LOCAÇÕES E SRVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 35.351.855/0001-41, 
vencedora do certame, conforme apontamentos constantes no parecer técnico 
e o disposto no artigo 59, da Lei n° 14133/2021.

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, torna público a análise das PROPOSTAS DE 
PREÇOS da DISPENSA DE LICITAÇÃO N” n’ 073/2023 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE. MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU/BA.

A Comissão de Licitação convoca a empresa participante na fase de propostas 
de preços: CONSULTOR, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS LTDA, para 
apresentarem documentação solicitada, conforme apontamentos constantes no 
referido relatório e o disposto no artigo 64, inciso I, da Lei n” 14.133/2021 em sua 
edição atualizada.

Cabaceiras do Paraguaçu, 06 de Outubro de 2023

• Anaene Fiúza cre Souza da Silve
Agente de Contratação



h
Cabaceiras do Paraguaçu, 05 de outubro de 2023

ASr.3

Presidente da Comissão de Licitação - Cabaceiras do Paraguaçu- Ba

Prezada Senhora,

do

R.M

solicito em

com a empresa

e BDI e composições

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.S9a/000V12

llesengenhapía

(75} 97400-9292 @

conlato@LlesengGnharia.corh.br iB

LLES
ENSENHARIA B PROJETOS

- , PROJETOS E
natação uma CAT com f e^istro de 

-J com numeração 185820/2023, no

Item 
01

________ Empresa
LotAÇÕES E SRVIÇOS DE ÓONSTRljjÇÃO 

LTDA

CNPJ
05.652.296/0001-49

Item 
02

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia • CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Johathas Pereira do Vale, 55, CS-03
2° andar - sl 202 - Quintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-40'0

Diante analise, vjerificou-se que a empre >a CONSUI TOP, CONSULTORIA, 
TOPDfíRAClAÇ ITnA SL^OCUine ■ " -------
TOPOGRAFIASJTDA, apresentou

Atestado do Profissional Gabriel Coelho Andrade 

qual a empresa não apresenta comprovação de vínculo do profissional, 

carater de diligência a comprovação de vinculo do profissional 

CONSULTOP, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS LTDA.

Analisando os arquivos d^oj^istró^c e i’reço da contratação direta 073/2023/2023, 
referente ao obje^o^onUa^ação^^^^np esa especializada para fornecimento de mão 

de obra para/^vifi^ação de diveisas vias, do Município de. Cabaceiras 

Paraguaçu/Ba, sendo analisado as propostas, constatamos:

_____ ________ Empresa
CONSUÍTOP, CONSULTORIA, PRO.ÊfÕfÊ
TOPOGRAFIAS LTDA |

35.351.8'5S.^1-41

Em prosseguimento da analise consta que a empresa não apresenta em suas 

documentaçãoes as planilha de cronograma físico financeiro 

analíticas.

mailto:conlato@LlesengGnharia.corh.br


• CONTRATO SOCIAL

• CARTÃO CNPJ

• ALVARÁ

• CARTA PROPOSTA DE PREÇO

• COMPOSIÇÕES analíticas

• PROTOCOLO DO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA NO CREA

• CONTRATRO de PRETAÇÃO DE SERVIÇO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

LLES ENGENHARIA E-PROJETOS LTDA
CNPJ •13.iO3.6ea/O0i31-12

Diante analise, 

CONSTRUÇÃC

• PLANIU^DOBDI

• ART DE CARGO E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

llesengenhania-

(75) 97400-9292, @

'contato@Llesengenhapia.co'fr>.bp @

SEDE / MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje - Bahia - CEP 4549Ò-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2° andar • sl 202 - Ouintandinha
Santo Ârtônio de Jasus - Bahia -CEP 44440-4Q0

LLES
ENGENHARIA 6 PROJETOS-

• CERTIDÃO^R.EA'-PESSOA FISKA

• CERTIDÃO CREA - PESSOA JURIDl( :A

• CAT185820/2023

Durante análise da proposta foram identificados os seguintes documèntos 

disponibilizados pela empresa CONSULTOP, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS 

LTDA

verificou-se que a emoresi UÜ^LQCA^^^^E SRVIÇOS DE 

LI DA, apresentou em sua do :umi intação os seguíntes^dofcumentos:
• CARTÁ PROPOSTA DE PREÇO \\

• CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO \ \



2. Proposta de preço

3. Conclusão

Pelas informações e considerações d<

CONSULTOP, CONSULTORIA, E TOPOGRAFIAS. LTDA apresente

do vinculo profissional Engenheiro pela0

Este é 0 parecer.

Ronald Barbosa dos Santos

prosseguimento consta que a^empresa não 
apresentou planilha de cronograma fisico finíncsiro, BDI e composições ^naliticas, 

não atenden do ao solicitado no processo.,

Diante dos fato^s, foram analisados as «Jocumentcções da empresa R.M lOÇAÇÕES E 

SRVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na qual apresentou os documentos necessários

Engenheiro civil CREA- 
BA:3000104292

llesengenhania. © 
(75)97400-9292 © 

cóntalo@tlBsengerihárlaiCDm.bn @

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque, 45, Térreo - Centro
Laje --Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale. 55, CS-03
2° andar - sl 202 - Quintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

LLES
ENGENHARIA B PROJETOS

• CONSULTOP, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS LTDA RS 107.117,50 (cento e 

sete mil, cento e dezessete reais e cinquenta centavos)

• R.M LOCAÇÕES E SRVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA RS 113.630,00 (cento e treze 

mil, seiscentos e trinta reais)

para prosseguir no processo da dispensa de mão de obra do municipio de Cabaceiras 

do Paraguaçu/Bahia.

LLES ENGENHARIA É PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103.698/0001-12

fiorwW BürbosodosSontos 
Engenheiro awi 

CAÇA-fiA: 3000104292

Deve-se ressaltar^qu^o^^pr^nte parecer busca analisar somente as questões e 

documentações q^se-^r^eferem à engenharia, desta forma todos os itens que não 
forem desta^^ategoria deverão ser lincaminhados aos setores responsáveis para a 

continuidade'das análises.

comprovação

CAT185820/:í023 disponibilizada, em

lèscriljas^acima, solicito que a empresa

PROJETOS

rets^pbnsavel

IIP a'prn
.\ \



M M

• Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santana

• Avenida 0 Navio Negreiros, nS 55 - Centro
ETRANSPARENTE

• Tel: (75) 3661*1129

IMPRENSA OFICIAL 
UMA GESTÃO LEGAL

CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 
PUBLICA:

■ ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO NS 073/2023: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO 
MUNICÍPIO

SEXTA- FEIRA - 06 DE OUTUBRO DE 2023 • ANO III - EDIÇÃO N* 147

EdifSo eletrônica disponível no site www.pmcabacelrasdoparaKuacu.tranipafenclaefldalba.cein.bf  e larantldo sua autentlddide por certificado digital ICP-8RASIL 
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Cabaceiras do Paraguaçu, 06 de Outubro de 2023

www.cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br
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[Avenida 0 Navio Negreiros, nS 55 - Centro | Tel: (75) 3681-11291 Gestorfa): Pedro André Braz Silva Santana]

Por fim. 0 comissão comunica aos interessados que os autos se encontram com 
vista franqueada a partir da data desta pubiicação abre-se prazo recursal. 
conforme Art. 165. inciso I, da Lei 14133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DO JULGAMENTO 
PROPOSTA DE PREÇOS

Anaene Fiúza de Souza da Silva 
Agente de Contratação

SEXTA-FEIRA
06 OE OUTUBRO DE 2023
ANO III-EDIÇÃO N’ 147

A Comissão de Licitação convoca a empresa participante na fase de propostas 
de preços: CONSULTOP, CONSULTORIA. PROJETOS E TOPOGRAFIAS LTDA, para 
apresentarem documentação solicitada, conforme apontamentos constantes no 
referido relatório e o disposto no artigo 64. inciso I. da Lei n° 14.133/2021 em sua 
edição atualizada.

Conforme Parecer Técnico do setor de Engenheira do Município (publicado na 
íntegra em anexo a este aviso), a Comissão de Licitação declara a empresa R.M 
LOCAÇÕES E SRVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA. inscrita no CNPJ; 35.351.855/0001-41. 
vencedora do certame, conforme apontamentos constantes no parecer técnico 
e o disposto no artigo 59. da Lei n° 14133/2021.

Pelo exposto, a Comissão de Licitação NOTIFICA as empresas do presente 
resultado através de publicação nos meios de comunicações previstos em Lei e 
designa a data de 11/10/2Ó23. para recebimento das referidas documentações.

W DIÁRIO OFICIAL
S51 PREFFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA

HUCEUUS M Musmçu 'ÍUU

Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, torna público a análise das PROPOSTAS DE 
PREÇOS da DISPENSA DE LICITAÇÃO N® n® 073/2023 para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO 
PARAGUAÇU/BA.

http://www.cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br
http://www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficialba.com.br


h
Cabaceiras do Paraguaçu, 05 de outubro de 2023

ASr.a

Presidente da Comissão de Licitação Cabaceiras do Paraguaçu- Ba

Prezada Senhora,

de

www.cabaceirasdoparaeuacu.ba.gov.br
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[Avenida O Navio Negreiros, nS 55 - Centro | Tel: (75) 3681-11291 Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santanal

Em prosseguimento da analise consta que a empresa não apresenta em suas 

documentaçâoes as planilha de cronograma físico financeiro e BDI e composições 

analíticas.

LUES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNRJ 13.103,898/0001-12

SEXTA-FEIRA
05 DE OUTUBRO DE 2023
ANO III-EDIÇÃO N* 147

liesengenharia

(75} 97400-9292 @

cõntato@Uesehgenh3ria.còm.bP @

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque. 45. Térreo - Cenlro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale, 55. CS-03
3° andar - sl 202 - Ouintandinha
Santo Antônio de Jesus - Bahia - CEP 44440-460

LONSULTOP, CONSULTORIA, PROJETOS E 
.^ccj^itação uma CAT com fjegstro d

. - 11-41
\\

LLES
ENGENHARIA & PROJETOS

Item 
02 35.351.855/'

Item 
01

_______________ Empresa__________
R.M LOCAÇÕES E SRVIÇOS DE ÓONSTRUÇÂO 
LTDA

CNPJ
05.652.296/0001-49

KBflsng? ___ ____ ____

R DIÁRIO OFICIAL
PREFFEITURA MUNICIPAL DEGABACEIRAS DO PAOAÇU-BA

Edição eletrônica disponível no site www,pmcabaceirasdoparaBuacu.transparenciaoficialba.com,br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

Imitação uma CAT com
Atestado do Profissional Gabriel Coelho Andrade com numeração 185820/2023, no 

qual a empresa não apresenta comprovação de vinculo do profissional, solicito em 

carater de diligência a comprovação de vinculo do profissional com a empresa 

CONSULTOP, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS LTDA.

Diante analise, verificou-se que a emprega < 
TOPOGRAFIA^fDA, apresentou em sua docui

_______________ Empresa________
CONSULTOP, CONSULTORIA, PéOJ ETOS'E 
TOPOGRAFIAS LTDA

Analisando os arquivos doj^e|istro'ae preço da contratação direta 073/2023/2023, 

referente ao obje^c^ntr^çãoíae eijnpresa especializada para fornecimento de mão 

de obra par^/^vimentação de dtj/erjsas vias, do Município de Cabaceiras do 

Paraguaçu/Ba, sendo analisado as propos tas, constatamos:

http://www.cabaceirasdoparaeuacu.ba.gov.br


h

CONTRATO SOCIAL

• CARTÃO CNPJ

• ALVARÁ

• CARTA PROPOSTA DE PREÇO

Diante analise,

• CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

• COMPOSIÇÕES analíticas

PLANILHA DO BDI

• ART DE CARGO E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

• PROTOCOLO DO REGISTRO DEFINITIVO DE PESSOA JURÍDICA NO CREA

• CONTRATRO DE PRETAÇÃO DE SERVIÇO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

www.cabacelrasdoparaguacu.ba.gov.br
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LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNCy,13.103,6Q'6/0001-ia

SEXTA-FEIRA
05 DE OUTUBRO DE 2023
ANO III-EDIÇÃO N* 147

Durante análise da proposta foram identificados os seguintes documentos 

disponibilizados pela empresa CONSULTOP, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS 

LTDA

llGsengenharia (U 
(75)07400-9992 @ 

càntato@llese'ngenharia.com.bp

SEDE/MATRIZ
Rua Carlos Roque. 45. Térreo • Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rua Jonathas Pereira do Vale, 55. CS-03
S® andar -81902 - Quintandinhe
Santo Anlfinio de Jesus - Bahia - CEP'44440-460

• CARTJ, Pi tOPOSTA DE PREÇO

LLES
ENGENHARIA a PROJETOS

m DIÁRIO OFICIAL
PREFFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRyg DO PAf^GUAgU- BA

Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu,transparenclaoficialba.com,br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

• CERTIDÃOXREA-^ESSOA FISIÇA

• CERTIDÃO CREA - PESSOA JURIDK A

• CAT185820/2023

verificou-se que a empresa

CONSTRUÇÃO LI DA, apresentou em sua do :ument íção os seguintes..^ci

tM-^L^AÇÕES E SRVIÇOS DE

http://www.cabacelrasdoparaguacu.ba.gov.br
http://www.pmc


2. Proposta de preço

para a

3. Conclusãí

que a empresa

CONSULTORIA, TOPOGRAFIAS. LTDA

comprovação do vinculo

em

Este é 0 parecer.

Ronald Barbosa dos Santos

www.cabaceirasdoDaraguacu.ha .eov br

s

Ayg^O Navio Negreiros, 55 - Centro | Tel: (75) 3681-11291 Gestor(a): Pedro AndréBrazSitoSna

SEXTA-FEIRA
06 DE OUTUBRO DE 2023
ANO III-EDIÇÃO N* 147

líesengenharia

,(75) 97400^9392 @

cóntatoig|Uesangenharia.còm.br @

Engenheiro civil CREA- 
BA:3000104292

Pelas informa ;ões e considerações 

CONSULTOR,

ENGENHARIA a PROJETOS

Diante dos fatos, foram analisados as

SEDE/MATRIZ
Rua Car(os Roque. 45, Térreo • Centro
Laje - Bahia - CEP 45490-000

ESCRITÓRIO SAJ
Rüa Jonothas Pereira do Vale. 55. CS-03
2° andar - sl 202 - (Juintandinha
Sanlo Antônio da Jesus - Bahia - CEP 4444O-460'

^>-T^nte parecer busca analisar somente as questões e 

['réferem à engenharia, desta forma todos os itens que não 

fegoria deverão ser encaminhados aos setores responsáveis 

continuidade'da's análises.

e composições analiticas,

(JoGumer^ções da empresa R.M l£GAÇÕES E 

SRVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, na qual apresentou os documentos necessários 

para prosseguir no processo da dispensa de mão de obra do municipio de Cabaceiras 

do Paraguaçu/Bahia.

LLES ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 
CNRj 13.103.698/0001-12

fioiKU Bofâsa-ífos Soutos 
EftgenhekoavH 

CRSA-BAj 3000104232

Deve-se ressaltar que 

documentações qde se 
forem desta^at^o'

profissional do 

CAT185820/;!0:3 disponibilizada,

apresentou plaiilha de cronograma físico fin;nc3iro, BDI 

não atenden áo ao solicitado no processo.

apresente

Engenheiro^responsavel pela

prôsseguirViento consta que a\mpresa não

W DIÁRIO OFICIAL
PREFFEITURA municipal decabaceiras do paraguaçu - ba.

Edição eletrônica disponível no site .̂w.pmcabaceirasdoparafiuacu.transparenciaofícialba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

1h

diíscrili&^acima, solicito

PROJETOS ■

• CONSULTOR, CONSULTORIA, PROJETOS E TOPOGRAFIAS LTDA R$ 107.117,50 (cento e 

sete míl, cento e dezessete reais e cinquenta centavos)

• R.M LOCAÇÕES E SRVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA R$ 113.630,00 (cento e treze 

mil, seiscentos e trinta reãis)

http://www.cabace
Uesangenharia.c%25c3%25b2m.br
w.pmcabaceirasdoparafiuacu.transparenciaof%25c3%25adcialba.com.br


Prezados, Boa tarde,

/or Acusar Recebimento 
Atenciosamente.

Evitásio Chiaccio <econsuLtop@gmail.com> 

<licitacao@cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br> 

2023-10-09 16:42

Consultop
Consultoria, Projetos e Topografia Ltda.

Evilásio Manoel Silveira Chiacchio
Socio Gerente
Endereço: Rua Prof. Pinto de Aguiar, 2475
Bairro: Boca do Rio

CEP: 41.710-000
Salvador - Bahia
Telefone: (71) 3462-4010
Celular: (71) 9928-1331
Email: econsultoo&omail.com

Segue documentação solicitada por a comissão de licitação, informamos que a CAT 185820/2023, enviada anteriormente, foi anexada de 
forma equivocada, sendo enviado agora a CAT correta, onde o Responsável Técnico é o Sócio Diretor da Empresa, conforme pode se 
comprovar no Contrato social. -

0 COMPOSIÇÃO BDI.pdf(-132 KB) 0 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO,pdf(~432 KB) .0 COMPOSIÇÃO UNITARIA.pdf(-460 K3) ! ;

0 PLANILHA SINTETlCA.pdf {~445KB) 0 10_certidao CREA PESSOA JURIDICA.pdf (-422 KB) T

0 10_certidaoCREAPESSOAFISICA.pdf{-422 KB) 0 02_CARTAO_CNPJ.pdf{~lll KB) i

0 01_CONTRATO SOCIAL CONSULTOP CONSOLIDADO.pdf{~3,7 MB) 0 CERTIDÃO ATESTADO MIGUE2 FRAGA.pdf (-765 KB) ’

0 CERTIDÃO E ATESTADO CREA OTIMA ENGENHARiA.pdf(-782 KB) 0 Atestado consorcio diamantina.pdf (-1,2.MB)

! 0Ate5tadoANM.pdf (-1,3 MB) 0 CARTEIRA CREA,pdf{-282 KB) 0 CAT 198183.2023.pdf (-59 KB) 0 CAT 5342.2018.pdf (-76 KB) ;
«..»• . .. 1.. . I II ---------------- --- ---------------------------- --------------------------------- ----------------------------------------------- --- -------------------- -------------------------------------------------------------------------------------------1- ... ... _ _________ -- . . - _   . ___________________ _______ ______________________________________________________________

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*’ 073/2023

mailto:econsuLtop@gmail.com
mailto:licitacao@cabaceirasdoparaguacu.ba.gov.br
omail.com


De

Data

Prezados, Boa tarde.

Consultop

Diante dos fatos o parecer mantém favorável a inabiiitaçâo da empresa.

ENSENHARIA B PROJETOS

DE:
Evilásio Chiaccio <ecQnsultoD@gtrail.coni>

Segue documentação solicitada por a comissão de licitação, 
informamos que a CAT 185820/2023, enviada anteriormente, foi anexada 
Ho forma equivocada, sendo enviado agora a CAT correta, onde o 

‘sponsãvel Técnico é o Sócio Diretor da Empresa, conforme pode se 
-jmprovar no Contrato social.

Favor Acusar Recebimento 
Atenciosamente. --

Diante do exposto, a empresa alegou equivoco ao anexar os documentos que não foram incluídos na habilitação da proposta, onde não 
acatamos o anexo de novos documentos na proposta, uma vez que o solicitado no parecer técnico foi a comprovação do profissional.

Sendo assim, a empresa não comprovou o vinculo do profissional na qual a CAT está na proposta da habilitação da empresa e anexou novos 
documentos após a análise do Setor de Engenharia.

ASSUNTO: '
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 073/2023

DATA: 
2023-10-09 16:42

PARA:
licitacaoi3cabaceirasdoDaraguacu.ba.eov.br

_Consultoria, Projetos e Topografia Ltda._ 
Evilásio Manoel Silveira Chiacchio.
Socio Gerente
Endereço: Rua Prof. Pinto de Aguiar, 2475
_Bairro: Boca do Rio_
_CEP: 41.710-000_
_Salvador - Bahia_
_Telefone: (71) 3462-4010_
_Celular: (71) 9928-1331_ .
_Email: econsultopgeniail. com

Prezados,

<engronaldí3illesengenhaha.com.br>

Para <licitacao@cábaceirasdoparaguacu.ba.gov.br> 

2023-10-10 14:12

ou Certidão de Registro de Quitação de Pessoa '
m análise da justificativa apresentada pela empresa Consultop Consultoria, Projetos e Topografia Ltda, consta que a empresa não 
presentou comprovação de vinculo do profissional (Contrato de Prestação de Serviços
Física).

Informo que a empresa mencionada acima apresentou novas CATs e novos documentos técnicos (BDI, Cronograma Físico Financeiro e 
Composições Analíticas). Convém frisar, que estes documentos citados não foram apresentados na fase de habilitação da proposta do 
processo de dispensa de licitação n® 073/2023/2023.

Re: Fwd: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 073/2023

Em 2023-10-10 08:41, Iicitacaoj3cahaceir3sdoparaguacu.ba.gov.br escreveu:
------ Mensagem original ------

engronald%25c3%25ad3illesengenhaha.com.br
c%25c3%25a1baceirasdoparaguacu.ba.gov.br
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Ronald Barbosa dos Santos 
Engenheiro Civil
CREA-BA; 3000104292.



RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 10 de Outubro de 2023.

Gustavo j 

Comissão

Isto posto, Considerando que foram apresentadas duas propostas, contendo todos os 
documentos exigidos no processo, as propostas e documentos de qualificação técnica foram 
encaminhados ao setor de Engenharia, que posteriormente emitiu relatório técnico o qual consta 
nos autos, e declarou a empresa R M Locações e Serviços da Construção LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNP3 de no 35.351.855/0001-41, apta à contratação 
com 0 valor total de R$ 113.630,00 (cento e treze mil, seiscentos e trinta reais).

Assim, justifica-se a contratação da referida empresa, com supedâneo no inciso II do artigo 75 
da Lei Federal 14.333/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

iz Oliveira 
intratação

Anaene Fiúza de Souza da Silva 
Comissão de Contratação

Outrossim, em observância ao que estabelece a NLCC e o Decreto Municipal de n^ 001/2023, 
que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
municipal.

^Sriínonesâ^

Comissão de Contratação

Elucide-se que a Administração Pública Municipal para comprovar a compatibilidade do preço.- 
para a contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra para 
pavimentação de diversas vias, do município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, para 
atender as demandas da Secretaria de Obras e Serviços Públicos que compõem essa 
Administração Municipal. Essa Administração publicou o aviso da dispensa em 12/09/2023 no 
diário oficial dos Municípios. Durante o período de acolhimento de propostas, foi recepcionada 
pela Comissão de contratação, 02 (duas) proposta de preços, conforme demonstrado na planilha 
comparativa, anexo a este.



MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO VALOR TOTALUNDEMPRESA

R$ 113.630,00R M Locações e Serviços HORA

R$ 107.117,50HORAConsultop-Consultoria e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Fornecimento de mão de obra para 
pavimentação de diversas vias

Fornecimento de mão de obra para 
pavimentação de diversas vias



PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

II- DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de procedimento 
licitatório para contratações . feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo 

constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos 

especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Assim, 0 legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 

deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar contratações diretas sem a 

concretização de certame licitatório.

Em análise, a regra do art. 191, da Lei n o 14.133/2021, que prevê que, durante os próximos dois 

anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei ou 

de acordo com a Lei 8.666/93 a Lei n° 10.520/02, das regras do RDC, constantes na Lei n° 
12.462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a "antiga legislação" será revogada, 

apenas após dois anos da publicação da Lei n° 14.133/2021.

Ressalta-se que a parte final do art. 191 prevê que a legislação escolhida deverá ser indicada, 
expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação 

combinada das Leis - 14.333/2021 e 8.666/93. Da mesma forma, no caso do pregão, não se pode 

utilizar, em um mesmo edital, as regras da Lei no 10.520/02 e da Lei n° 14.133/2021 Verifica-se 

que 0 presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso 11, da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 

2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação.

PARECER jurídico

EMENTA: Serviços. Dispensa de Valor. Art. 
75, II da Lei Federal 14.333/2021. 
Presença dos requisitos legais. 
Aprovação.

I- DA SITUAÇÃO FÁTICA:

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu - BA, indaga a esta Procuradoria Jurídica acerca 

da possibilidade de contratação direta, através de dispensa de licitação, da empresa R M 

Locações e Serviços da Construção LTDA, inscrita no CNPJ de n® 

35.351.855/0001-41, com fulcro no inc. II, do art. 75, da Lei n ® 14.333/2021, com o 

objetivo de contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra para 
pavimentação de diversas vias, do município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, para atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, que compõem essa Administração 

Municipal.



75. É dispensável a licitação:

CJ

a-)

Verifica-se que o presente procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n o 14.133, de 01 
de abril de 2021, que dispõe sobre hipótese de dispensa de licitação.

Os valores para dispensa de licitação, referidos nos incisos I e II, do artigo 75, da Lei de Licitações, ■ 

passaram a ser de R$ 114.000,00 (cento e quatorze mil reais) para obras e serviços de engenharia 

e de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) para as demais compras e serviços.

Feitas estas primeiras considerações, necessário trazermos à baila o disposto no Parágrafo único do 

artigo 19, inciso IV, da nova Lei de Licitações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEfRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

II - para contratação que envolva vaiores inferiores a R$ 
57.000,00 (cinquenta e sete mii reias), no caso de outros 
serviços e compras;

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências 

regulamentares relativas às atividades de administração de 

materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos 

deverão:

III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de 

obras, inclusive com recursos de imagem e vídeo;

IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno, modelos de minutas de 

editais, de termos de referência, de contratos padronizados 

e de outros documentos, admitida a adoção das minutas do 

Poder Executivo federal por todos os entes federativos;

II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, 

serviços e obras, admitida a adoção do catálogo do Poder 

Executivo federal por todos os entes federativos;

I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, 

a centralização dos procedimentos de aquisição e 

contratação de bens e serviços;



•:

Da simples leitura do referido dispositivo legal, conclui-se que a obrigatoriedade de parecer da 
assessoria jurídica da Administração é para o exame e aprovação prévia das minutas de editais, 
termo de referência e demais documentos, não abrangendo, portanto, procedimentos de compras 
diretas, previstas no art. 75,1 e II, da Lei 14.133/21, vez que se trata de procedimento de dispensa 

de licitação para compras de "pequeno valor".

Ademais, a dispensa da análise jurídica do processo de contratação direta em razão do valor, que 
em geral é instruído com atos e documentos administrativos revestidos de habitual singeleza, . 

produz otimização e racionalização das atividades administrativas, preconizando, assim, o Princípio 

Constitucional da Eficiência, da Economicidade e o da Celeridade Processual.

Como visto, não há necessidade de realizar parecer jurídico acerca de procedimentos que estejam 

nos parâmetros de dispensa, pelos fatos e fundamentos acima esposados.

Ainda que se enquadrando no art. 75, I e II da Lei 14.133/21, o procedimento deverá ser 

formalizado, contendo, no mínimo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Ressalta-se que não está a dizer que estes processos de compras diretas, em razão do valor, jamais 

serão objetos de análise jurídica. Pois, eventual questão jurídica relevante, pondo em dúvida o 

modo de atuação do gestor, bem como aqueles que sé utilizaram de minutas contratuais não, 

padronizadas, devem, sim, serem submetidas para manifestação técnica.

a) Solicitação do departamento interessado, acompanhada 

do Termo de Referência/Projeto Básico com a descrição do 
objeto, quantitativo, especificações e justificativas para a 

contratação.
b) Pesquisa de preços de mercado ou orçamento realizado 

pelo Departamento competente;
c) Certificação de que há saldo orçamentário suficiente e 
reserva orçamentária para a contratação (art. 15, 16 e 17 

da LRF);
d) Declaração do ordenador de despesa de adequação com 

a LOA e compatibilidade com o PPA e LDO (art. 16, II, LC 

n® 101/00).
e) Autorização do ordenador de despesa para a 

contratação.

f) Justificativa de escolha do fornecedor e do preço;



CONCLUSÃO

É 0 parecer, sub censura.

S.M.J

Por último, evidencia-se que na aferição do presente procedimento, os documentos apresentados 

foram considerados sob seus aspectos da veracidade ideológica presumida.

Diante do exposto, considerando o atendimento às exigências legais, concluímos pela possibilidade 

da contratação direta através de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021 e que seja observado o não fracionamento de objeto durante o exercício.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Cabaceiras do Paraguaç^ 
Procura

10 de Outubro de 2023. 
ia Jurídica

Outrossim, nunca é demais destacar que o Gestor deve adotar todas as cautelas possíveis para que 

não haja fracionamento de despesas, o que poderá vir a caracterizar ato de improbidade 

administrativa por dispensa ilegal de licitação.

g) Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do 
fornecedor escolhido, incluindo-se a regularidade para com 

0 FGTS.
h) Ato Declaratório da dispensa;
i) Ordem de serviço, requisição de compras ou contrato;
j) Outros atos que o Ordenador de Despesa entender 

necessários. *
Não obstante, esta especializada informa que não vislumbra óbice ao pagamento de objetos aqui 

apresentados que não ultrapassam o montante da dispensa e que cumpra com os requisitos acima 

alinhados de "a" até "j"'

Neste passo, convém chamar a atenção para a possiblidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação de verba pública, 

decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei n® 8.429/92, com a edição da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n® 10.028/2000, que criou novos tipos penais 

(crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais de 

Administração Pública (art. 37/CF).

Destaca-se, finalmente, que as conclusões registradas no presente parecer não elidem 

responsabilidades por atos não alcançados pelo seu conteúdo, e por constatações de procedimentos 

fiscalizatórios diferenciados, tais como inspeções, denúncias ou tomada de contas.
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AUTORIZAÇÃO DO PREFEITO

b de 2023.Cabeceiras do Paraguaçu - BA, 17 de Oub

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Pedro Aiidn^Bj 
Prefeito

Ao Setor de Licitação,
Assunto: Autorização de Contratação por Dispensa de Licitação.

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu-BA, no uso de suas atribuições legais, 

acolhendo as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, diante da declaração de disponibilidade Orçamentária; da justificativa de preço; do 

Parecer jurídico, bem como atendendo aos requisitos do art. 72, inciso VIII, da Lei de 

Licitação n® 14.133/2021, AUTORIZA, abertura do processo administrativo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, para contratação da empresa R M Locações e Serviços da Construção 

LTDA, inscrita no CNP3 de no 35.351.855/0001-41, com valor Global de R$ 

113.630,00 (cento e treze mil, seiscentos e trinta reais), não havendo óbices para a 

referida contratação.

iz Slíva Santana 
lunicipal



AUTUAÇÃO E COMUNICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 17 de Outubro de 2023.

Aos dezessete dias do mês de Julho de 2023, no Paço Municipal, foi encaminhado aô 

Senhor Prefeito Municipal, pedido de abertura de processo administrativo oriundo da 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, contendo a descrição clara e suficiente 

do objeto desta contratação, cotação de preço, termo de referência, identificação do 

recurso para fazer face à dispensa, ou seja, todos os requisitos do processo administrativo. 

Pelo que determina a lei 14^133/2021, e autuou este processo interno sob n® 141/2023 e 

Dispensa de Licitação de n^ 073/2023.

Na oportunidade, comunico ao Sr. Prefeito o presente processo de dispensa de licitação 

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para fornecimento de mão 

de obra para pavimentação de diversas vias, do município de Cabaceiras do 

Paraguaçu/BA, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, que compõem essa Administração Municipal, dentro do prazo legal de três dias, 

para que haja ratificação, conforme disposto no art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Gustavo daj 
Presidente da Comí

Oliveira 
s d de Contratação

Assim, para constar eu Gustavo da Cruz Oliveira, presidente da comissão de 
Contratação, faço o presente registro e autuação.



RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Avenida Navio Negreiro, S/N - Centro, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, CEP: 44345-000, Te!.; (75)3681-1129

O Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu/BA. no uso de suas atribuições legais, 

acolhendo as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

e, em face do Parecer Opinativo da Assessoria Jurídica, RECONHEÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DE N® 073DL/2023, fundamentada no §3° do art. 75 da Lei n®. 14.333/2021, em sua edição 

atualizada, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa de Licitação, em favor da 

Empresa R M Locações e Serviços da Construção LTDA, inscrita no CNPJ de n° 35.351.855/0001- 
41. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 

PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA.. 

Valor da Contratação: O montante de R$ 113.630,00 (cento e treze mil, seiscentos e trinta reais). 

Vigência: 12 Meses, para que produza seus jurídicos e efeitos legais. Cabaceiras do Paraguaçu, 

17 de Outubro de 2023, Pedro André Braz Silva Santana. Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO



PARAGUAÇU PUBLICA:

* Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santana

• Avenida 0 Navio Negreiros, n9 55 • Centro

• Tel: (75) 3681*1129
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o Prefeito Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu/BA, no uso de suas atribuições legais, 

acolhendo as justificativas apresentadas pelo Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

e, em face do Parecer Opinativo da Assessoria Jurídica, RECONHEÇO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DE N® 073DL/2023, fundamentada no §3° do art. 75 da Lei n’. 14.333/2021, em sua edição 

atualizada, RATIFICO a mencionada declaração de dispensa de Licitação, em favor da Empresa 

R M Locações e Serviços da Construção LTDA, inscrita no CNPJ de.n® 35.351.855/0001-41. Objeto; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA.. Valor 

da Contratação: O montante de R$ 113.630,00 (cento e treze mil, seiscentos e trinta reais). 

Vigência: 12 Meses, para que produza seus jurídicos e efeitos legais. Cabaceiras do Paraguaçu, 

17 de Outubro de 2023, Pedro André Braz Silva Santana.

D. ARI O OFICIAL
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Edição eletrônica disponível no sl.e m.pncabaceirasdoparaeoaco.transparenclaoficialha cnn, hr e garantido soa autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

CONTRATO Ne 129/2023 
DISPENSA N9 073/2023 CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU E 
Â EMPRESA R M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRA PÚBLICA.

Cronograma Físico-Financeiro, conforme especificado 
Dispensa de Licitação ns 073DL/2023 e na |

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
secretaria MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N” 129/2023

CLÁUSU LA PRIMEIRA "DO OBJETO
0 presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA^^E^IALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, DO MUNICIP 
DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU/BA, conforme Planilha Orçamentaria; Memorial Descri ivo

') nos Anexos, partes integrantes da 
proposta da CONTRATADA.

0 MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BAHIA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, inscrita no CNPJ n»
situada a M. NAVIO NEGREIRO, S/N - CENTRO, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, CEP. 44. -
000 por seu Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA, brasileiro, solteiro, empresário, 
poriador da Cédula de Identidade n^ 1574499203 SSP/BA e
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa R M sstoOOl-
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 35.351.855/0001 
41 estabelecida na Rua Caminho 14c, 16b conjunto Edia Costa, Cruz das A mas BA, cep. 
44 380-000, representada neste ato por seu representante legal Sr. Ronaldo Nascimento 
Ramos portador da cédula de identidade nS 654497893 S5P-BA e CPF n= 54792401534, aqui 
denominada contratada, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na 
Dispensa de Licitação ns 073DL/2023, disposições da Lei n”. 14.133/2021 7'JMp^cão de 
Processo Administrativo n?. 141/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Execução 

Obra, mediante as cláusulas e condições seguintes:

em seu art. 125.

todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA---------------------------------------------

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotaçao 

Orçamentária a seguir especificada;

UNIDADE: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBUCOS 
PROJETO/ATIVIDADE: 1005 PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS 
ELEMENTO: 44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE: 15.00/17.04



Lei n2 14.133/93, são obrigações da

SiOi

Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na 
os custos e despesas decorrentes do fornecimento e 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no 1 

licenciamentos regulamentares e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

Parágrafo único; Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
todos 05 materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos.

Parágrafo Primeiro: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco; 
Nubank (0260), Agência n^. 001 e Conta Corrente n? 95448604-9.

proposta do Contratado já estão inclusos todos 
-» outros quaisquer que, direta ou 

fiel cumprimento deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO _
o preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, 
conforme Leis ns 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por 
prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor contratual 
mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do INPC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA ______
0 prazo de vigência deste contrato será de 355 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados à 
partir da data de sua assinatura e eficácia após a publicação do seu extrato no Diario Oficial do 
Município, podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante termo aditivo, ser prorrogado, de 
acordo com a necessidade e interesse da administração, na conformidade do estabelecido no 

artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
0 valor global deste contrato é de R$ 113.630,00 (Cento e treze mil, seiscentos e trinta mil), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, aplicada às quantidades estimadas na 

planilha de orçamento.

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de 
Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo nao seja considerado 

para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da
CONTRATADA:
a) providenciar junto a órgãos competentes os registros e 
pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO;
b) executar fielmente o objeto do CONTRATO, comunicando imediatamente e com 
antecedência o representante legal da CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer 

fato impeditivo de seu cumprimento;



a esses encargos,

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

antecedência, sobre multas, penalidades e 

responsabilidade;

administrativas contratuais pertinentes,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTAÇAO

escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 
tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal 14.133/2021, sao 

obrigações da CONTRATANTE:
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato.

c) notificar a CONTRATADA por escrito e com 
quaisquer débitos de sua

d) aplicar as sanções 
inadimplemento.

em caso de

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO---------- ---------------------- --------------------------------------- -

"nhattl tolizadl^pelo

serviços públicos, o Sr. Joilton Fiúza de Souza da Silva, Matricula ns 4335, exercente o carg 
de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo Primeiro: O representante da Secretaria Municipal de Administração anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

t

c) comunicar à CONTRATANTE, por 
informações julgadas necessárias, em 
CONTRATANTE;
d) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

e) a CONTRATADA deve se responsabilizar:
1 - Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 
do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, nao transfere a 

CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento;
2 - Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de 
custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE,
3 - Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços

f) a CONTRATADA obriga-se;
1 - A não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do 
CONTRATO, ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, hança, ou 
outra forma qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena 

rescisão unilateral do CONTRATO;
2 - A manter, durante toda a execução do CONTRATO a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificaçao exigidas na licitaçao,
3 - A apresentar planilha de preços conforme as propostas apresentadas, sempre que 

solicitado.



contrato nas hipóteses em

dotações orçamentárias, suplementares, até 
celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos 
e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislaçao 

aplicável à espécie.

Parágrafo Único: O CONTRATADO (a) pode igualmente rescindir o 
que 0 Poder Público der causa, nos termos da Lei n® 14,133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES _ _
Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do artigo 156 da Lei n^ 14.133/2021, conforme previsão e disposições do Termo de 

Referência e Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PADRÕES DE QUALIDADE-----------------------------------
Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, 
inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, 
sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes 
aos atrasos no cronograma de execução não justificados.

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas cabíveis para a 
devida solução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL _
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 132 da. Lei ns 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme 

artigo 126 do mesmo diploma legal.

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 

nrr;,mpntánas. suolementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO _________________________
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Contrato consensualmente ou 
unilateralmente, antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao 
interesse público, tudo nos termos da Lei ns 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao 

e qualificação exigidas para a contratação.

Parágrafo Segundo: O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontrataçao, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte.



í. ■

Cabaceiras do Paraguaçu - BA. 31 de Outubro de 2^^

4I

TESTEMUNHAS;

K.

■i

MUNICÍPIO DECA^ee 
Representante bégal; Pe< 

f PrefélÉ

R M LOCAÇÕES € SERVIÇOS 13A CONSTRUÇÃO LTI 
CNPJ n. 35.351.855/0001-41

Representante Legal; Ronaldo Nascimento Ramos 
CPF n” 54792401534 
Empresa Contratada

3 s..
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO__________________________________________
As partes elegem o Foro da cidade de Senhor do Bonfim-BA, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato.

ÍSL 351
aw LOCAÇÔr-s

J., DS COlMS í a LTDA
« ..^g^niinho->4 C n° IO - n 
J^dla Costa - CEP; 44.3so.ooo e 
B&E9 Cnjz das AJmaa - ba ___J

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOME: dü'

Sj^S^PARAGUAÇU - BA 
iàa^dré Braz Silva Santana

10 Municipal
Contratante

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavradoo..^,- 
presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinad^las 
partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

NOMET . / .



CONTRATO NS 129/2023
DISPENSA NS 073/2023

1 aceitar nas mesmas condições contratuais, 
serviço da presente Dispensa, de até 25%

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU E 
A EMPRESA R M LOCAÇÕES E SERVIÇOS DA 
CONSTRUÇÃO LTDA PARA A EXECUÇÃO DE 
OBRA PÚBLICA.

prefeitura MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

CONTRATO N® 129/2023

Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a 
alterações quantitativas como as qualitativas no i_ ■ . i,V7n7r
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei n- 14.133/2021, 

em seu art. 125.

todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA , __
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 

Orçamentária a seguir especificada:

UNIDADE: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PROJETO/ATIVIDADE: 1005 PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS 
ELEMENTO: 44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE: 15.00/17.04

o MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, ESTADO DA BAHIA, através da re™'» 
MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, inscrita no CNPJ n® 13.866.892/0001-50, 
Atuada a AV NAVIO NEGREIRO, S/N - CENTRO, CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, CEP: 44.345- 

000 por seu Prefeito PEDRO ANDRÉ BRAZ SILVA SANTANA, brasileiro, solteiro ernpresario, 
portador da Cédula de Identidade n^ 1574499203-SSP/BA e 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa R M 
CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CN •
41 estabelecida na Rua Caminho 14c, 16b conjunto Edia Costa, Cruz das Almas - BA, cep^ 
44 380-000 representada neste ato por seu representante legal Sr. Ronaldo Nascimen 
Ramorportador da cédula de identidade n^ 654497893 S5P-BA e CPF n. 54792401534, aqu, 

denominada contratada, resolvem firmar o presente Termo de Contrato, com base na 
Dispensa de Licitação n® 073DL/2023, disposições da Lei n". 14.133/2021, art. 75, inc.
Processo Administrativo n2. 141/2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Execução de 

Obra, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ______________
0 presente Contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

Dispensa de Licitação ns 073DL/2023 e na proposta da CONTRATADA.



e com
hipótese de ocorrência de qualquer

licenciamentos regulamentares e

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO  
O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação nãojerá reajustado, 
conforme Leis n^ 8.880/94 e 9.069/95, exceto quando ocorrer prorrogação contratual por 
prazo superior a 12 (doze) meses, quando poderá ser promovido reajuste do valor contratua 
mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o índice do INPC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA __ _ L
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados à 
partir da data de sua assinatura e eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 
Município, podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante termo aditivo, ser prorrogado, de 
acordo com a necessidade e interesse da administração, na conformidade do estabelecido no 

artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
0 valor global deste contrato é de R$ 113.630,00 (Cento e treze mil, seiscentos e trinta mil), 
correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, aplicada às quantidades estimadas na 

planilha de orçamento.

Parágrafo único: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 
todos os materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras 
despesas necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que 

venham a ser concedidos.

Parágrafo Primeiro: A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco: 
Nubank (0260), Agência n». 001 e Conta Corrente n? 95448604-9.

Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota 
Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de 
Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo nao seja considerado 

pará efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual.

prefeitura MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
JMÍ secretaria municipal da administração - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei n^ 14.133/93, são obrigações da 

CONTRATADA:
a) providenciar junto a órgãos competentes os registros e 
pertinentes aos serviços de que tratará o CONTRATO;
b) executar fielmente o objeto do CONTRATO, comunicando imediatamente 
antecedência o representante legal da CONTRATANTE, na 
fato impeditivo de seu cumprimento;



CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

da Lei Federal n? 14.133/2021, são

elaboração de estimativa de 
CONTRATANTE;

a terceiros, decorrentes de sua

comerciais, resultantes da execução 
a esses encargos, não transfere à

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO ---------------------------------------------------------------
XZhalTJXlizado^d seÍJidor dÍi^ad^S^Secretaria' Municipal de Obras e 

serviços públicos, o Sr. Joilton Fiúza de Souza da Silva, Matrícula 4335 exercente do cargo 
de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Parágrafo Primeiro; O representante da Secretaria Municipal de Administração anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dessa avença, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

em caso de

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA
JHÍ SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO

c) comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e presty 
informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pea 

CONTRATANTE;
d) acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalizaçao, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

e) a CONTRATADA deve se responsabilizar:
1 - Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente 
CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento;
2 - Por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 
custos e que redundem em aumento de despesas para a
3 - Pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços
f) a CONTRATADA obriga-se:
1 - A não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do 
CONTRATO ou títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, hança, ou 
outrJZá qualquer de ônus, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão unilateral do CONTRATO;
2 - A manter durante toda a execução do CONTRATO a compatibilidade com as obrigares 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na liotaçao;

3 - A apresentar planilha de preços conforme as propostas apresentadas, sempre que 

solicitado.

antecedência, sobre multas, penalidades e 

responsabilidade;

administrativas contratuais pertinentes,

Além das obrigações resultantes da observância 

obrigações da CONTRATANTE:
a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento do Contrato.

c) notificar a CONTRATADA por escrito e com 
quaisquer débitos de sua

d) aplicar as sanções 
inadimplemento.



contrato nas hipóteses em

Parágrafo Segundo: As decisões e providências que ultrapassarem 
ser solicitadas a seus superiores em 1 
devida solução.

1 a sua competência deverão 
tempo hábil para adoção de medidas cabíveis para a

ser objeto de subcontratação, cessão ou

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao 

e qualificação exigidas para a contratação.

Parágrafo Segundo: 0 presente Contrato não poderá 
transferência, no todo ou em parte.

Parágrafo Único: O CONTRATADO (a) pode igualmente rescindir o 
que o Poder Público der causa, nos termos da Lei n^ 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ;   —
Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos 
termos do artigo 156 da Lei n^ 14.133/2021, conforme previsão e disposiçoes do Termo de 

Referência e Aviso de Contratação Direta.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO ________ _
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente Contrato consensualmente ou 
unilateralmente, antes do prazo previsto, por inadimplemento contratual ou para atender ao 

interesse público, tudo nos termos da Lei n® 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL------------------------------------------
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, 
com amparo no art. 132 da Lei n^ 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme 

artigo 126 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS _________________
O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos 
e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislaçao 

aplicável à espécie.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
secretaria municipal DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a 

celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PADRÕES DE QUALIDADE  
Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, nao sendo, 
inclusive, objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, 
sujeitando-se ainda à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, corresponden es 
aos atrasos no cronograma de execução não justificados.



Cabaceiras do Paraguaçu - BA, 31 de Outubro de 20^

TESTEMUNHAS:

 
NOME:
CPF:/3

R M LOCXÇÕES E SERVI^S DA CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ n. 3^351.855/0001-41

Representante Legal: Ronaldo Nascimento Ramos 
CPF 0° 54792401534
Empresa Contratada

.S DIZMRAGUAÇU ■ BA
Afidré Braz Silva Santana —-

PreJ^Municipal
/^Contratante LOCAÇÕES E sSEP/VíCr-

DE Co-MSTP jçAsj o >■:...
 Cominho l4Cn‘1O-i

B Costa - CEP; 44.3üü-g„^
I * . Cruâc daaAlma«>GA___'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU-BA
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

' I ■ '

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO _
As partes elegem o Foro da cidade de Senhor do Bonfim-BA, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado, que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato.

MUNICÍPIO DE CMACÈR
Representante P^

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas 
partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

NOME: . VoftM (k- v4



EXTRATO DO CONTRATO N.® 129DL-2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA.

VALOR: R$ 113.630,00 (Cento e treze mil, seiscentos e trinta mil).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL14.133/2021.

;023.Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia, 31 de Outubro

Avenida Navio Negreiro, S/N - Centro, Cabaceiras do Paraguaçu - BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra para 
pavimentação de diversas vias, do município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA.

PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. De 23/10/2023 Até 23/10/2024.

UNIDADE: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE: 1005 PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS
ELEMENTO: 44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE: 15.00/17.04

iz SMva Santana 
(Umicipal

CONTRATADA: R M Locações e Serviços da Construção LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n. 35.351.855/0001-41 j estabelecida na Rua caminho 14C, 16B 
Conjunto Edia Costa, Cruz das Almas - BA, CEP: 44.380-000, representada neste ato por 
seu representante legai Sr. Ronaldo Nascimento Ramos, portador da Cédula de 
Identidade n® 654497893 SSP-BA e CPF n® 54792401534.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA 
; SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Pedro André® 
Prefíito'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CABACEIRAS DO
PARAGUAÇU PUBLICA:

• Gestor(a): Pedro André Braz Silva Santana

• Avenida O Navio Negreiros, ns 55 - Centro
ETRANSPARENTE

• Tel: (75) 3681-1129

IMPRENSA OFICIAL 
UMA GESTÃO LEGAL

■ EXTRATO DO CONTRATO N9 129DL/2023: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS VIAS, 00 MUNICÍPIO.

'a'DIÁRIO v)rlCI«L.
PREFFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA

http://www.pmcabacelratdopafaguacu.tfansparenclaofiglalba.cofn.br


EXTRATO DO CONTRATO N.® 129DL-2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU - BA.

/KZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. De 23/10/2023 Até 23/10/2024.

REGÊNCIA LEGAL: LEI FEDERAL14.133/2021.

Cabaceiras do Paraguaçu - Bahia, 31 de Outubro de 2023.

UNIDADE: 07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE: 1005 PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E DRENAGEM DE VIAS PUBLICAS
ELEMENTO: 44.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE: 15.00/17.04

Pedro André Braz Silva Santana 
Prefeito Municipal

TERÇA-FEIRA
31 DE OUTUBRO DE 2023
ANO III- EDIÇÃO N* 162

VALOR: R$ 113.630,00 (Cento e treze mil, seiscentos e trinta mil).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

W dIÁR.O OF.CIAL
WÉIWMÜNÍGRLDg(^ÈII^MF^^

Edição eletrônica disponível no site www.pmcabaceirasdoparaguacu.transparenciaoficiaiba,com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra para pavimentação de 
diversas vias, do município de Cabaceiras do Paráguaçu/BA.

CONTRATADA: R M Locações e Serviços da Construção LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n. 35.351.855/0001-41, estabelecida na Rua caminho 14C, 16B Conjunto Edia Costa, Cruz das Almas - BA, 
CEP: 44.380-000, representada neste ato por seu representante legal Sr. Ronaldo Nascimento Ramos, portador da 
Cédula de Identidade n® 654497893 SSP-BA e CPF n® 54792401534.

WWW.cabaceirasdoparaRuacu,ba,gov.br

http://www.pmcabacei

